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Seleção de Dezembro 

 

Preexistência de casamento ou união estável e reconhecimento de novo vínculo (Tema 529 

RG)  

Tese fixada: “A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, 

ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil (1), impede o reconhecimento 

de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em 

virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-

constitucional brasileiro (2)”.  

Resumo: Em que pese ao fato de o art. 226, § 3º, da Constituição Federal (CF) (3) ter 

afastado o preconceito e a discriminação à união estável, que não mais faziam sentido frente 

à evolução da mentalidade social, constata-se que, em determinadas situações, a união não 

pode ser considerada estável, mas, sim, concubinato, quando houver causas impeditivas ao 

casamento, previstas no art. 1.521 do Código Civil (CC) (4).  

O Direito brasileiro, à semelhança de outros sistemas jurídicos ocidentais, adota o princípio 

da monogamia, segundo o qual uma mesma pessoa não pode contrair e manter 

simultaneamente dois ou mais vínculos matrimoniais, sob pena de se configurar a bigamia, 

tipificada inclusive como crime previsto no art. 235 do Código Penal (CP) (5). Por esse 

motivo, a existência de uma declaração judicial de existência de união estável é, por si só, 

óbice ao reconhecimento de uma outra união paralelamente estabelecida por um dos 

companheiros durante o mesmo período, independentemente de se tratar de 

relacionamentos hétero ou homoafetivos. Com esses fundamentos, o Plenário, por maioria, 

apreciando o Tema 529 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 

Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia e 

Marco Aurélio. (1) CC: “Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável 

entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e 

estabelecida com o objetivo de constituição de família. § 1º A união estável não se 

constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do 

inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente. § 2º As 

causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável.” (2) 

Precedentes: RE 397.762 rel. Min. Marco Aurélio, 1ª T, DJe de 12.9.2008; RE 590.779, 

rel. Min. Marco Aurélio, DJE de 27.3.2009. (3) CF: “Art. 226. A família, base da 

sociedade, tem especial proteção do Estado. (...) § 3º Para efeito da proteção do Estado, é 

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo 

a lei facilitar sua conversão em casamento.” (4) CC: “Art. 1.521. Não podem casar: I – os 

ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; II – os afins em linha 

reta; III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 

adotante; IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau 

inclusive; V – o adotado com o filho do adotante; VI – as pessoas casadas; VII – o cônjuge 
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sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu 

consorte.” (5) CP: “Art. 235 – Contrair alguém, sendo casado, novo casamento: Pena - 

reclusão, de dois a seis anos. § 1º – Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com 

pessoa casada, conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou detenção, de um 

a três anos. § 2º – Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por 

motivo que não a bigamia, considera-se inexistente o crime.” RE 1045273/SE, relator 

Min. Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 19.12.2020 (INF 1003), STF.  

 

Empresa individual de responsabilidade limitada e integralização do capital social  

RESUMO: A exigência de integralização do capital social por empresas individuais de 

responsabilidade limitada (EIRELI), no montante previsto no art. 980-A do Código Civil, 

com redação dada pelo art. 2º da Lei 12.441/2011 (1), não viola a regra constitucional que 

veda a vinculação do salário-mínimo para qualquer fim (2), bem como não configura 

impedimento ao livre exercício da atividade empresarial.  

O art. 980-A do Código Civil não prevê forma de indexação nem qualquer vinculação 

que possa interferir ou prejudicar os reajustes periódicos do salário-mínimo. O sentido da 

proibição do art. 7º, IV, da Constituição Federal é proteger a integridade do salário-

mínimo como direito fundamental do trabalhador. Por isso, evitar a vinculação é uma 

tentativa de evitar o prejuízo dos reajustes ou de reduzir-lhe o poder de compra real. No 

caso, a utilização do salário-mínimo é meramente referencial. O valor do salário-mínimo 

serve tão somente como parâmetro para determinação do capital social a ser integralizado 

na constituição da EIRELI. Ademais, a exigência de integralização de capital social não 

inferior a cem vezes o maior salário mínimo vigente no País não representa obstáculo à 

livre iniciativa. Isso porque a exigência de integralização do capital social representa 

requisito para constituição de uma das formas de pessoas jurídicas, a EIRELI. Não 

representa uma condição de acesso ao mercado ou à atividade empresarial. Trata-se de 

requisito para limitação da responsabilidade patrimonial do empresário pessoa física. O 

empresário poderá empreender, mesmo sem o capital mínimo exigido pela lei, mas não 

será beneficiado pela limitação de responsabilidade que, de outra forma, a EIRELI 

proporciona. A restrição/condição não é ao exercício da empresa, mas vincula-se a um 

certo regime jurídico ou estrutura jurídica mais benéfica ao empresário individual. 

Tampouco o requisito se apresenta como discriminatório ou desproporcional. Justifica-se, 

aliás, no quadro de experimentação institucional que marca a introdução dessa forma de 

pessoa jurídica. No caso, trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada com o 

objetivo de ver declarada a inconstitucionalidade da parte final do caput do art. 980–A do 

Código Civil, com redação dada pelo art. 2º da Lei 12.441/2011. Com esse entendimento, 

o Plenário, em sessão virtual, julgou improcedente a ação direta de inconstitucionalidade. 

(1) Código Civil: “Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será 

constituída por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente 
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integralizado, que não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no 

País.” (2) CF: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: IV - salário-mínimo, fixado em lei, nacionalmente 

unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 

moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 

social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;” ADI 4637/DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento 

virtual finalizado em 4.12.2020, STF.  

 

Destaque: I) A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a 

prévia formação de reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. 

Em tais condições, quando já concedido o benefício de complementação de aposentadoria 

por entidade fechada de previdência privada, é inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer 

verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda mensal 

inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria. II) Os eventuais prejuízos 

causados ao participante ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na época 

apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial 

a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho. III) Modulação 

dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2015): nas demandas ajuizadas na Justiça 

comum até 8/8/2018 (data do julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - Tema repetitivo 

n. 955/STJ) - se ainda for útil ao participante ou assistido, conforme as peculiaridades da 

causa -, admite-se a inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias, reconhecidas pela 

Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação 

de aposentadoria, condicionada à previsão regulamentar de que as parcelas de natureza 

remuneratória devem compor a base de cálculo das contribuições a serem recolhidas e 

servir de parâmetro para o cômputo da renda mensal inicial do benefício, e à recomposição 

prévia e integral das reservas matemáticas com o aporte, a ser vertido pelo participante, de 

valor a ser apurado por estudo técnico atuarial em cada caso. IV) Nas reclamações 

trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido condenado a recompor a reserva 

matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 

complementar, os valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao 

participante ou assistido a título de reparação, evitando-se, igualmente, o enriquecimento 

sem causa da entidade fechada de previdência complementar. 

Informações do inteiro teor: No julgamento do REsp Repetitivo 1.312.736/RS, conclui-

se pela inviabilidade da inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias reconhecidas pela 

Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação 

de aposentadoria. No entanto, a afirmação da tese mais ampla, para que o enunciado 

estabelecido no Tema n. 955/STJ seja aplicável ao pedido de incorporação de quaisquer 

verbas remuneratórias no benefício já concedido, mostra-se adequada e coerente, pois a 

verba em si (horas extras habituais) não foi motivo determinante para o entendimento 
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fixado no julgamento do REsp 1.312.736/RS.O que efetivamente se decidiu foi pela 

impossibilidade da incorporação pretendida, não obstante haver previsão no plano de que 

verbas de natureza remuneratória (naquele caso específico, as horas extraordinárias 

habituais) deveriam compor a base de cálculo das contribuições do patrocinador e do 

participante e servir de parâmetro para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, dada 

a natureza do regime de capitalização - que exige a prévia formação de reserva capaz de 

garantir o pagamento do benefício - e a inviabilidade da recomposição dessa reserva. Seja 

qual for a espécie de verba remuneratória reivindicada perante a Justiça do Trabalho, é 

possível concluir, como se afirmou no repetitivo anterior, pela impossibilidade de sua 

incorporação no benefício de previdência complementar, caso não haja o prévio aporte, 

nos termos exigidos pelo respectivo regulamento, porque invariavelmente haverá prejuízo 

para o equilíbrio atuarial do plano. A tese mais abrangente se mostra, portanto, não apenas 

adequada, mas necessária para assegurar a isonomia e conferir segurança jurídica em sua 

aplicação pelos diversos Tribunais do País. REsp 1.740.397-RS, Rel. Min. Antonio Carlos 

Ferreira, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 11/12/2020 

(Tema 1021). Informativo 684, STJ.  

 

Destaque: Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de coparticipação 

expressamente ajustada e informada ao consumidor, à razão máxima de 50% (cinquenta por 

cento) do valor das despesas, nos casos de internação superior a 30 (trinta) dias por ano, 

decorrente de transtornos psiquiátricos, preservada a manutenção do equilíbrio financeiro.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se é legal ou abusiva a 

cláusula que impõe coparticipação para a hipótese de internação psiquiátrica, uma 

modalidade de tratamento para indivíduos acometidos por transtornos mentais, 

comorbidades ou dependência química, que corresponde a um serviço de saúde de enorme 

relevância pública. Ao contratar um plano de saúde e despender mensalmente relevantes 

valores na sua manutenção, o consumidor busca garantir, por conta própria, acesso a um 

direito fundamental que, a rigor, deveria ser prestado pelo Estado de modo amplo, 

adequado, universal e irrestrito. Ocorre que, se a universalização da cobertura - apesar de 

garantida pelo constituinte originário no artigo 198 da Constituição Federal e considerada 

um dos princípios basilares das ações e serviços públicos de saúde nos termos do artigo 7º 

da Lei n. 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências - não é viabilizada pelo Estado no tempo e modo necessários para fazer frente 

às adversidades de saúde que acometem os cidadãos, tampouco pode ser imposta de modo 

completo e sem limites ao setor privado, porquanto, nos termos do artigo 199 da 

Constituição Federal e 4º, § 1º, da Lei n. 8.080/90, a assistência à saúde de iniciativa privada 

é exercida em caráter complementar. A presente discussão vincula-se, exatamente, às 

entidades privadas de assistência à saúde que, embora prestem - de modo secundário e 

supletivo - serviços de utilidade pública relacionados a direito fundamental estabelecido na 
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Carta Constitucional, exercem, no âmbito do sistema da livre iniciativa, o seu mister com 

foco na obtenção de lucro inerente à atividade exercida, ressalvadas aquelas instituições 

filantrópicas ou sem fins lucrativos. Assim, diferentemente do Estado, que tem o dever de 

prestar assistência ampla e ilimitada à população, a iniciativa privada se obriga nos termos 

da legislação de regência e do contrato firmado entre as partes, no âmbito do qual são 

estabelecidos os serviços a serem prestados/cobertos, bem como as limitações e restrições 

de direitos. A Lei n. 9.656/98 rege os planos e seguros privados de assistência à saúde e 

permite à operadora dos respectivos serviços custear, total ou parcialmente, a assistência 

médica, hospitalar e odontológica de seus clientes, estabelecendo no artigo 16, inciso VIII, 

que os contratos, regulamentos ou produtos colocados à disposição dos consumidores 

podem fixar "a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 

consumidor ou beneficiário". Como se vê da lei de regência, os planos de saúde podem 

ser coparticipativos ou não, sendo, pois, lícita a incidência da coparticipação em 

determinadas despesas, desde que informado com clareza o percentual deste 

compartilhamento, nos termos dos artigos 6º, inciso III e 54, §§ 3o e 4o da Lei n. 8.078/90, 

nos quais estabelecido que eventuais limitações a direitos, ressalvas e restrições de cobertura, 

bem como estipulações e obrigações carreadas aos consumidores devem ser redigidos de 

modo claro, com caracteres ostensivos e legíveis e com o devido destaque a fim de permitir 

a fácil compreensão pelo consumidor. A prescrição da internação em virtude de transtornos 

psiquiátricos ou doenças mentais é considerada uma medida terapêutica excepcional, a ser 

utilizada somente quando outras formas de tratamento ambulatorial ou em consultório se 

mostrarem insuficientes para a recuperação do paciente/consumidor. Diante desse 

contexto, em obediência aos ditames da Lei n. 9.656/98, que admite a coparticipação de 

algumas despesas, e aos princípios orientadores da internação segundo a Lei n. 

10.216/2001, o Conselho Nacional de Saúde Complementar - CONSU e a Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a fim de regulamentarem a questão, editaram 

diversas Resoluções Normativas para o trato da matéria ao longo das últimas duas décadas. 

Consoante os ditames legais e regulamentares acerca da questão jurídica, verifica-se que 

não é abusiva a cláusula de coparticipação expressamente contratada e informada ao 

consumidor, limitada ao máximo de 50% do valor contratado entre a operadora de planos 

privados de assistência à saúde e o respectivo prestador de serviços de saúde, para a hipótese 

de internação superior a 30 (trinta) dias decorrente de transtornos psiquiátricos, pois 

destinada à manutenção do equilíbrio entre as prestações e contraprestações que envolvem 

a gestão dos custos dos contratos de planos privados de saúde. REsp 1.809.486-SP, Rel. 

Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 09/12/2020, DJe 

16/12/2020 (Tema 1032). Informativo 684, STJ.  
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Destaque: O reembolso das despesas médico-hospitalaes efetuadas pelo beneficiário com 

tratamento/atendimento de saúde fora da rede credenciada pode ser admitido somente em 

hipóteses excepcionais, tais como a inexistência ou insuficiência de estabelecimento ou 

profissional credenciado no local e urgência ou emergência do procedimento. 

Informações do inteiro teor: A Segunda Seção, em apreciação aos embargos de divergência, 

pacificou o entendimento que encontrava dissonância no âmbito do Tribunal com relação 

ao reembolso das despesas efetuadas pelo usuário do plano de saúde fora da rede 

conveniada. À vista disso, constata-se que o acórdão embargado, proferido pela Quarta 

Turma do STJ reformou o acórdão estadual sob o fundamento de que a jurisprudência 

desta Corte Superior entende que o reembolso das despesas efetuadas pelo usuário do plano 

de saúde fora da rede conveniada somente é admitido em casos excepcionais, conforme 

prevê o art. 12, VI, da Lei n. 9.656/1998.Por sua vez, os acórdãos paradigmas, proferidos 

pela Terceira Turma do STJ, entenderam que a exegese do artigo supracitado deve ser 

extensiva, em homenagem aos princípios da boa-fé e da proteção da confiança nas relações 

privadas. Importante deixar assente que o contrato de plano de assistência à saúde, por 

definição, tem por objeto propiciar, mediante o pagamento de um preço (consistente em 

prestações antecipadas e periódicas), a cobertura de custos de tratamento médico e 

atendimentos médico, hospitalar e laboratorial perante profissionais, rede de hospitais e 

laboratórios próprios ou credenciados. Dessa forma, a estipulação contratual que vincula a 

cobertura contratada aos médicos e hospitais de sua rede ou conveniados é inerente a esta 

espécie contratual e, como tal, não encerra, em si, nenhuma abusividade. Não obstante, 

excepcionalmente, nos casos de urgência e emergência, em que não se afigurar possível a 

utilização dos serviços médicos próprios, credenciados ou conveniados, a empresa de plano 

de saúde, mediante reembolso, responsabiliza-se pelas despesas médicas expendidas pelo 

contratante em tais condições, limitada, no mínimo, aos preços de serviços médicos e 

hospitalares praticados pelo respectivo produto. Trata-se, pois, de garantia legal mínima 

conferida ao contratante de plano de assistência à saúde, a ser observada, inclusive, no 

denominado plano-referência, de cobertura básica, de modo que não se pode falar em 

ofensa ao princípio da proteção da confiança nas relações privadas, já que os beneficiários 

do plano estarão sempre amparados, seja pela rede credenciada, seja por outros serviços de 

saúde quando aquela se mostrar insuficiente ou se tratar de situação de urgência. EAREsp 

1.459.849-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por maioria, julgado em 

14/10/2020, DJe 17/12/2020. Informativo 684, STJ.  

 

Destaque: Pessoa Jurídica de Direito Público tem direito à indenização por danos morais 

relacionados à violação da honra ou da imagem, quando a credibilidade institucional for 

fortemente agredida e o dano reflexo sobre os demais jurisdicionados em geral for evidente. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a determinar se é possível o INSS, 

pessoa jurídica de direito público, ser vítima de danos morais. Inicialmente, Também não 

afasta a pretensão reparatória o argumento de que as pessoas que integram o Estado não 
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sofrem "descrédito mercadológico". O direito das pessoas jurídicas à reparação por dano 

moral não exsurge apenas no caso de prejuízos comerciais, mas também nas hipóteses, mais 

abrangentes, de ofensa à honra objetiva. Nesse plano, até mesmo entidades sem fins 

lucrativos podem se atingidas. Assim, não se pode afastar a possibilidade de resposta judicial 

à agressão perpetrada por agentes do Estado contra a credibilidade institucional da 

autarquia, a qual implica em dano reflexo sobre os demais segurados da Previdência e os 

jurisdicionados em geral é evidente, tudo consubstanciado por uma lesão de ordem 

extrapatrimonial. REsp 1.722.423-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/11/2020, DJe 18/12/2020. Informativo 684, STJ.  

 

Destaque: É válida a contratação de empréstimo consignado por analfabeto mediante a 

assinatura a rogo, a qual, por sua vez, não se confunde, tampouco poderá ser substituída 

pela mera aposição de digital ao contrato escrito.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir, a par da adequação da tutela 

jurisdicional entregue, a validade do contrato de empréstimo consignado por consumidor 

analfabeto mediante a mera aposição da digital ao instrumento contratual. A liberdade de 

contratar é assegurada ao analfabeto, bem como àquele que se encontre impossibilitado de 

ler e escrever. Em regra, a forma de contratação, no direito brasileiro, é livre, não se 

exigindo a forma escrita para contratos de alienação de bens móveis, salvo quando 

expressamente exigido por lei. O contrato de mútuo, do qual o contrato de empréstimo 

consignado é espécie, se perfaz mediante a efetiva transmissão da propriedade da coisa 

emprestada. Essa observação, ainda que pareça singela, é essencial para a identificação dos 

requisitos de validade do contrato, em especial, no que se refere à sua formalização, Isso 

porque o fundamento central do acórdão recorrido foi a aplicação, ao caso dos autos, do 

art. 595 do Código Civil de 2002, cujo texto normativo excepcionaria a necessidade de 

procuração pública para assinatura de contrato de prestação de serviço. Ainda que se 

configure, em regra, contrato de fornecimento de produto, a instrumentação do 

empréstimo consignado na forma escrita faz prova das condições e obrigações impostas ao 

consumidor para o adimplemento contratual, em especial porque, nessa modalidade de 

crédito, a restituição da coisa emprestada se faz mediante o débito de parcelas diretamente 

do salário ou benefício previdenciário devido ao consumidor contratante pela entidade 

pagadora, a qual é responsável pelo repasse à instituição credora (art. 3o, III, da Lei n. 

10.820/2003).A adoção da forma escrita, com redação clara, objetiva e adequada, é 

fundamental para demonstração da efetiva observância, pela instituição financeira, do dever 

de informação, imprescindíveis à livre escolha e tomada de decisões por parte dos clientes 

e usuários (art. 1o da Resolução CMN n. 3.694/2009).Nas hipóteses em que o consumidor 

está impossibilitado de ler ou escrever, acentua-se a hipossuficiência natural do mercado 

de consumo, inviabilizando o efetivo acesso e conhecimento às cláusulas e obrigações 

pactuadas por escrito, de modo que a atuação de terceiro (a rogo ou por procuração 

pública) passa a ser fundamental para manifestação inequívoca do consentimento. A 
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incidência do art. 595 do CC/2002, na medida em que materializa o acesso à informação 

imprescindível ao exercício da liberdade de contratar por aqueles impossibilitados de ler e 

escrever, deve ter aplicação estendida a todos os contratos em que se adote a forma escrita, 

ainda que esta não seja exigida por lei. A aposição de digital não se confunde, tampouco 

substitui a assinatura a rogo, de modo que sua inclusão em contrato escrito somente faz 

prova da identidade do contratante e da sua reconhecida impossibilidade de assinar. REsp 

1.868.099-CE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020. Informativo 684, STJ.  

 

Destaque: É possível a limitação dos descontos em conta bancária de recebimento do Benefício 

de Prestação Continuada, de modo a não privar o idoso de grande parcela do benefício 

destinado à satisfação do mínimo existencial.  

Informações do inteiro teor: Discute-se, na espécie, a limitação de descontos de prestações 

de mútuo em conta bancária na qual é depositado, em favor do recorrido, o Benefício de 

Prestação Continuada de Assistência Social ao Idoso - BPC. Este benefício, de matriz 

constitucional, cuida de mecanismo de proteção social que visa garantir ao idoso o mínimo 

indispensável à sua subsistência, não provida por sua família, mediante a concessão de uma 

renda mensal equivalente a 1 (um) salário mínimo. No plano infraconstitucional, a Lei n. 

8.742/1993 (Lei da Assistência Social - LOAS), a par de corroborar que a assistência social 

é política estatal que provê os mínimos sociais, estabelece que faz jus ao BPC o idoso com 

65 (sessenta e cinco) anos ou mais cuja família tenha renda mensal per capita igual ou 

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. Assim, à toda evidência, o BPC, longe de 

constituir "remuneração" ou "verba salarial" - do que tratou o precedente firmado no REsp 

1.555.722/SP - consiste em renda transferida pelo Estado ao idoso, de modo a ofertar-lhe, 

em um primeiro momento, condições de sobrevivência em enfrentamento à miséria, e 

para além disto, "também propiciar condições mínimas de sobrevivência com dignidade". 

Nesse diapasão, constata-se que, em razão da natureza e finalidade do BPC, a margem de 

disponibilidade, do beneficiário, sobre o valor do benefício é consideravelmente reduzida 

se comparada à liberdade do trabalhador no uso de seu salário, proventos e outras rendas. 

O valor recebido a título de benefício assistencial, deveras, é voltado precipuamente à 

satisfação de necessidades básicas vitais do indivíduo, com vistas à sua sobrevivência. 

Diferentemente, em se tratando de verba de natureza salarial, é possível cogitar de uma 

maior margem financeira do indivíduo para custear suas despesas em geral, como educação, 

lazer, vestuário, transporte, etc, aí incluído o pagamento de credores. Convém ressaltar, 

sequer há autorização legal para desconto de prestações de empréstimos e cartão de crédito 

diretamente no BPC, concedido pela União Federal e pago por meio do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, pois a Lei n. 10.820/2003, que regula a consignação em folha 

de pagamento de parcelas de empréstimos e cartão de crédito, ao dispor sobre os descontos 

nos benefícios pagos pelo INSS, remete, tão somente, aos benefícios de aposentadoria e 

pensão, ou seja, aqueles relacionados à Previdência Social, não abrangendo, assim, 
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benefícios assistenciais. Essa limitação dos descontos, na espécie, não decorre de analogia 

com a hipótese de consignação em folha de pagamento, mas com a necessária ponderação 

entre o princípio da autonomia da vontade privada e o princípio da dignidade da pessoa 

humana, de modo a não privar o devedor de grande parcela do benefício que, já de início, 

era integralmente destinado à satisfação do mínimo existencial. Nesse contexto, diante 

desse específico quadro normativo, cabe realizar a distinção (distinguishing) entre o 

entendimento firmado no REsp 1.555.722/SP e a hipótese concreta dos autos, para o fim 

de acolher o pedido de limitação dos descontos ao percentual de 30% do valor recebido a 

título de Benefício de Prestação Continuada de Assistência Social ao Idoso - BPC. REsp 

1.834.231-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 

em 15/12/2020, DJe 18/12/2020. Informativo 684, STJ.  

 

Seleção de Novembro 

 

Destaque: A pretensão de cobrança de valores relativos a despesas de sobre-estadias de 

contêineres (demurrage) previamente estabelecidos em contrato de transporte marítimo 

(unimodal) prescreve em 5 (cinco) anos, a teor do que dispõe o art. 206, § 5º, inciso I, do 

Código Civil de 2002. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir qual o prazo prescricional 

para a pretensão de cobrança de despesas de sobre-estadia de contêineres (demurrage) em 

contrato de transporte marítimo após a vigência do Código de Civil de 2002.O advento 

do Código Civil de 2002 é marco temporal de significativa importância para a questão 

porque até então prevalecia na jurisprudência pátria a orientação (firmada por esta Corte 

Superior a partir do julgamento do REsp no 176.903/PR - cujo acórdão foi publicado no 

DJ de 9/4/2001) de que a devolução tardia da unidade de carga (contêiner) se equiparava 

à sobre-estadia do navio, aplicando-se, assim, o mesmo prazo prescricional de 1 (um) ano 

previsto no art. 449, 3, do Código Comercial. Faz-se necessário aqui um breve adendo. 

Em 20 de fevereiro de 1998 entrou em vigor a Lei n. 9.611/1998 que, dentre outras 

providências, dispôs sobre o que denominou "Transporte Multimodal de Cargas", definido 

como "aquele que, regido por um único contrato, utiliza duas ou mais modalidades de 

transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a responsabilidade única de um 

Operador de Transporte Multimodal" (art. 2º).A distinção entre o que se denominou ser 

transporte multimodal e o transporte dito unimodal, pelo menos para fins de definição do 

prazo prescricional aplicável à eventual pretensão de cobrança de despesas de sobre-estadia 

de contêineres, até a entrada em vigor do novo Código Civil não se fazia relevante, já que, 

ainda que se admitisse a existência de demurrage no transporte multimodal, o prazo 

previsto para ambos os casos necessariamente seria ânuo. No caso do transporte unimodal, 

por força do estabelecido pelo Código Comercial, e no do transporte multimodal em 

virtude da específica regra do art. 22 da Lei n. 9.611/1998.Ocorre que o referido art. 449 
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do Código Comercial foi revogado expressamente pelo Código Civil de 2002 (art. 2.045), 

o que ensejou a necessidade de reexame da legislação vigente para o fim de definição do 

prazo prescricional a ser aplicado à pretensão de cobrança de despesas de sobre-estadia 

decorrentes da tardia devolução da unidade de carga (contêiner) em contrato transporte 

marítimo (unimodal). Quanto ao eventual ajuizamento de ações fundadas no não 

cumprimento das responsabilidades decorrentes do transporte multimodal, não há 

nenhuma dificuldade. O prazo prescricional para pretensões de tal natureza permanece 

sendo de 1 (um) ano, haja vista a existência de expressa previsão legal nesse sentido (art. 22 

da Lei no 9.611/1998). A dúvida surge no tocante à sobre-estadia oriunda de contrato do 

chamado transporte unimodal, ou seja, aquele realizado a partir da utilização de uma única 

modalidade de transporte. É justamente essa a hipótese dos autos, sendo incontroverso que 

a presente ação tem como pano de fundo a execução de contrato de transporte meramente 

marítimo (unimodal, portanto). Cumpre anotar, de pronto, que a questão ora 

controvertida não encontra solução no art. 8º do Decreto-Lei n. 116/1967.De igual 

maneira, a aplicação analógica do art. 22 da Lei n. 9.611/1998 na hipótese vertente, ainda 

que se afirme patente a similitude de algumas das atividades desempenhadas em transporte 

unimodal e multimodal, afigura-se absolutamente incabível, pois não se coaduna com os 

princípios gerais que regem o Direito Civil brasileiro, além de constituir verdadeiro 

atentado à segurança jurídica, cuja preservação se espera desta Corte Superior. Vale destacar 

que, no caso do transporte unimodal (marítimo), a responsabilidade do transportador é 

restrita ao percurso marítimo, que se inicia após o recebimento da carga a bordo do navio 

no porto de origem, cessando imediatamente após o içamento das cargas e o consequente 

desembarque no porto de destino. Ou seja, os demais serviços e atos correlatos, tais como 

desembaraço aduaneiro, transporte, desunitização dos contêineres etc. são de exclusiva 

responsabilidade do afretador e, por tal motivo, a demora na conclusão desse procedimento 

pode resultar em demasiado atraso na devolução dos contêineres utilizados no transporte 

da carga ao transportador. Em outras palavras, em nenhum momento a unidade de carga 

deixa de estar sob a posse e o controle do operador de transporte multimodal, sendo 

descabido falar, em caso tal, na existência de responsabilidade do contratante por suposta 

sobre-estadia de contêineres. Além da dessemelhança das situações em apreço, certo é que, 

em se tratando de regras jurídicas acerca de prazos prescricionais, a interpretação analógica 

ou extensiva nem sequer é admitida pelo ordenamento jurídico brasileiro. A própria 

inteligência do caput do art. 205 do Código Civil evidencia a impossibilidade de 

interpretação analógica ou extensiva de norma sobre prescrição, visto que estabelece o 

prazo prescricional decenal como regra geral a ser aplicada nas hipóteses em que prazo 

inferior não seja expressamente fixado por lei. Desse modo, diante da certeza de que o art. 

22 da Lei n. 9.611/1998 não alcança as ações de cobrança de despesas de sobre-estadia 

decorrentes da execução de contrato de transporte de cargas unimodal e de que inexiste 

lei especial vigente que defina prazo prescricional específico para a referida pretensão, a 

matéria deve ser regida pelas disposições insertas no Código Civil. Assim, em se tratando 

de transporte unimodal de cargas, quando a taxa de sobre-estadia objeto da cobrança for 

oriunda de disposição contratual que estabeleça os dados e os critérios necessários ao cálculo 

dos valores devidos a título de ressarcimento pelos prejuízos causados em virtude do 
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retorno tardio do contêiner, será quinquenal o prazo prescricional. Caso contrário, ou seja, 

nas hipóteses em que inexistente prévia estipulação contratual, aplica-se a regra geral do 

art. 205 do Código Civil, ocorrendo a prescrição em 10 (dez) anos. REsp 1.819.826-SP, 

Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 

28/10/2020, DJe 03/11/2020 (Tema 1035). Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: Incumbe exclusivamente ao estipulante o dever de prestar informação prévia ao 

segurado a respeito das cláusulas limitativas/restritivas nos contratos de seguro de vida em 

grupo. 

Informações do inteiro teor: 1. Encontrando-se o contrato de seguro de vida 

indiscutivelmente sob o influxo do Código de Defesa do Consumidor, dada a assimetria 

da relação jurídica estabelecida entre segurado e segurador, a implementação do dever de 

informação prévia dá-se de modo particular e distinto conforme a modalidade da 

contratação, se "individual" ou se "em grupo".2. A contratação de seguro de vida coletivo 

pressupõe a existência de anterior vínculo jurídico (que pode ser de cunho trabalhista ou 

associativo) entre o tomador do seguro (a empresa ou a associação estipulante) e o grupo 

de segurados (trabalhadores ou associados).3. O estipulante (tomador do seguro), com 

esteio em vínculo jurídico anterior com seus trabalhadores ou com seus associados, celebra 

contrato de seguro de vida coletivo diretamente com o segurador, representando-os e 

assumindo, por expressa determinação legal, a responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações contratuais perante o segurador.4. O segurador, por sua vez, tem por 

atribuição precípua garantir os interesses do segurado, sempre que houver a implementação 

dos riscos devidamente especificados no contrato de seguro de vida em grupo, cuja 

abrangência, por ocasião da contratação, deve ter sido clara e corretamente informada ao 

estipulante, que é quem celebra o contrato de seguro em grupo.5. O grupo de segurados 

é composto pelos usufrutuários dos benefícios ajustados, assumindo suas obrigações para 

com o estipulante, sobretudo o pagamento do prêmio, a ser repassado à seguradora.6. É 

relevante perceber que, por ocasião da contratação do seguro de vida coletivo, não há, 

ainda, um grupo definido de segurados. A condição de segurado dar-se-á, voluntariamente, 

em momento posterior à efetiva contratação, ou seja, em momento em que as bases 

contratuais, especificamente quanto à abrangência da cobertura e dos riscos dela excluídos, 

já foram definidas pelo segurador e aceitas pelo estipulante. Assim, como decorrência do 

princípio da boa-fé contratual, é imposto ao segurador, antes e por ocasião da contratação 

da apólice coletiva de seguro, o dever legal de conceder todas as informações necessárias a 

sua perfectibilização ao estipulante, que é quem efetivamente celebra o contrato em 

comento. Inexiste, ao tempo da contratação do seguro de vida coletivo - e muito menos 

na fase pré-contratual - qualquer interlocução direta da seguradora com os segurados, 

individualmente considerados, notadamente porque, nessa ocasião, não há, ainda, nem 

sequer definição de quem irá compor o grupo dos segurados.7. Somente em momento 

posterior à efetiva contratação do seguro de vida em grupo, caberá ao trabalhador ou ao 
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associado avaliar a conveniência e as vantagens de aderir aos termos da apólice de seguro 

de vida em grupo já contratada. A esse propósito, afigura-se indiscutível a obrigatoriedade 

legal de bem instruir e informar o pretenso segurado sobre todas as informações necessárias 

à tomada de sua decisão de aderir à apólice de seguro de vida contratada. Essa obrigação 

legal de informar o pretenso segurado previamente à sua adesão, contudo, deve ser 

atribuída exclusivamente ao estipulante, justamente em razão da posição jurídica de 

representante dos segurados, responsável que é pelo cumprimento de todas as obrigações 

contratuais assumidas perante o segurador. Para o adequado tratamento da questão posta, 

mostra-se relevante o fato de que não há, também nessa fase contratual, em que o segurado 

adere à apólice de seguro de vida em grupo, nenhuma interlocução da seguradora com 

este, ficando a formalização da adesão à apólice coletiva restrita ao estipulante e ao 

proponente. REsp 1.825.716-SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020. Informativo 683, STJ.  

 

Destaque: Havendo pedido de indenização por perdas e danos em geral, pode o juiz 

reconhecer a aplicação da perda de uma chance sem que isso implique em julgamento fora da 

pretensão autoral. 

Informações do inteiro teor: Pela aplicação do princípio da congruência ou da adstrição, 

cabe ao magistrado decidir a lide dentro dos limites fixados pelas partes, conforme 

estabelecem os arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil de 1973.Com efeito, a decisão 

judicial deve se limitar, como regra geral, ao pedido formulado pelo autor na petição inicial, 

e, se tal comando não for observado, a sentença será ultra, extra ou infra (ou citra) petita, 

ou seja, terá julgado além, fora ou menos do que o postulado. Como causa de pedir, a 

demandante destaca a oposição intempestiva dos embargos monitórios e a ausência de 

informações quanto à revelia decretada nos autos, levando ao andamento de demanda 

temerária e impossibilitando, inclusive, a viabilidade de acordo judicial para pôr fim ao 

processo. Dessa forma, por mais que não se tenha falado expressamente acerca da perda de 

uma chance, a situação fática narrada leva o julgador a compreender que o dano decorreu 

de uma atuação que poderia ter sido evitada se o advogado tivesse sido diligente na atuação 

do processo. Diante disso, é nítido que a causa de pedir, no caso, faz referência à perda da 

chance de sair vencedor na ação monitória ou, pelo menos, de reduzir os efeitos de 

eventual procedência dos pedidos autorais. A conduta de não observar o prazo para 

apresentar defesa em autos judiciais equivale à perda da chance de obter uma situação mais 

favorável na demanda judicial. Ademais, a postulação na demanda é de indenização por 

danos materiais, tanto que o autor esclareceu, como exige a legislação processual civil, a 

extensão da lesão provocada pelo advogado e o valor do ressarcimento pretendido. 

Diferentemente é o caso do Recurso Especial n. 1.190.180-RS, no qual a Quarta Turma 

deste Tribunal assentou a ocorrência de julgamento extra petita na hipótese em que o autor 

formula indenização por danos materiais e a sentença, ao aplicar a teoria da perda de uma 

chance, condena o réu a pagar a reparação por danos morais. Nesse aspecto, ainda cabe 
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ressaltar que os pedidos formulados devem ser examinados a partir de uma interpretação 

lógico-sistemática, não podendo o magistrado se esquivar da análise ampla e detida da 

relação jurídica posta, mesmo porque a obrigatória adstrição do julgador ao pedido 

expressamente formulado pelo autor pode ser mitigada em observância aos brocardos da 

mihi factum dabo tibi ius (dá-me os fatos que te darei o direito) e iura novit curia (o juiz 

é quem conhece o direito).Assim, inexiste o alegado julgamento extra petita, pois o autor 

postulou indenização por danos materiais e as instâncias ordinárias condenaram o réu em 

conformidade com o pedido, apenas concedendo a reparação em menor extensão. REsp 

1.637.375-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 17/11/2020, DJe 25/11/2020. Informativo 683, STJ.  

 

Destaque: Não é cabível a suspensão do cumprimento de sentença contra cooperativa em 

regime de liquidação extrajudicial para além do prazo de um ano, prorrogável por mais um 

ano, previsto no art. 76 da Lei n. 5.764/1971. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 76 da Lei n. 5.764/1971, a aprovação da 

liquidação extrajudicial pela assembleia geral implica a suspensão das ações judiciais contra 

a cooperativa pelo prazo de um ano, prorrogável por no máximo mais um ano. No caso, 

o Tribunal de origem procedeu a uma interpretação extensiva dessa regra, autorizando a 

suspensão do processo para além do limite legal de dois anos. É certo que, no caso de 

recuperação judicial, esta Corte Superior tem permitido a prorrogação do prazo de 

suspensão de 180 dias (stay period) previsto no art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005.Porém, 

não se vislumbra analogia entre a liquidação extrajudicial da cooperativa e a recuperação 

judicial das empresas, pois a recuperação se dá na via judicial, não na extrajudicial. A Lei 

das Cooperativas avançou bastante na proteção dessa espécie societária, ao prever um prazo 

de suspensão de até dois anos, bastante superior, aliás, do atualmente previsto para a 

recuperação judicial, sendo esse lapso temporal deflagrado a partir de uma simples 

deliberação assemblear, sem a supervisão judicial que ocorre na recuperação de empresas. 

Assim, essa particularidade da liquidação das cooperativas, por tangenciar o direito 

fundamental à inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), merece ser aplicada 

com toda a deferência ao referido direito fundamental, razão pela qual não se admite 

interpretação ampliativa do prazo de suspensão em comento. REsp 1.833.613-DF, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

17/11/2020, DJe 20/11/2020. Informativo 683, STJ.  
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Destaque: Em caso de ofensa ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro, é 

possível a determinação judicial, por autoridade brasileira, de que tal conteúdo seja retirado 

da internet e que os dados do autor da ofensa sejam apresentados à vítima. 

Informações do inteiro teor: Em conflitos transfronteiriços na internet, a autoridade 

responsável deve atuar de forma prudente, cautelosa e autorrestritiva, reconhecendo que a 

territorialidade da jurisdição permanece sendo a regra, cuja exceção somente pode ser 

admitida quando atendidos, cumulativamente, os seguintes critérios: (I) fortes razões 

jurídicas de mérito, baseadas no direito local e internacional; (II) proporcionalidade entre 

a medida e o fim almejado; e (III) observância dos procedimentos previstos nas leis locais 

e internacionais. Quando a alegada atividade ilícita tiver sido praticada pela internet, 

independentemente de foro previsto no contrato de prestação de serviço, ainda que no 

exterior, é competente a autoridade judiciária brasileira caso acionada para dirimir o 

conflito, pois aqui tem domicílio a autora e é o local onde houve acesso ao sítio eletrônico 

onde a informação foi veiculada, interpretando-se como ato praticado no Brasil. É 

necessário afastar qualquer ideia da internet como um "porto seguro" ou "zona franca" 

contra a aplicação do direito estatal, na hipótese, do direito brasileiro. De fato, é um 

equívoco imaginar que qualquer aplicação hospedada fora do Brasil não possa ser alcançada 

pela jurisdição nacional ou que as leis brasileiras não sejam aplicáveis às suas atividades. É 

evidente que, se há ofensa ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro (por 

exemplo, uma ofensa veiculada contra residente no Brasil em rede social), pode ocorrer a 

determinação judicial de que tal conteúdo seja retirado da internet e que os dados do autor 

da ofensa sejam apresentados à vítima. Não fosse assim, bastaria a qualquer pessoa armazenar 

informações lesivas em países longínquos para não responder por seus atos danosos.Com 

base no art. 11 do Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014), tem-se a aplicação da lei 

brasileira sempre que qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento 

de registros, de dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de 

aplicações de internet ocorra em território nacional, mesmo que apenas um dos dispositivos 

da comunicação esteja no Brasil e mesmo que as atividades sejam feitas por empresa com 

sede no estrangeiro. REsp 1.745.657-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/11/2020, DJe 19/11/2020. Informativo 683, STJ.  

 

Destaque: O prazo decadencial do exercício do direito de preferência por condômino, na 

ausência de prévia notificação, inicia-se com o registro da escritura pública de compra e venda 

da fração ideal da coisa comum indivisa. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 504 do CC/2002, é garantido ao 

condômino o direito de preferência na aquisição de fração ideal de coisa comum indivisa, 

em iguais condições ofertadas ao terceiro estranho à relação condominial, desde que o 

exerça no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da ciência. Tal conhecimento deve 

ser possibilitado pelo coproprietário alienante, em decorrência de imposição legal, através 

de prévia notificação, judicial, extrajudicial ou outro meio que confira aos demais 
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comunheiros ciência inequívoca da venda e dos termos do negócio, consoante o previsto 

nos arts. 107 do CC/2002 e 27, in fine, da Lei n. 8.245/1991, este último aplicado por 

analogia. Em relação à notificação, saliente-se que esta deve ser, em regra, judicial ou 

extrajudicial, de modo expresso e com comprovante de recebimento, a fim de demonstrar 

a inequívoca ciência, por parte dos outros condôminos, da intenção de venda. Nada 

impede, contudo, que, nos termos do art. 107 do CC/2002, o conhecimento aos outros 

consortes se dê por meios informais, uma vez que a lei não prevê forma específica para tal 

ato, muito embora se entreveja certa dificuldade de se comprovar a ciência inequívoca 

mediante outra prova que não seja a documental. No caso, o direito de preferência só foi 

oportunamente exercido após o aperfeiçoamento da venda da fração ideal do imóvel 

comum indiviso com a celebração da escritura pública de compra e venda e o registro no 

Cartório de Registro de Imóveis. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é 

documento dotado de fé pública, fazendo prova plena das informações que nela 

contiverem, nos termos do art. 215, caput, do CC/2002, sobretudo com a manifestação 

clara de vontade das partes e dos intervenientes (art. 215, § 1º, IV, do CC/2002). Essa 

formalidade, enfatiza-se, deve ser observada na compra e venda de imóveis, em regra, 

segundo estabelece o art. 108 do diploma substantivo. Além disso, pontua-se que a 

perfectibilização do negócio, com a transferência da propriedade imobiliária, pressupõe o 

registro do título translativo no Cartório de Registro de Imóveis (art. 1.245 do CC/2002, 

c/c o art. 172 da Lei n. 6.015/1973), ocasião em que produzirá efeitos erga omnes, 

alcançando terceiros, notadamente em virtude do atributo da publicidade. Desta feita, 

surgem dois desdobramentos: enquanto não registrado o título, a avença produz efeitos 

apenas em relação àqueles que dela participaram; ao passo que, realizado o registro, tais 

efeitos atingem toda a sociedade. Diante disso, outra não pode ser a conclusão senão aquela 

em que a ausência de comunicação prévia aos demais coproprietários, pelo condômino 

alienante, acerca da venda do seu quinhão do imóvel comum indiviso ao terceiro estranho 

à relação condominial, é suprida pelo registro da escritura pública de compra e venda, 

iniciando-se, a partir daí, o transcurso do prazo decadencial do direito de preferência, 

porquanto presumida a ciência do negócio, nos limites das informações constantes do título 

levado a registro. REsp 1.628.478-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 03/11/2020, DJe 17/11/2020. Informativo 683, 

STJ.  

 

Destaque: A proposta de pagamento parcial por devedor de alimentos em audiência de 

conciliação já na fase de cumprimento de sentença, perante o patrono da parte contrária, 

vincula o devedor no limite da proposta, restando assegurada nova negociação quanto ao 

valor remanescente. 

Informações do inteiro teor: A oferta de pagamento espontâneo em audiência de 

conciliação em execução de dívida alimentar pelo devedor perante o Judiciário e com a 

concordância do representante da parte contrária apto a tanto tem caráter vinculante em 
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relação ao proponente. No caso, na audiência de conciliação, consumada na fase de 

cumprimento de sentença, o devedor reconheceu parcialmente a obrigação alimentar em 

favor de sua filha maior, que não compareceu ao ato processual, tendo sido devidamente 

representada por seu patrono com poderes específicos. Na ocasião, o executado concordou 

com o pagamento dos 2 (dois) últimos meses dos alimentos cobrados na inicial, no prazo 

de 20 (vinte) dias e, sob pena de multa, comprometeu-se a juntar aos autos, em 30 (trinta) 

dias, cópia da sentença que o teria exonerado dos alimentos. O fato de ter sido exonerado 

da obrigação alimentar em momento posterior, em ação revisional, não o beneficia em 

relação ao débito cobrado e reconhecido, em parte, por ele mesmo, espontaneamente, 

perante as autoridades públicas competentes. Ressalta-se que a conclusão adotada pelo 

Tribunal local conferiu fiel cumprimento ao art. 526 do CPC/2015 que enfatiza ser "lícito 

ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e 

oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando memória discriminada 

do cálculo". Destaca-se que o CPC/2015 cuidou das "Ações de Família" no Capítulo X, 

do Título III, do Livro I da Parte Especial em seus artigos 693 a 699, os quais dispõem 

acerca dos procedimentos especiais de jurisdição contenciosa no Direito de Família. À luz 

do princípio da autonomia de vontade, o mencionado diploma estimula, como não deveria 

deixar de ser, a solução consensual dos conflitos familiares, o que pode ser viabilizado por 

meio do auxílio interdisciplinar (arts. 694 do CPC/2015). A opção do devedor, contudo, 

foi admitir parte da obrigação já firmada anteriormente ao propor o pagamento das 2 (duas) 

parcelas devidas, o que foi homologado em juízo. Por fim, o Tribunal de Justiça ponderou 

que a oferta equivaleria à confissão plena e total do débito. De fato, não há falar no instituto 

da confissão, mas sim em reconhecimento parcial do débito no limite do valor ofertado, 

que vincula o proponente. Tal ponderação, contudo, não altera a conclusão a que chegou 

a Corte local. A proposta de procedência parcial do pedido executivo não impede que as 

partes realizem futura composição quanto ao valor remanescente, à luz dos princípios da 

boa-fé objetiva e da vedação de comportamento contraditório. REsp 1.821.906-MG, Rel. 

Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

20/10/2020, DJe 12/11/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: No contrato de prestação de serviços advocatícios, não é cabível a estipulação de 

multa pela renúncia ou revogação unilateral do mandato. 

Informações do inteiro teor: O Código de Ética e Disciplina da OAB (CED-OAB), ao 

dispor sobre as relações entre cliente e advogado, assevera expressamente que o 

fundamento que as norteia é a confiança recíproca (art. 10).Em razão da relação de fidúcia 

entre advogado e cliente (considerando se tratar de contrato personalíssimo), o Código de 

Ética prevê no seu art. 16 - em relação ao advogado - a possibilidade de renúncia ao 

patrocínio sem a necessidade de se fazer alusão ao motivo determinante, sendo o mesmo 

raciocínio a ser utilizado na hipótese de revogação unilateral do mandato por parte do 

cliente (art. 17).Assim, sobretudo pela possibilidade de quebra da fidúcia constante no pacto 
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ente cliente/advogado, há o direito potestativo do patrono em renunciar ao patrocínio 

(sem prejuízo do cliente ser reparado por eventuais danos sofridos), bem como do cliente 

em revogar o mandato outorgado (sem prejuízo do causídico em receber verba 

remuneratória pelos serviços então prestados).Não obstante a relevância da advocacia 

(tendo em vista que é por meio do trabalho do advogado que se busca trazer a claridade 

para dentro dos autos, de forma a colaborar permanentemente à concretização da justiça) 

e a importância dos honorários (mormente pela inquestionável natureza alimentar da 

verba), é necessário discutir se há espaço para a aplicação de cláusula de cunho penal que 

preveja sanção em sendo a situação de renúncia do mandato pelo patrono ou de revogação 

unilateral por parte do cliente do mandato outorgado. A cláusula penal representa uma 

obrigação acessória ao contrato na qual se estipula - previamente - determinada pena ou 

multa dirigida a impedir o inadimplemento da obrigação principal ou eventual 

retardamento em seu cumprimento. Possui dupla função, sendo meio de coerção, de modo 

a obrigar o contratante ao cumprimento da obrigação, bem como sendo instrumento de 

prefixação de perdas e danos decorrentes do eventual inadimplemento. Apesar da 

legalidade da pactuação entre as partes da cláusula penal e da existência de instrumentos 

legais aptos a corrigir os excessos advindos da mencionada cláusula, as especificidades da 

relação jurídica contratual de prestação de serviços advocatícios (constantes no Estatuto da 

OAB e no CED da OAB) acabam por relativizar sua incidência. Ao se levar em conta que 

a advocacia não é atividade mercantil e não vislumbra exclusivamente o lucro, bem como 

que a relação entre advogado e cliente é pautada na confiança de cunho recíproco, não é 

razoável - caso ocorra a ruptura do negócio jurídico por meio renúncia ou revogação 

unilateral do mandato - que as partes fiquem vinculadas ao que fora pactuado sob a ameaça 

de cominação de penalidade. Dessa forma, a revogação unilateral, pelo cliente, do mandato 

outorgado ao advogado é causa lícita de rescisão do contrato de prestação de serviços 

advocatícios, não ensejando o pagamento de multa prevista em cláusula penal. A mesma 

lógica pode e deve ser aplicada também quando ocorrer o inverso, na hipótese de renúncia 

do mandato pelo causídico. Imperioso salientar que cláusula penal existirá nos contratos de 

prestação de serviços advocatícios, contudo adstrita às situações de mora e/ou 

inadimplemento, desde que respeitada a razoabilidade, sob pena de interferência judicial. 

Ademais, ocorrendo a revogação do mandato por parte do cliente, esse estará obrigado a 

pagar ao advogado a verba honorária de modo proporcional aos serviços então prestados. 

REsp 1.882.117-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: A responsabilidade do ex-cooperado, pelo rateio dos prejuízos acumulados, não 

se limita ao prazo disposto para as sociedade simples previsto nos arts. 1.003, parágrafo 

único, e 1.032, ambos do CC/2002, de até dois anos de seu desligamento da cooperativa. 

Informações do inteiro teor: Quanto a constituição das cooperativas, o art. 3º da Lei n. 

5.764/1971 dispõe que "celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que 
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reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o exercício de uma 

atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro". Sob a perspectiva da 

legislação civil, resta patente que são sociedades, e não associações, pois estas não admitem 

a existência de finalidade econômica, nos termos do art. 53do CC/2002.Segundo o art. 4º 

da Lei n. 5.764/1971, "as cooperativas são sociedades de pessoas, com forma e natureza 

jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para prestar serviços 

aos associados". São diversas as peculiaridades normativas na disciplina das cooperativas, de 

maneira que a aplicação subsidiária da legislação civil e comercial deve guardar observância 

estrita de modo a não confundir seu tratamento com as demais sociedades em geral. Apenas 

em hipótese de omissão legal no que tange à disciplina das sociedades cooperativas, 

aplicam-se as disposições referentes à sociedade simples (art. 1.096 do CC/2002). Nessa 

linha, deve prevalecer o disposto na lei especial em detrimento das previsões das leis gerais, 

como o Código Comercial e o Código Civil, na disciplina normativa da responsabilidade 

dos associados acerca dos débitos contraídos pela sociedade cooperativa. Assim, os prejuízos 

verificados no decorrer do exercício serão cobertos com recursos provenientes do Fundo 

de Reserva e, se insuficiente este, mediante rateio, entre os associados, na razão direta dos 

serviços usufruídos (art. 89 da Lei n. 5.764/1971).Dessa forma, inadmissível limitar a 

responsabilidade do ex-associado, pelo rateio dos prejuízos acumulados, somente até dois 

anos de seu desligamento da cooperativa, ante a prevalência do disposto no Estatuto Social 

e a correspondente decisão da Assembleia Geral. REsp 1.774.434-RS, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 01/09/2020, DJe 12/11/2020. 

Informativo 682, STJ.  

 

Seleção de Outubro 

 

Destaque: Na hipótese em que pactuada a capitalização diária de juros remuneratórios, é 

dever da instituição financeira informar ao consumidor acerca da taxa diária aplicada. 

Informações do inteiro teor: O tema já foi enfrentado anteriormente pela Terceira Turma, 

sob a ótica do dever de informação. No REsp 1.568.290/RS. Naquela sessão de 

julgamento, chegou-se à compreensão de que o consumidor tem direito à informação 

sobre a taxa diária de juros, no caso de haver cláusula de capitalização diária, uma vez que 

essa cláusula tem potencial para gerar incremento da dívida. No âmbito da egrégia Quarta 

Turma, porém, tem-se entendido pela validade da cláusula de capitalização diária, não se 

fazendo distinção quanto à informação da taxa diária de juros. Nesse sentido, no julgamento 

do AgInt no REsp 1.775.108/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, DJe 22/05/2019, aquele 

colegiado se manifestou nos seguintes termos: "a legalidade da capitalização de juros em 

periodicidade inferior à anual abrange a possibilidade da capitalização diária de juros". A 

divergência de entendimentos acima apontada levou a Terceira Turma a afetar o presente 

recurso a Segunda Seção. A capitalização diária de juros remuneratórios, como é intuitivo, 



 
 

26 
 

pode constituir um fator de incremento da dívida, medida em que os juros são 

incorporados ao capital dia a dia, ficando sujeitos a nova incidência de juros nos dias 

seguintes. Tratando-se de financiamentos de longo prazo e com taxas de juros elevadas, o 

incremento causado pela capitalização diária se mostra significativo, conforme demonstrado 

no já citado REsp 1.568.290/RS. Apesar dessa constatação intuitiva, é matematicamente 

possível calcular uma taxa de juros diária que não represente incremento da dívida em 

relação a à taxa efetiva mensal, assim como também é possível calcular uma taxa mensal 

que produza resultado equivalente à taxa efetiva anual, não gerando, portanto, incremento 

da dívida para além dessas taxas efetivas.Com base nessa equivalência entre taxas, este 

colegiado chegou à tese do duodécuplo, segundo a qual a previsão de taxa de juros anual 

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para informar o consumidor sobre a 

existência de capitalização de juros. Observe-se que a própria informação das taxas anual e 

mensal já permitem ao consumidor aferir a equivalência entre as taxas. Esse raciocínio 

poderia ser transportado para a capitalização diária, pois a equivalência matemática entre as 

taxas pode ser obtida em qualquer periodicidade de capitalização. Nesse passo, aplicando-

se o mesmo raciocínio da tese do duodécuplo à hipótese de capitalização diária, o fator de 

multiplicação seria "30" (pois o mês tem trinta dias), em vez de "12" (que é o número de 

meses do ano), e a conclusão seria de que a previsão de taxa efetiva mensal superior 30 

vezes a taxa diária denotaria a existência capitalização diária. É dizer que, havendo previsão 

da taxa diária, o consumidor poderia aferir a existência de capitalização diária mediante 

cotejo entre a taxa mensal pactuada e a taxa resultante a multiplicação da taxa diária por 

30, pois se a taxa mensal for superior ao resultado dessa multiplicação, é evidência de que 

os juros diários foram capitalizados. No caso dos autos, esse cotejo não é possível, uma vez 

que o contrato somente prevê uma cláusula genérica de capitalização diária, sem informar 

a taxa diária de juros remuneratórios, surgindo daí a controvérsia sobre o dever de 

informação. Assim, a informação acerca da capitalização diária, sem indicação da respectiva 

taxa diária, subtrai do consumidor a possibilidade de estimar previamente a evolução da 

dívida, e de aferir a equivalência entre a taxa diária e as taxas efetivas mensal e anual. A 

falta de previsão da taxa diária, portanto, dificulta a compreensão do consumidor acerca do 

alcance da capitalização diária, o que, configura descumprimento do dever de informação, 

a teor da norma do art. 46 do CDC. REsp 1.826.463-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020. 

Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: O prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998 pode ser ampliado pelo juízo 

da insolvência civil de operadora de plano de saúde para atingir os bens de ex-conselheiro 

fiscal que deixou o cargo antes dos doze meses que antecederam o ato de decretação da 

liquidação extrajudicial. 

Informações do inteiro teor: Segundo a legislação de regência, a indisponibilidade de bens 

dos administradores, gerentes, conselheiros ou assemelhados, decorre da instauração pela 
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ANS do regime de liquidação extrajudicial e se mantém até a apuração e liquidação final 

das responsabilidades, prorrogando-se, no caso de distribuição do pedido judicial da 

falência ou insolvência civil, até posterior determinação judicial. Por força do art. 24-D da 

Lei n. 9.656/1998, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se, subsidiariamente, 

à liquidação extrajudicial, falência e insolvência civil das operadoras de planos de saúde, no 

que for compatível com a legislação especial, como ocorre com os dispositivos que versam 

sobre o poder geral de cautela, sobretudo por se tratar de poder com acento em princípios 

processuais gerais como o da efetividade da jurisdição e o da segurança jurídica. A 

decretação da indisponibilidade de bens visa a evitar que a eventual insolvência civil ou 

falência da operadora, causada pela má-administração, provoque um risco sistêmico ao 

mercado de planos de saúde, assegurando a responsabilidade patrimonial de todos aqueles 

que concorreram para a instauração do regime de liquidação extrajudicial; visa, em última 

análise, à proteção de toda a coletividade envolvida na prestação do serviço privado de 

assistência à saúde, de inegável relevância econômica e social. Desde que observados os 

requisitos legais, pode o Juízo, com base no poder geral de cautela, ampliar o alcance da 

norma que prevê a decretação da indisponibilidade de bens quando verificar a existência 

de fundados indícios de responsabilidade de determinado agente, a fim de assegurar, 

concretamente, a eficácia e a utilidade do provimento jurisdicional de caráter satisfativo. 

REsp 1.845.214-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: É cabível o pedido de repetição de indébito em dobro, previsto no art. 940 do 

CC/2002, em sede de embargos monitórios. 

Informações do inteiro teor: Tendo em vista que se admite, nos embargos monitórios, nos 

termos do art. 702, § 1º, do CPC/2015, a alegação de qualquer matéria passível de defesa 

no procedimento comum, dessume-se que a aplicação da penalidade prevista no art. 940 

do CC/2002 pode ser abordada não só por meio de reconvenção ou de ação autônoma, 

mas também em sede de contestação. De fato, sob a égide do anterior Código Civil, que 

dispunha sobre a referida sanção em seu art. 1.531, a Terceira e Quarta Turmas do STJ 

reconheceram que não há como restringir a aplicação da referida pena ao prévio 

requerimento do demandado formulado por via exclusiva da reconvenção ou propositura 

de ação própria. Isso porque entendeu-se que a sanção para esse comportamento ilícito, 

não obstante tratar-se de norma de direito processual, tem por objetivo punir o abuso do 

exercício do direito de ação, em típica repressão a ilícitos processuais. Assim, sob o 

fundamento de que "o suposto credor, ao demandar por dívida já paga e praticar atos 

processuais tendentes à cobrança indevida, provoca, ilicitamente, a prestação jurisdicional 

e movimenta, de forma maliciosa, a máquina judiciária, ofendendo o interesse público", 

concluiu-se que o demandado poderia utilizar qualquer via processual para pleitear a sua 

incidência, até mesmo formulando o pedido em embargos monitórios (REsp 608.887/ES, 

3ª Turma, DJ 13/03/2006; REsp 661.945/SP, 4ª Turma, DJe 24/08/2010).Desse modo, 
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seguindo-se os precedentes desta Corte Superior, que se formaram sob a égide do 

CC/1916, mas que devem ser mantidos com relação ao art. 940 do CC/2002, a 

condenação ao pagamento em dobro do valor indevidamente cobrado pode ser formulada 

em qualquer via processual, inclusive, em sede de embargos à execução, embargos 

monitórios ou reconvenção, prescindindo de ação própria para tanto. REsp 1.877.292-SP, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 20/10/2020, 

DJe 26/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: O rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS é 

meramente exemplificativo. 

Informações do inteiro teor: De acordo com o posicionamento da Segunda Seção do STJ, 

é legítima a recusa da operadora de plano de saúde em custear medicação importada não 

nacionalizada, ou seja, sem registro vigente na Anvisa (art. 10, I e V, da Lei n. 9.656/1998; 

Recomendação n. 31/2010 do CNJ e dos Enunciados n. 6 e 26 da I Jornada de Direito 

da Saúde). Após o ato registral, todavia, a operadora de plano de saúde não pode recusar o 

tratamento com o fármaco indicado pelo médico assistente. Diante do registro em 

território nacional, com o que se dá a nacionalização do fármaco, ressai estabelecida, assim, 

a obrigação da operadora em fornecer o medicamento, mostrando-se "abusiva a cláusula 

restritiva de direito que exclui do plano de saúde o custeio dos meios necessários ao melhor 

desempenho do tratamento" (AREsp n. 354.006/DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 

Cueva, DJe de 12/08/2013).Com efeito, a jurisprudência da Terceira Turma já 

sedimentou entendimento no sentido de que "não é cabível a negativa de tratamento 

indicado pelo profissional de saúde como necessário à saúde e à cura de doença 

efetivamente coberta pelo contrato de plano de saúde". Ademais, o "fato de eventual 

tratamento médico não constar do rol de procedimentos da ANS não significa, per se, que 

a sua prestação não possa ser exigida pelo segurado, pois, tratando-se de rol exemplificativo, 

a negativa de cobertura do procedimento médico cuja doença é prevista no contrato 

firmado implicaria a adoção de interpretação menos favorável ao consumidor" (AgRg no 

AREsp n. 708.082/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 

26/02/2016).Cabe ressaltar o advento de precedente da Quarta Turma no sentido de que 

seria legítima a recusa de cobertura com base no rol de procedimentos mínimos da ANS 

(REsp n. 1.733.013/PR). Entretanto, esse precedente não vem sendo acompanhado pela 

Terceira Turma, que ratifica o seu entendimento quanto ao caráter exemplificativo do 

referido rol de procedimentos. AgInt no REsp 1.874.078-PE, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 26/10/2020, DJe 29/10/2020. 

Informativo 682, STJ.  
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Destaque: É descabida a condenação da montadora ao pagamento da indenização prevista 

no art. 24 da Lei Ferrari na hipótese em que a resolução do contrato encontra justificativa 

na gravidade das infrações praticadas pela concessionária.  

Informações do inteiro teor: Versa a controvérsia acerca dos efeitos da resolução de um 

contrato de concessão de venda de automóveis na hipótese em que as infrações praticadas 

pela concessionária foram reputadas graves o suficiente para ensejar a resolução, mas a 

montadora concedente não observou o regime de penalidades gradativas preconizado pela 

Lei n. 6.729/1979 (Lei Ferrari).Vale ressaltar que, embora haja o condicionamento da 

resolução do contrato por infração contratual à prévia aplicação de penalidades gradativas 

(art. 22, § 1º, da Lei n. 6.729/1979), é possível a resolução imotivada do contrato de 

concessão por qualquer das partes, em respeito à liberdade contratual, sem prejuízo da 

obrigação de reparar as perdas e danos experimentadas pela parte inocente (REsp 

966.163/RS).Ademais, na hipótese de inexistência de convenção da marca, cabe às 

montadoras, na condição de concedente, inserir em seus contratos de concessão o regime 

de penalidades gradativas para atender ao comando legal (REsp 1.338.292/SP), não 

havendo falar em ineficácia da norma legal, a qual possui aplicabilidade imediata. 

Entretanto, na hipótese de ausência de pactuação de penalidades gradativas, há, ainda, a 

possibilidade de o magistrado emitir juízo sobre a gravidade das infrações imputadas à 

concessionária, de modo a aferir a culpa pela resolução do contrato (REsp 1.338.292/SP), 

ou seja, há o suprimento judicial de lacuna normativa. Outrossim, é descabida a 

condenação da montadora ao pagamento da indenização prevista no art. 24 da Lei Ferrari 

na hipótese em que a resolução do contrato encontra justificativa na gravidade das infrações 

praticadas pela concessionária, pois a inobservância, pela montadora, do regime de 

penalidades gradativas não afasta a culpa da concessionária pela resolução do contrato. REsp 

1.683.245-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 06/10/2020, DJe 29/10/2020. Informativo 682, STJ.  

 

Destaque: Para a incidência da exceção à impenhorabilidade do bem de família, prevista no 

art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, é imprescindível a sentença penal condenatória transitada 

em julgado. 

Informações do inteiro teor: A Lei n. 8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem de 

família como instrumento de tutela do direito fundamental à moradia da família e, 

portanto, indispensável à composição de um mínimo existencial para uma vida digna. No 

entanto, mesmo esse importantíssimo instituto possui limites de aplicações. A depender das 

circunstâncias, a própria Lei n. 8.009/1990 prevê exceções à regra da impenhorabilidade. 

Assim, o art. 3º, VI, da mencionada lei dispõe que não é possível opor a impenhorabilidade 

quando o bem em questão for adquirido como produto de crime ou para execução de 

sentença penal condenatória. Nessas hipóteses, no cotejo entre os bens jurídicos 

envolvidos, o legislador preferiu defender o ofendido por conduta criminosa ao autor da 

ofensa, conforme nota a doutrina: "essas exceções significam que a Lei do Bem de Família 
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teve a intenção de balancear valores, privilegiando o valor moradia, mas ressalvando que o 

bem de família será penhorável em benefício dos credores por alimentos, ou por verbas 

devidas aos trabalhadores da própria residência, ou por garantia real constituída pelo 

devedor residente no imóvel etc." Sobre efeitos da condenação penal sobre o âmbito cível, 

é fato que a sentença penal condenatória produz também efeitos extrapenais, tanto 

genéricos quanto específicos. Os efeitos genéricos decorrem automaticamente da sentença, 

sem necessidade de abordagem direta pelo juiz. Entre esses efeitos genéricos, há a obrigação 

de reparar o dano causado, tal como previsto no art. 91, I, do Código Penal. Por se tratar 

de regra que excepciona a impenhorabilidade do bem de família e decorrer 

automaticamente de sentença penal condenatória, a jurisprudência do STJ já se posicionou 

sobre a impossibilidade de interpretação extensiva de outros incisos contidos no art. 3º da 

Lei n. 8.009/1990.Por fim, anota-se ser inegável que, para a incidência da exceção prevista 

no art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, faz-se necessária a presença de sentença penal 

condenatória transitada em julgado, por não ser possível a interpretação extensiva. REsp 

1.823.159-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

13/10/2020, DJe 19/10/2020. Informativo 681, STJ.  

 

Destaque: Nos contratos de mútuo imobiliário com pacto adjeto de alienação fiduciária, com 

a entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, não se admite a purgação da mora após a 

consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário, sendo assegurado ao devedor 

fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência. 

Informações do inteiro teor: Segundo o entendimento do STJ, a purgação da mora, nos 

contratos de mútuo imobiliário com garantia de alienação fiduciária, submetidos à 

disciplina da Lei n. 9.514/1997, é admitida no prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsão 

do art. 26, § 1º, da lei de regência, ou a qualquer tempo, até a assinatura do auto de 

arrematação, com base no art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966, aplicado subsidiariamente às 

operações de financiamento imobiliário relativas à Lei n. 9.514/1997.Sobrevindo a Lei n. 

13.465/2017, que introduziu no art. 27 da Lei n. 9.514/1997 o § 2º-B, não se cogita mais 

da aplicação subsidiária do Decreto-Lei n. 70/1966, uma vez que, consolidada a 

propriedade fiduciária em nome do credor fiduciário, descabe ao devedor fiduciante a 

purgação da mora, sendo-lhe garantido apenas o exercício do direito de preferência na 

aquisição do bem imóvel objeto de propriedade fiduciária. Desse modo: I) antes da entrada 

em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já consolidada a propriedade e 

purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966 (ato jurídico perfeito), 

impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a consequente retomada do contrato 

de financiamento imobiliário; II) a partir da entrada em vigor da lei nova, nas situações em 

que consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao devedor 

fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no § 2º-B do art. 27 

da Lei n. 9.514/1997. REsp 1.649.595-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
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Turma, por unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 16/10/2020. Informativo 681, 

STJ.  

Destaque: A utilização do trecho de maior sucesso de obra musical como título de programa 

televisivo, em conjunto com o fonograma, sem autorização do titular do direito, viola os 

direitos patrimoniais do autor. 

Informações do inteiro teor: No Brasil, a Lei n. 9.610/1998 (LDA), que disciplina os 

direitos de autor e os direitos conexos, reconhece o duplo aspecto do direito autoral. De 

um lado, a lei protege os direitos de natureza moral do autor, relacionados à defesa e à 

proteção da autoria e da integridade da obra (arts. 24 a 27 da LDA). São, em sua essência, 

direitos de personalidade do autor e como tais, irrenunciáveis e inalienáveis. De outro lado, 

tem-se os direitos de conteúdo patrimonial, que conferem ao autor "o direito exclusivo de 

utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica" (art. 28 da LDA) e que 

garantem a ele o aproveitamento econômico de sua obra, protegendo os meios pelos quais 

o autor poderá obter vantagens pecuniárias de sua criação. Por esse motivo, qualquer forma 

de utilização da obra por pessoa diversa do autor dependerá de sua prévia e expressa 

autorização (art. 29 da LDA).A LDA, contudo, dispõe acerca dos limites ao direito do 

autor, prevendo hipóteses em que a utilização da obra não constituirá ofensa aos direitos 

autorais (arts. 46 a 48 da LDA). Dentre essas limitações, destaca-se a citação de pequenos 

trechos de obras preexistentes "sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal 

da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida nem cause 

um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores" (inciso VIII do art. 46, da 

LDA).Assim, nos termos da legislação em vigor, e tendo como parâmetro a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema, verifica-se, a princípio, que poderá 

haver violação de direitos patrimoniais do autor quando houver a utilização, sem 

autorização do titular do direito, tanto do fonograma, quanto de trecho da obra musical, 

desde que esse uso não esteja amparado pelos limites previstos em lei (arts. 46 a 48 da 

LDA). No caso, a escolha do trecho de maior sucesso da obra musical como título de 

programa televisivo e seu uso em conjunto com o fonograma, gerou uma associação 

inadequada do autor da obra musical com a emissora, que utilizou o sucesso da música 

como título em sua programação semanal também como forma de atrair audiência. REsp 

1.704.189-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 13/10/2020, DJe 19/10/2020. Informativo 681, STJ. 

 

Destaque: A operadora de plano de saúde não é obrigada a custear o procedimento de 

fertilização in vitro associado ao tratamento de endometriose profunda. 

Informações do inteiro teor: A Terceira Turma, ao julgar o REsp 1.815.796/RJ (DJe de 

09/06/2020), fez a distinção entre o tratamento da infertilidade - que, segundo a 

jurisprudência, não é de cobertura obrigatória pelo plano de saúde (REsp 1.590.221/DF, 

Terceira Turma, julgado em 07/11/2017, DJe de 13/11/2017) - e a prevenção da 
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infertilidade, enquanto efeito adverso do tratamento prescrito ao paciente e coberto pelo 

plano de saúde. Na ocasião daquele julgamento, decidiu-se pela necessidade de atenuação 

dos efeitos colaterais, previsíveis e evitáveis da quimioterapia, dentre os quais a falência 

ovariana, em atenção ao princípio médico primum non nocere e à norma que emana do 

art. 35-F da Lei n. 9.656/1998, e se concluiu pela manutenção da condenação da operadora 

à cobertura de parte do procedimento de reprodução assistida pleiteado, cabendo à 

beneficiária arcar com os eventuais custos a partir da alta do tratamento quimioterápico. 

No particular, diferentemente do contexto delineado no mencionado REsp 1.815.796/RJ, 

verifica-se que o procedimento de fertilização in vitro não foi prescrito à parte para 

prevenir a infertilidade decorrente do tratamento para a endometriose, senão como 

tratamento da infertilidade coexistente à endometriose, a cuja cobertura não está obrigada 

a operadora do plano de saúde. É dizer, não se evidencia que a infertilidade é efeito 

colateral, previsível e evitável do tratamento prescrito para a endometriose, mas uma 

patologia que preexiste a este, associada à baixa reserva ovariana e à endometriose, cujo 

tratamento é feito por meio dos procedimentos de reprodução assistida. Constata-se, assim, 

que a fertilização in vitro não é o único recurso terapêutico para a patologia, mas uma 

alternativa à cirurgia que resolve o problema da infertilidade a ela associada. REsp 

1.859.606-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 

06/10/2020, DJe 15/10/2020. Informativo 681, STJ.  

 

Destaque: É ilegal/teratológica a prisão civil do devedor de alimentos, sob o regime fechado, 

no período de pandemia, anterior ou posterior à Lei n. 14.010/2020. 

Informações do inteiro teor: Trata-se de ato coator consistente no indeferimento do pedido 

coletivo liminar em habeas corpus impetrado na origem. De seus termos, ressai clara a 

possibilidade de subsistir o aprisionamento em estabelecimento coletivo de devedor de 

alimentos durante a pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19), devendo-se levar em 

consideração, determinadas circunstâncias, como o estado de saúde do devedor. O ato 

coator, no cenário pandêmico em que se vivencia, encerra manifesta teratologia. Em 

atenção: I) ao estado de emergência em saúde pública declarado pela Organização Mundial 

de Saúde, que perdura até os dias atuais, decorrente da pandemia de Covid-19, doença 

causada pelo Coronavírus (Sars-Cov-2); II) à adoção de medidas necessárias à contenção 

da disseminação levadas a efeito pelo Poder Público, as quais se encontram em vigor; III) 

à Recomendação n. 62 do Conselho Nacional de Justiça consistente na colocação em 

prisão domiciliar das pessoas presas por dívida alimentícia; e, mais recentemente, IV) à 

edição da Lei n. 14.010/2020, de 10 de junho de 2020, que determinou, expressamente, 

que, até 30 de outubro de 2020, a prisão civil por dívida de alimentos seja cumprida 

exclusivamente sob a modalidade domiciliar, sem prejuízo da exigibilidade das respectivas 

obrigações, mostra-se flagrante a ilegalidade no ato atacado. As Turmas de Direito Privado 

do STJ são uníssonas em reconhecer a indiscutível ilegalidade/teratologia da prisão civil, 

sob o regime fechado, no período de pandemia, anterior ou posterior à Lei n. 
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14.010/2020.A divergência subsistente no âmbito das Turmas de Direito Privado refere-

se apenas ao período anterior à edição da Lei n. 14.010/2020, tendo esta Terceira Turma, 

no tocante a esse interregno, compreendido ser possível o diferimento da prisão civil para 

momento posterior ao fim da pandemia; enquanto a Quarta Turma do STJ tem 

reconhecido a necessidade de aplicar o regime domiciliar. HC 569.014-RN, Rel. Min. 

Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 

14/10/2020. Informativo 681, STJ.  

 

Destaque: A viúva meeira não faz jus ao usufruto vidual previsto no art. 1.611, § 1º, do 

Código Civil de 1916.  

Informações do inteiro teor: O usufruto vidual era conferido no regime do Código Civil 

revogado (art. 1.611, § 1º, com o acréscimo conferido pela Lei n. 4.121/1962) aos cônjuges 

casados em regimes de bens diversos da comunhão universal, correspondendo, a aludida 

instituição, à quarta parte dos bens deixados pelo falecido, caso houvesse filhos, ou metade 

dos bens, na hipótese de herdeiros ascendentes. O escopo do instituto era a salvaguarda do 

mínimo necessário ao cônjuge que não era agraciado, obrigatoriamente, com herança do 

falecido, como no caso de comunhão parcial ou separação absoluta, em sucessões abertas 

na vigência do Código Beviláqua, esse que não considerava o cônjuge como herdeiro 

necessário. O atual Código não abarcou esse tema jurídico nos mesmos moldes então 

previstos na legislação revogada, porém estendeu o direito real de habitação referido no § 

2º do art. 1.611 do CC/1916 a todos os regimes de bens (art. 1.831, CC/2002), sem as 

restrições então previstas e alçou o cônjuge ao patamar de herdeiro necessário. Sob o 

restrito ditame do Código Civil de 1916, não seria a condição econômica do viúvo fator 

determinante para a existência do direito de usufruto sobre parte dos bens. O art. 1.611, § 

1º, do referido diploma preleciona, aliás, que para a aplicação do instituto, seriam exigidos 

apenas três requisitos, a saber: (a) que o cônjuge sobrevivente não tenha sido casado com 

o falecido no regime de comunhão universal de bens; (b) que existam herdeiros necessários, 

isto é, ascendentes ou descendentes; e (c) que perdure o estado de viuvez. Certamente, o 

dispositivo legal em questão tem o inequívoco sentido de amparo ao cônjuge que fica 

desprovido dos recursos que pertenciam ao falecido, em consequência do regime 

matrimonial dos bens. Se, no entanto, a viúva, pelo reconhecimento de sua participação 

na metade dos aquestos, já tem uma situação correspondente à que lograria se o regime 

fosse o da comunhão universal, não há razão alguma de se lhe atribuir, ademais, o benefício 

legal ora em foco, sobre parte dos bens que excederam a sua fração do monte, vez que o 

usufruto em tela é modo de compensação pelo que não teria recebido, a denotar a 

imprescindibilidade do afastamento da benesse em virtude da ausência de necessidade 

econômico-patrimonial. REsp 1.280.102-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 16/10/2020. Informativo 681, STJ. 
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Destaque: Não se aplica o rito excepcional da prisão civil como meio coercitivo para o 

adimplemento dos alimentos devidos em razão da prática de ato ilícito. 

Informações do inteiro teor: Os alimentos, de acordo com a causa de sua origem, podem 

ser classificados em três espécies, quais sejam, legítimos (devidos por força de vínculo 

familiar estabelecido em lei), voluntários/negociais (derivados de negócio jurídico) ou 

indenizatórios (em razão de ato ilícito).O artigo 1.694 do atual Código Civil, seguindo a 

mesma linha da legislação civil anterior, foi expresso ao elencar como causas jurídicas do 

dever de prestar alimentos o parentesco natural/civil e o vínculo familiar criado por ocasião 

do casamento ou união estável. Os alimentos decorrentes de ato ilícito, por sua vez, são 

considerados de forma expressa como indenização, conforme se verifica da leitura dos 

artigos 948, 950 e 951 do CC/2002.Discute-se se o rito prescrito no art. 528 do 

CPC/2015, no capítulo intitulado "Do cumprimento de sentença que reconheça a 

exigibilidade de obrigação de prestar alimentos" - notadamente o respectivo §3º, segundo 

o qual se o executado não pagar no prazo assinado no caput, ou a justificativa apresentada 

não for aceita, o juiz "decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses" - tem 

aplicação às execuções de sentenças indenizatórias de ato ilícito.Com base na distinção 

entre obrigação alimentar propriamente dita e obrigação de ressarcimento de prejuízo 

decorrente de ato ilícito, parte expressiva da doutrina sustenta que somente no primeiro 

caso (obrigações de direito de família) é cabível a prisão civil do devedor de obrigação de 

prestar alimentos. Esse entendimento é corroborado pela circunstância de que o o artigo 

533 do CPC em vigor apresenta regra específica destinada a reger a execução de sentença 

indenizatória que incluir prestação de alimentos. Observa-se que realmente, como acentua 

a doutrina que admite a prisão civil em relação a alimentos indenizatórios, o art. 528 do 

CPC/2015, assim como o art. 733 do CPC/1973, ao estabelecer a possibilidade de decreto 

de prisão em caso de não pagamento injustificado da pensão, não faz diferença entre a 

obrigação alimentar de direito de família e a decorrente de ato ilícito. Todavia, é manifesta 

a distinção entre a obrigação de prestar alimentos derivada de vínculo familiar e a 

decorrente da condenação a compor os prejuízos causados por ato ilícito. Com efeito, os 

"alimentos" indenizatórios são arbitrados em quantia fixa, pois são medidos pela extensão 

do dano, de forma a ensejar, na medida do possível, o retorno ao status quo ante. Ao 

contrário, os alimentos civis/naturais devem necessariamente levar em consideração o 

binômio necessidade-possibilidade para a sua fixação, estando sujeitos à reavaliação para 

mais ou para menos, a depender das vicissitudes ocorridas na vida dos sujeitos da relação 

jurídica. Cumpre ressaltar que o alargamento das hipóteses de prisão civil, para alcançar 

também prestação de alimentos de caráter indenizatório, chegando a se estender, no limite 

proposto por parte da doutrina, a todos os credores de salários e honorários profissionais, 

acaba por enfraquecer a dignidade excepcional, a força coercitiva extrema, que o 

ordenamento jurídico, ao vedar como regra geral a prisão por dívida, concedeu à obrigação 

alimentar típica, decorrente de direito de família, a qual, em sua essência, é sempre variável 

de acordo com as necessidades e possibilidades dos envolvidos. HC 523.357-MG, Rel. 

Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 

16/10/2020. Informativo 681, STJ.  
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Seleção de Setembro 

 

Destaque: A copropriedade anterior à abertura da sucessão impede o reconhecimento do 

direito real de habitação.  

Informações do inteiro teor: O direito real de habitação possui como finalidade precípua 

garantir o direito à moradia ao cônjuge/companheiro supérstite, preservando o imóvel que 

era destinado à residência da família, qualquer que fosse o regime de bens adotado. Trata-

se de instituto intrinsecamente ligado à sucessão, razão pela qual os direitos de propriedade 

originados da transmissão da herança sofrem mitigação temporária em prol da manutenção 

da posse exercida pelos membros do casal. Hipóteses distintas e que não podem ser objeto 

de interpretação extensiva, visto que o direito real de habitação já é oriundo de exceção 

imposta pelo legislador, são aquelas referentes à existência de copropriedade anterior com 

terceiros do imóvel vindicado, visto que estranhos à relação sucessória que ampararia o 

direito em debate. Como pontuado pela Ministra Nancy Andrighi, relatora do REsp 

1.184.492/SE, a causa do direito real de habitação é tão somente "a solidariedade interna 

do grupo familiar que prevê recíprocas relações de ajuda". Entendimento diverso 

possibilitaria, inclusive, a instituição de direito real de habitação sobre imóvel de 

propriedade de terceiros estranhos à sucessão, o que contraria a mens legis acima exposta. 

EREsp 1.520.294-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por unanimidade, 

julgado em 26/08/2020, DJe 02/09/2020. Informativo 680, STJ.  

 

Destaque: Não é possível o reconhecimento de ofício do direito ao recebimento de indenização 

por benfeitorias úteis ou necessárias em ação possessória. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, é imperioso ressaltar que os arts. 1.219 e 1.220 

do Código Civil versam sobre o direito à indenização das benfeitorias, bem como de 

eventual exercício do direito de retenção. A legislação dispõe que o possuidor de boa-fé 

tem direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem como tem a faculdade 

de levantar as benfeitorias voluptuárias se não lhe forem pagas, desde que o faça sem 

deteriorar a coisa. A configuração da boa-fé ainda permite o exercício do direito de 

retenção pelo valor das benfeitorias úteis ou necessárias. De outro lado, os arts. 141 e 492 

do CPC/2015 se reportam ao princípio dispositivo (ou da congruência ou da adstrição), 

segundo o qual o juiz irá julgar o mérito da ação nos limites propostos, sendo proibido 

conhecer de questões não alegadas a cujo respeito a legislação exigir iniciativa da parte. 

Ademais, o referido princípio se encontra umbilicalmente ligado ao dever de tratamento 

isonômico das partes pelo juiz (art. 139, I, do CPC/2015), de maneira que esse não pode 

agir de ofício para sanar ou corrigir eventual omissão de qualquer das partes na prática de 

ato processual de incumbência exclusiva. Não é possível, na hipótese, afastar a ocorrência 



 
 

36 
 

de julgamento extra petita (fora do pedido) da indenização por benfeitorias ainda que por 

meio de interpretação lógica e sistemática, pois, não houve apresentação de contestação 

(em razão de revelia), bem como não ocorreu a formulação de pedido posterior nesse 

sentido. Apesar do entendimento de que a indenização por benfeitorias passou a ser 

consequência lógica da resolução do contrato de compra e venda, a formulação de pedido 

não restou afastada. Esta Corte Superior, ao julgar o REsp 764.529/RS (3ª Turma, DJe 

09/11/2010), apenas afastou o instituto da preclusão, de modo a possibilitar a formulação 

de pedido após a contestação. A jurisprudência do STJ, portanto, não excepciona a 

formulação de pedido referente à indenização das benfeitorias, somente o momento do 

requerimento e a forma como esse é realizado. Por fim, o entendimento da ocorrência de 

julgamento extra petita não afasta o direito de pleitear indenização por eventual realizações 

de benfeitorias, pois o prazo prescricional da referida pretensão indenizatória apenas tem 

início com o trânsito em julgado da ação de rescisão do contrato de compra e venda do 

imóvel (AgRg no AREsp 726.491/MS, 3ª Turma, DJe 09/11/2016). REsp 1.836.846-

PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

22/09/2020, DJe 28/09/2020. Informativo 680, STJ.  

 

Destaque: Configura quebra antecipada do contrato (antecipatory breach) o pedido de 

resolução do contrato de compra e venda com pacto de alienação fiduciária em garantia por 

desinteresse do adquirente, mesmo que ainda não tenha havido mora no pagamento das 

prestações. 

Informações do inteiro teor: O procedimento disciplinado nos arts. 26 e 27 da Lei n. 

9.514/1997 trata, do inadimplemento do adquirente (devedor fiduciante). O 

inadimplemento é, assim, pressuposto para a consolidação da propriedade na pessoa do 

credor fiduciário e para submissão do bem à venda mediante leilão. O inadimplemento 

aqui não pode ser interpretado restritivamente ao mero inadimplemento das prestações, 

ou, em outras palavras, à não realização do pagamento no tempo, modo e lugar 

convencionados (mora). Deve ele ser entendido, também, como o comportamento que se 

mostra contrário à manutenção do contrato ou ao direito do credor fiduciário, aí 

incluindo-se a pretensão declarada do adquirente de resolver o negócio que se vê 

respaldado pela alienação fiduciária em garantia, postulando ao Judiciário a suspensão da 

exigibilidade das prestações a que vinculado. A figura bem se compatibiliza com o instituto 

da quebra antecipada (ou antecipatory breach na common law), segundo o qual há 

inadimplemento, mesmo antes do vencimento, quando o devedor pratica atos abertamente 

contrários ao cumprimento do contrato, como a pretensão de resolução da avença. No 

contrato de compra e venda celebrado, em que presente alienação fiduciária em garantia, 

há de ser acatada a possibilidade de resolução do contrato pelo desinteresse do adquirente 

em permanecer com o bem, mas a devolução dos valores pagos pelo autor não se dará na 

forma do art. 53 do CDC, em que, ressarcidas as despesas do vendedor mediante a retenção 

de parte do pagamento, devolve-se o restante ao adquirente. A devolução dos valores pagos 



 
 

37 
 

deverá observar o procedimento estabelecido nos arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514/1997, pelo 

qual, resolvido o contrato de compra e venda, consolida-se a propriedade na pessoa do 

credor fiduciário, para, então, submeter-se o bem a leilão, na forma dos §§1º e 2º do art. 

27, satisfazendo-se o débito do devedor demandante ainda inadimplido e solvendo-se as 

demais dívidas relativas ao imóvel, para devolver-se o que sobejar ao adquirente, se sobejar. 

Assim, a formulação pelo adquirente de pedido de resolução do contrato de compra e 

venda com pacto de alienação fiduciária em garantia sem a imputação de culpa ao 

vendedor, mas por conveniência do adquirente, representa quebra antecipada do contrato 

e, assim, satisfaz o requisito para a incidência dos arts. 26 e 27 da Lei n. 

9.514/1997.Resolvido o contrato, a devolução dos valores adimplidos pelo adquirente 

deverá observar o quanto disposto no §4º do art. 27 da Lei n. 9.514/1997, segundo o qual, 

uma vez exitoso o 1º ou o 2º leilão, "o credor entregará ao devedor a importância que 

sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois 

de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, 

fato esse que importará em recíproca quitação (...)". REsp 1.867.209-SP, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 

30/09/2020. Informativo 680, STJ.  

 

Destaque: Na atividade de securitização de créditos condominiais, os Fundos de Investimento 

em Direitos Creditórios (FIDCs) valem-se do instituto da cessão de créditos e, ao efetuarem 

o pagamento das cotas condominiais inadimplidas, sub-rogam-se na mesma posição do 

condomínio cedente, com todas as prerrogativas legais a ele conferidas.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a discussão à definição da natureza do crédito na 

hipótese de cessão. O Tribunal de origem entendeu que, com a cessão de crédito, o Fundo 

de Investimento em Direitos Creditórios (FIDCs) passou a ser um credor comum, devendo 

habilitar seu crédito no inventário para recebimento dos respectivos valores. O recorrente 

defende que a natureza do crédito não se altera com a cessão, devendo, assim, o cessionário 

prosseguir na execução já iniciada. Em julgamento realizado no ano de 2016, a Terceira 

Turma desta Corte, analisando questão distinta, mas que também perpassa pela 

interpretação dos arts. 286 e 287 do Código Civil, decidiu que "(...) não se transmitem ao 

cessionário (...) os direitos acessórios indissociáveis da pessoa do cedente, decorrentes de 

sua condição personalíssima, salvo, naturalmente, se o cessionário detiver a mesma 

condição pessoal do cedente". Contudo, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a 

existência de repercussão geral da matéria atinente à "transmudação da natureza de 

precatório alimentar em normal em virtude de cessão do direito nele estampado" (Tema 

n. 361/STF), decidiu que a cessão de crédito não implica a alteração da sua natureza. 

Semelhante situação ocorre no caso analisado, haja vista que a transmutação da natureza 

do crédito cedido viria em prejuízo dos próprios condomínios, que se valem da cessão de 

seus créditos como meio de obtenção de recursos financeiros necessários ao custeio das 

despesas de conservação da coisa, desonerando, assim, os demais condôminos que mantêm 
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as suas obrigações em dia. Ressalta-se, por último, que, quando o legislador pretende 

modificar a natureza do crédito cedido, ele assim o faz expressamente, a exemplo da 

disposição contida no § 4º do art. 83 da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual "Os créditos 

trabalhistas cedidos a terceiros serão considerados quirografários." REsp 1.570.452-RJ, 

Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

22/09/2020, DJe 28/09/2020. Informativo 680, STJ.  

 

Destaque: É válida hipoteca firmada na vigência do CC/2002 exclusivamente por cônjuge 

casado sob o regime da separação total de bens na vigência do CC/1916. 

Informações do inteiro teor: Conceitualmente, o art. 2.039 do CC/2002, ao estabelecer 

uma regra de transição quanto ao regime de bens, teve por finalidade específica disciplinar 

as relações familiares entre os cônjuges na perspectiva patrimonial, ditando o modo pelo 

qual se dará, por exemplo, a partilha de seus bens por ocasião da dissolução do vínculo 

conjugal, bem como a possibilidade de alteração motivada e judicial do regime de bens 

posteriormente consagrada pela jurisprudência desta Corte. Dessa forma, a referida regra 

de direito transitório não deve influenciar, na perspectiva da definição da legislação 

aplicável, as hipóteses em que deveria ser dada a autorização conjugal, pois esse instituto, a 

despeito de se relacionar com o regime de bens, é, na realidade, uma condição de eficácia 

do negócio jurídico cuja validade se examina. Assim, em se tratando de casamento 

celebrado na vigência do CC/1916 sob o regime da separação convencional de bens, 

somente aos negócios jurídicos celebrados na vigência da legislação revogada é que se 

poderá aplicar a regra do art. 235, I, do CC/1916, que previa a necessidade de autorização 

conjugal como condição de eficácia da hipoteca, independentemente do regime de bens. 

Contudo, aos negócios jurídicos celebrados após a entrada em vigor do CC/2002, deverá 

ser aplicada a regra do art. 1.647, I, do CC/2002, que prevê a dispensa de autorização 

conjugal como condição de eficácia da hipoteca quando o regime de bens for o da 

separação absoluta, ainda que se trate de casamento celebrado na vigência da legislação civil 

revogada. REsp 1.797.027-PB, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 18/09/2020. Informativo 680, STJ. 

 

Destaque: É desnecessária a inclusão dos parentes colaterais do de cujus no polo passivo da 

ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem. 

Informações do inteiro teor: O Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos 

Extraordinários 646.721/RS e 878.694/MG, ambos com repercussão geral reconhecida, 

fixou a tese de que "é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e 

companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas 

hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002." 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, após o reconhecimento da 
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inconstitucionalidade da distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros, 

os parentes colaterais, tais como irmãos, tios e sobrinhos, são herdeiros de quarta e última 

classe na ordem de vocação hereditária, herdando apenas na ausência de descendentes, 

ascendentes e cônjuge ou companheiro, em virtude da ordem legal de vocação hereditária. 

Verifica-se que, apesar de não haver dúvida de que os parentes colaterais da falecida 

possuem interesse no resultado da ação de reconhecimento e dissolução de união estável, 

esse interesse não é direto e imediato, mas apenas reflexo, não os qualificando como 

litisconsortes passivos necessários, pois, nessa demanda movida contra o espólio, não há 

nenhum pedido contra eles dirigido. Em outras palavras, os parentes colaterais não possuem 

relação jurídica de direito material com a convivente supérstite, sendo que somente serão 

eventual e reflexamente atingidos pela decisão. Ademais, é temeroso adotar o 

posicionamento de que quaisquer pessoas que compõem a vocação hereditária possuem 

legitimidade passiva necessária em ações de reconhecimento e dissolução de união estável 

pelo simples fato de que poderão, em tese, ser impactadas em futuro e distinto processo, 

devendo a referida vocação ser examinada em seara própria. Dessa forma, o interesse dos 

parentes colaterais da falecida serve apenas para qualificá-los à habilitação voluntária no 

processo como assistentes simples do espólio. REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de 

Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 

25/09/2020. Informativo 680, STJ. 

 

Destaque: Ex-empregado mantido no plano de saúde por mais de dez anos após a demissão, 

por liberalidade do ex-empregador e com assunção de custeio integral do serviço, não poderá 

ser excluído da cobertura do seguro. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir a obrigação de o ex-

empregador em manter, com base na proteção da confiança (supressio), o plano de saúde 

oferecido ao ex-empregado, transcorridos mais de 10 anos do rompimento do vínculo 

empregatício. Com efeito, não se nega que o art. 30, § 1º, da Lei n. 9.656/1998 permite 

que o ex-empregado demitido e seu grupo familiar se mantenham no plano de saúde 

coletivo empresarial, após o rompimento do vínculo empregatício, pelo período de um 

terço do tempo de permanência como beneficiários, com um mínimo assegurado de seis 

meses e um máximo de vinte e quatro meses. Há, no entanto, uma circunstância relevante 

na hipótese, o empregado e sua esposa permaneceram, depois da demissão do primeiro, 

vinculados ao mesmo plano, nas mesmas condições, por mais dez anos, tendo, apenas, 

assumido o custeio integral do serviço, circunstância que, segundo o Tribunal de origem, 

é apta "a despertar no autor a confiança legítima na manutenção vitalícia do benefício". O 

desate da controvérsia exige, portanto, a análise desse cenário à luz da chamada 

responsabilidade pela confiança. Confiança, a propósito, é, na lição doutrinária, "a face 

subjetiva do princípio da boa-fé"; "é a legítima expectativa que resulta de uma relação 

jurídica fundada na boa-fé"; e, por isso, segundo a doutrina, "frustração é o sentimento que 

ocupa o lugar de uma expectativa não satisfeita". A responsabilidade pela confiança 
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constitui, portanto, uma das vertentes da boa-fé objetiva, enquanto princípio limitador do 

exercício dos direitos subjetivos, e coíbe o exercício abusivo do direito, o qual, no 

particular, se revela como uma espécie de não-exercício abusivo do direito, de que é 

exemplo a supressio. A supressio, por usa vez, indica a possibilidade de se considerar 

suprimida determinada obrigação contratual na hipótese em que o não exercício do direito 

correspondente, pelo credor, gerar no devedor a legítima expectativa de que esse não 

exercício se prorrogará no tempo. Implica, assim, a redução do conteúdo obrigacional pela 

inércia qualificada de uma das partes, ao longo da execução do contrato, em exercer 

determinado direito ou faculdade, criando para a outra a percepção válida e plausível - a 

ser apurada casuisticamente - de ter havido a renúncia àquela prerrogativa. Convém 

ressaltar, nessa toada, que o abuso do direito - aqui caracterizado pela supressio - é 

qualificado pelo legislador como espécie de ato ilícito (art. 187 do CC/2002), no qual, em 

verdade, não há desrespeito à regra de comportamento extraída da lei, mas à sua valoração; 

o agente atua conforme a legalidade estrita, mas ofende o elemento teleológico que a 

sustenta, descurando do dever ético que confere a adequação de sua conduta ao 

ordenamento jurídico. Sob essa ótica, verifica-se que o ex-empregado e sua esposa se 

mantiveram vinculados ao contrato de plano de saúde por 10 anos, superando - e muito - 

o prazo legal que autorizava a sua exclusão, o que, evidentemente, despertou naqueles a 

justa expectativa de que não perderiam o benefício oferecido pelo ex-empregador. E, de 

fato, o exercício reiterado dessa liberalidade, consolidado pelo decurso prolongado do 

tempo, é circunstância apta a criar a confiança na renúncia do direito de excluir o ex-

empregado e seu grupo familiar do contrato de plano de saúde, de tal modo que, esse 

exercício agora, quando já passados 10 anos, e quando os beneficiários já contavam com 

idade avançada, gera uma situação de desequilíbrio inadmissível entre as partes, que se 

traduz no indesejado sentimento de frustação. Diante desse panorama, o princípio da boa-

fé objetiva torna inviável a exclusão do ex-empregado e sua esposa do plano de saúde 

coletivo empresarial. REsp 1.879.503-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 18/09/2020. Informativo 680, STJ.  

 

Destaque: Há necessidade de ajuizamento de ação autônoma para pleitear a prestação de 

contas relativa à venda extrajudicial em ação de busca e apreensão de bem alienado 

fiduciariamente. 

Informações do inteiro teor: Nas hipóteses de inadimplemento ou mora nas obrigações 

contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, caso o credor opte pelo ajuizamento 

da ação de busca e apreensão, tem-se que, uma vez apreendido o bem, promover-se-á a 

sua venda extrajudicial, nos moldes do que dispõe o art. 2º do DL n. 911/1969.Efetivada 

a venda, apura-se o saldo entre o produto da venda e o montante da dívida e encargos, 

procedendo-se a prestação de contas ao devedor; havendo sobra, o credor deverá entregá-

la ao devedor ou, ao contrário, remanescendo saldo devedor, o devedor continua 

responsável pelo pagamento. As questões concernentes à venda extrajudicial do bem, 
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imputação do valor alcançado no pagamento do débito e apuração acerca de eventual saldo 

remanescente em favor do devedor não podem ser discutidas, incidentalmente, no bojo da 

ação de busca e apreensão que, como se sabe, visa tão somente à consolidação da 

propriedade do bem no patrimônio do credor fiduciário. Por fim, vale frisar que o art. 3º, 

§ 8º do Decreto-Lei n. 911/1969 expressamente define que a busca e apreensão constitui 

processo autônomo e independente de qualquer procedimento posterior, e que a 

obrigatoriedade da prestação de contas foi inovação trazida pela Lei n. 13.043/2014 a qual, 

não obstante não fosse expressa anteriormente à sua edição, já era reconhecida como de 

interesse do devedor fiduciante quando da venda extrajudicial do bem. REsp 1.866.230-

SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

22/09/2020, DJe 28/09/2020. Informativo 680, STJ. 

 

Destaque: Em dissolução de vínculo conjugal, é possível a partilha de direitos possessórios 

sobre bem edificado em loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores. 

Informações do inteiro teor: As propriedades formalmente constituídas compõem o rol de 

bens adquiridos pelos cônjuges na constância do vínculo conjugal. Ao revés, também é 

preciso observar que existem bens e direitos com indiscutível expressão econômica que, 

por vícios de diferentes naturezas, não se encontram legalmente regularizados ou 

formalmente constituídos sob a titularidade do casal divorciando, como, por exemplo, as 

edificações realizadas em lotes irregulares sobre os quais os cônjuges adquiriram direitos 

possessórios. Nesse contexto, é notório que, em algumas hipóteses, a ausência de 

regularização do imóvel que se pretende partilhar decorre de desídia, de má-fé ou de 

artifício engendrado pelas partes com diferentes finalidades (sonegação de tributos, 

ocultação de bens, etc.). Anote-se, quanto ao ponto, que esta Corte consignou que, em se 

tratando "de imóvel situado em condomínio irregular, a penhora não recairá sobre a 

propriedade do imóvel, mas sobre os direitos possessórios que o devedor tenha", 

reconhecendo a expressão econômica desses direitos e a sua integração ao patrimônio do 

devedor (REsp 901.906/DF, Quarta Turma, DJe 11/02/2010). De outro lado, também é 

importante destacar que esta Corte possui o entendimento de que "o expropriado que 

detém apenas a posse do imóvel tem direito a receber a correspondente indenização". 

(REsp 1.118.854/SP, Segunda Turma, DJe 28/10/2009. Reconhece-se, pois, a autonomia 

existente entre o direito de propriedade e o direito de posse, bem como a expressão 

econômica do direito possessório como objeto de possível partilha entre os cônjuges no 

momento da dissolução do vínculo conjugal sem que haja reflexo direto às discussões 

relacionadas à propriedade formal do bem. Diante desse cenário, a melhor solução está em 

admitir a possibilidade de partilha de direitos possessórios sobre bem edificado em 

loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores, resolvendo, em caráter 

particular e imediatamente, a questão que diz respeito somente à dissolução do vínculo 

conjugal, relegando a um segundo e oportuno momento as eventuais discussões acerca da 

regularidade e da formalização da propriedade sobre o bem imóvel. REsp 1.739.042-SP, 
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Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, 

DJe 16/09/2020. Informativo 679, STJ.  

 

Destaque: O valor a ser restituído ao devedor fiduciante, quando há venda extrajudicial do 

bem no bojo de ação de busca e apreensão posteriormente julgada extinta sem resolução do 

mérito, deve ser o valor do veículo na Tabela FIPE à época da busca e apreensão.  

Informações do inteiro teor: Infere-se dos arts. 2º e 3º, caput, § 1º e § 2º, do DL n. 911/69 

que após a execução da liminar de busca e apreensão do bem, o devedor terá o prazo de 5 

(cinco) dias para pagar a integralidade da dívida pendente, oportunidade em que o bem lhe 

será restituído sem o respectivo ônus. No entanto, caso o devedor não efetue o pagamento 

no prazo legal, haverá a consolidação da propriedade e da posse plena e exclusiva do bem 

móvel objeto da alienação fiduciária no patrimônio do credor. Consolidado o bem no 

patrimônio do credor, estará ele investido em todos os poderes inerentes à propriedade, 

podendo vender o bem. Se, contudo, efetivar a venda e a sentença vier a julgar 

improcedente o pedido, o risco do negócio é seu, devendo ressarcir os prejuízos que o 

devedor fiduciante sofrer em razão da perda do bem. Privado indevidamente da posse de 

seu veículo automotor, a composição do prejuízo do devedor fiduciante deve traduzir-se 

no valor de mercado do veículo no momento de sua apreensão indevida (valor do veículo 

na Tabela FIPE à época da ocorrência da busca e apreensão). Isso porque é indiscutível 

que tal valor é o que melhor exprime o montante do desequilíbrio financeiro sofrido pelo 

devedor fiduciante. Saliente-se que a tabela FIPE é comumente utilizada para pesquisa do 

preço médio de veículos e serve como balizador de valores dos veículos automotores 

terrestres, considerando, inclusive, os diversos fatores de depreciação existentes. Por fim, 

destaca-se apenas que, apesar de não ter sido propriamente julgada improcedente a ação de 

busca e apreensão, mas sim julgada extinta a ação sem resolução do mérito, houve a 

revogação da liminar concedida, o que autoriza a aplicação do referido raciocínio quanto 

à indenização do recorrido pelas perdas e danos, situação que se diferencia da multa citada 

no art. 3º, § 6º, do DL 911/69, uma vez que a norma sancionatória deve ser interpretada 

restritivamente (AgInt no REsp 1.588.151/SC, 4ª Turma, DJe 19/12/2018). REsp 

1.742.897-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado 

em 08/09/2020, DJe 16/09/2020. Informativo 679, STJ. 
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Seleção de Agosto 

 

Destaque: Em ação revisional de contrato de locação comercial, o reajuste do aluguel deve 

refletir o valor patrimonial do imóvel locado, inclusive considerando em seu cálculo 

benfeitorias e acessões realizadas pelo locatário com autorização do locador. 

Informações do inteiro teor: Quanto à controvérsia, existem duas soluções divergentes 

nesta Corte para esta crise de direito material: i) de um lado, os acórdãos paradigmas da 

Terceira Seção, Quinta e Sexta Turmas julgaram pela licitude de inclusão do valor da 

benfeitoria ou acessão no cálculo do aluguel do imóvel objeto de locação comercial, na 

ação revisional e renovatória; ii) de outro lado, o acórdão embargado, da Quarta Turma, 

decidiu pela impossibilidade de considerar a benfeitoria ou acessão no referido cálculo, 

apenas na ação revisional. Analisando o tema, o acórdão embargado inovou a ordem 

jurídica ao registrar que a ação revisional limita-se ao imóvel com suas características 

originárias à época da contratação. Em verdade, o art. 19 da Lei n. 8.245/1991 dispõe que 

locador ou locatário poderão pedir revisão judicial do aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço 

de mercado. A interpretação desse dispositivo não se limita aos elementos externos do 

contrato, tais como o desenvolvimento da região em que se localiza o imóvel ou os fatos 

da natureza que venham a atingir a localidade com maior frequência. Para a preservação 

do equilíbrio contratual por intervenção judicial, é imprescindível levar em conta todas as 

circunstâncias capazes de afetar o preço de mercado imobiliário, inclusive, socorrendo-se 

de auxílio pericial quando necessário. É importante ressaltar que a ação revisional é 

resguardada para as hipóteses em que não há acordo entre locador e locatário sobre o valor 

do aluguel. Isso quer dizer que por exercício da autonomia privada das partes contratantes, 

nada impede que: i) os gastos relativos à acessão sejam descontados do valor do aluguel por 

determinado tempo; ii) a acessão seja realizada por investimento exclusivo de uma das 

partes com a correspondente indenização ao final do contrato, seja pelo locador, seja pelo 

locatário; iii) a acessão seja custeada por apenas uma parte, renunciando-se à indenização 

correspondente ao investimento. Aliás, não é outro o sentido da Súmula 335 do STJ, ou 

seja, no campo das relações privadas, locador e locatário estão autorizados a negociar 

livremente sobre o bem-da-vida. A ausência de consenso, entretanto, requer a intervenção 

judicial justamente por meio da ação revisional. Dito isso, ao contrário do decidido no 

acórdão embargado, existe razão para majoração do aluguel decorrente da valorização do 

imóvel implementada por nova edificação. Deve ser ressaltado que o ajustamento do 

aluguel ao preço de mercado está diretamente relacionado às acessões operadas na vigência 

do contrato. Se o investimento para a edificação no imóvel ocorreu por conta do locatário, 

com o consentimento do locador, significa dizer que por sua livre manifestação de vontade 

aceitou realizar as obras no terreno alheio. A hipótese de que apenas quando o investimento 

é realizado por conta e risco do locador estaria autorizada a majoração do aluguel, em 

verdade, limita sobremaneira as relações privadas de locação e acaba por deslocar a lógica 

que subjaz esses contratos no que diz respeito à vinculação do valor do imóvel ao 

correspondente preço do aluguel. Note-se que a acessão incorpora-se ao imóvel, cuja 
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propriedade sempre pertenceu ao locador. Os investimentos necessários à acessão podem 

correr por conta do locador ou do locatário, justamente para preservar a boa-fé nas relações 

contratuais. Caso o locatário assuma o investimento isso não o torna isento, 

automaticamente, do correspondente incremento no valor de mercado do imóvel. EREsp 

1.411.420-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, julgado em 

03/06/2020, DJe 27/08/2020. Informativo 678, STJ.  

 

Destaque: Os provedores de aplicações de internet não são obrigados a guardar e fornecer 

dados pessoais dos usuários, sendo suficiente a apresentação dos registros de número IP. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente cumpre salientar que de acordo com os 

precedentes deste STJ, não se pode considerar de risco a atividade desenvolvida pelos 

provedores de conteúdo e sequer é possível exigir a fiscalização prévia das informações 

disponibilizadas em aplicações de internet. Por outro lado, esta mesma Corte exige que o 

provedor tenha o cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada um desses 

usuários, coibindo o anonimato e atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e 

determinada. Portanto, espera-se que o provedor adote providências que, conforme as 

circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu alcance para permitir a 

identificação dos usuários de determinada aplicação de internet. Ainda que não exija os 

dados pessoais dos seus usuários, o provedor de conteúdo, que registra o número de 

protocolo na internet (IP) dos computadores utilizados para o cadastramento de cada conta, 

mantém um meio razoavelmente eficiente de rastreamento dos seus usuários, medida de 

segurança que corresponde à diligência média esperada dessa modalidade de provedor de 

serviço de internet. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é consolidada no 

sentido de - para adimplir sua obrigação de identificar usuários que eventualmente 

publiquem conteúdos considerados ofensivos por terceiros - é suficiente o fornecimento 

do número IP correspondente à publicação ofensiva indicada pela parte. Os endereços IPs, 

ressalte-se, são essenciais na arquitetura da internet, que permite a bilhões de pessoas e 

dispositivos se conectarem à rede, permitindo que trocas de volumes gigantescos de dados 

sejam operadas com sucesso. Assim, quando se trata de investigações civis ou criminais que 

necessitam identificar a autoria de ilícitos ocorridos na Internet, trata-se de informação 

essencial, a fim de permitir localizar o terminal e, por consequência, a pessoal que o 

utilizava para a realização de ilícitos. Por isso, determinou-se um dever de guarda e 

armazenamento de um conjunto de informações utilizadas pelos usuários na internet, entre 

eles, o número IP. No Marco Civil da Internet, há duas categorias de dados que devem 

ser obrigatoriamente armazenados: os registros de conexão e os registros de acesso à 

aplicação. A previsão legal para guarda desses dados objetiva facilitar a identificação de 

usuários da internet pelas autoridades competentes e mediante ordem judicial, porque a 

responsabilização dos usuários é um dos princípios do uso da internet no Brasil, conforme 

o art. 3º, VI, da mencionada lei. Essa distinção entre as duas categorias de agentes, 

provedores de conexão e de aplicação, visa garantir a privacidade e a proteção da vida 
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privada dos cidadãos usuários da Internet. Diminui-se, assim, a quantidade de dados 

pessoais que cada um dos atores da internet possui, como forma de prevenção ao abuso da 

posse dessas informações. Além disso, no art. 13, § 2º, do Decreto n. 8.771/2016 também 

fica estabelecido que os provedores de aplicações de internet "devem reter a menor 

quantidade possível de dados pessoais", o que reforça a inexigibilidade jurídica do 

armazenamento e fornecimento de dados que não sejam os registros de acesso, 

expressamente apontados pelo Marco Civil da Internet como os únicos que os provedores 

de aplicações devem guardar e, eventualmente, fornecer em juízo. É certo que a limitação 

dos dados a serem obrigatoriamente guardados pelos provedores de aplicações de internet 

tem uma razão de ser, que é a tutela jurídica da intimidade e da privacidade, consagrada 

no art. 5º, inciso X, da Constituição Federal de 1988, foi expressamente encampada pelo 

Marco Civil da Internet, que assegura como direitos dos usuários da rede a proteção à 

privacidade. REsp 1.829.821-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020. Informativo 680, STJ.  

 

Destaque: A eficácia do contrato de plano de saúde se protrai no tempo até que a operadora 

seja comunicada do falecimento da beneficiária, descabendo cobranças efetuadas em relação 

ao período posterior à comunicação e sendo viável que a notificação ocorra nos autos de 

processo cujo objeto seja o referido contrato. 

Informações do inteiro teor: A morte é fato jurídico superveniente que implica o 

rompimento do vínculo entre o beneficiário e a operadora do plano de saúde, mas esse 

efeito só se produzirá para a operadora depois de tomar conhecimento de sua ocorrência; 

ou seja, a eficácia do contrato se protrai no tempo até que a operadora seja comunicada do 

falecimento do beneficiário. Ressalta-se que nos contratos personalíssimos (intuitu 

personae), como o é o de plano de saúde, porque neles não se admite a substituição do 

sujeito, a morte, evidentemente, é causa de extinção do contrato. Nessas circunstâncias, 

defende a doutrina, que "a extinção do contrato pela morte se dá de pleno direito, em 

caráter ex nunc, preservadas as situações patrimoniais consolidadas tais quais as prestações 

já vencidas nos contratos de duração". A Resolução ANS n. 412/2016, que versa sobre a 

solicitação de cancelamento do contrato do plano de saúde individual ou familiar pelo 

beneficiário titular, estabelece o efeito imediato do requerimento, a partir da ciência da 

operadora ou administradora de benefícios, e dispõe, por conseguinte, que só serão devidas, 

a partir de então, as contraprestações pecuniárias vencidas e/ou eventuais coparticipações 

devidas, nos planos em pré-pagamento ou em pós-pagamento, pela utilização de serviços 

realizados antes da solicitação (art. 15, II e III).Embora o ato normativo indique as formas 

apropriadas ao pedido de cancelamento - presencial, por telefone ou pela internet (art. 4o 

- para os fins a que se destina, certo é que a notificação nos autos do processo cujo objeto 

é o próprio contrato de plano de saúde atinge a mesma finalidade, de tal modo que, 

constatada a ciência inequívoca da operadora sobre o falecimento da beneficiária, cessa, 

imediatamente, a obrigação assumida pelas partes. Assim, reputam-se indevidas todas as 
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cobranças efetuadas em relação ao período posterior à notificação da operadora do 

falecimento do beneficiário ao plano de saúde. REsp 1.879.005-MG, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020. 

Informativo 679, STJ.  

 

Destaque: Após a citação, é possível a mera juntada da planta e do memorial descritivo, sem 

a anuência do demandado, desde que não implique em alteração do pedido formulado na 

petição inicial da ação de usucapião. 

Informações do inteiro teor: De início, cabe ressaltar que a análise do mérito da 

controvérsia terá por base o Código de Processo Civil de 1973, vigente à data da decisão 

judicial ora questionada. Com efeito, "à luz do princípio 'tempus regit actum' e da teoria 

do isolamento dos atos processuais, estes devem observar a legislação vigente ao tempo de 

sua prática, sob pena de indevida retroação da lei nova para alcançar atos já consumados" 

(AgInt no REsp nº 1.540.391/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 

23/10/2018).A petição inicial da usucapião deve observar os requisitos genéricos do art. 

282 do CPC/1973, cabendo ao autor identificar claramente o imóvel, descrevendo-o 

minuciosamente e juntando a respectiva planta e o memorial descritivo (art. 942 do 

CPC/1973).Nesse aspecto, o § 3º do art. 225 da Lei nº 6.015/1973 estabelece que, nas 

ações judiciais que versem acerca de imóveis rurais, a localização, os limites e as 

confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por profissional 

habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as 

coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA. Por sua 

vez, incumbe igualmente ao autor requerer a citação daquele em cujo nome estiver 

registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos réus em 

lugar incerto e dos eventuais interessados (art. 942 do CPC/1973).Em complementação, 

o art. 264 do CPC/1973 dispõe que, "feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido 

ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as 

substituições permitidas por lei". Assim, "antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, 

correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa" (art. 294 do 

CPC/1973).A respeito do assunto, esta Corte Superior entende que "é admissível a 

determinação de emenda à petição inicial, mesmo após a citação do réu e a apresentação 

de defesa, quando não houver alteração no pedido ou na causa de pedir" (REsp 

1.698.716/GO, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 11/9/2018, 

DJe 13/9/2018).A Quarta Turma deste Tribunal, especificamente tratando de ação de 

usucapião, concluiu que, "após a citação e sem o consentimento do réu, a apresentação de 

memorial descritivo, trazendo alteração nos elementos identificadores do imóvel 

usucapiendo constantes da petição inicial, consubstancia manifesta violação à regra do art. 

264 do CPC". No caso, o Tribunal de origem manteve a decisão do magistrado de piso 

ao fundamento de que os dados faltantes na planta e no memorial descritivo, com a 
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finalidade de demostrar corretamente os limites e as confrontações do imóvel, não foi capaz 

de alterar o pedido constante da inicial, consistente na aquisição originária do terreno rural. 

Nesse cenário, não há como concluir que a mera juntada dos referidos documentos 

implicou alteração objetiva da demanda, ou seja, do pedido formulado na petição inicial 

da ação de usucapião. REsp 1.685.140-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020. Informativo 

679, STJ.  

 

Destaque: O teto cobertura do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) se aplica ao montante 

total do fundo instituído por concessionárias, não à quota-parte devida a cada associado. 

Informações do inteiro teor: Controvérsia acerca da aplicação do teto cobertura do Fundo 

Garantidor de Créditos (FGC) na hipótese em que se busca cobertura para valores 

vinculados a um fundo instituído por concessionárias de veículos e administrado pela 

associação representativa dessas concessionárias. Nos termos do art. 2º, § 3º, inciso III, da 

Resolução n. 2.211/1995 - CMN: "os créditos em nome de mandatário, representante 

legal ou gestor de negócios devem ser computados como pertencentes ao representado ou 

ao dono do negócio, desde que tal condição esteja documentada na instituição". No caso, 

contudo, embora os valores depositados na conta corrente não integrassem o patrimônio 

da associação, eles também não integravam o patrimônio individual dos associados, mas o 

patrimônio do fundo. Desse modo, a associação não agiu diretamente como mandatária ou 

representante dos associados, mas como administradora do fundo instituído pelas 

concessionárias associadas. Assim, não se aplica a referida norma do art. 2º, § 3º, do Anexo 

II, da Resolução n. 2.211/1995 - CMN, pois se estenderia a cobertura para uma hipótese 

não abarcada pela norma. A associação deve ser considerada uma única investidora, para 

fins de cobertura, fazendo jus somente ao teto então vigente. Esta Corte Superior já 

enfrentou a controvérsia acerca da aplicação do teto de cobertura do FGC na hipótese de 

fundos de previdência, tendo também concluído que o teto de cobertura se aplica para o 

montante do fundo, não à parcela devida para cada beneficiário do fundo de previdência 

(REsp 1.453.957/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, DJe 

26/06/2015).O Fundo exerce uma função social de proteção do pequeno investidor, que 

tem condições limitadas de avaliação de risco, estimulando, assim, a participação do cidadão 

comum no mercado financeiro. Verifica-se, pois, que a pretendida garantia de valores de 

vulto, aplicados por investidores qualificados, como é o caso de uma instituição de 

previdência complementar, não se insere nos objetivos da garantia ordinária do FGC, 

podendo prejudicar a finalidade para a qual foi criado o Fundo, criando risco moral, na 

medida em que incentivaria o investimento em instituições financeiras de conduta arrojada 

e arriscada, em detrimento de bancos que efetuam aplicações mais responsáveis e, por esse 

motivo, em geral, menos lucrativas" (REsp 1.454.238/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti). 

REsp 1.758.951-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020. Informativo 678, STJ.  
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Destaque: Na ausência de herdeiros necessários, é indispensável a inclusão dos herdeiros 

colaterais no polo passivo de demanda de reconhecimento e dissolução de união estável post 

mortem. 

Informações do inteiro teor: A questão processual discutida é relativa à necessidade de 

inclusão dos herdeiros colaterais de falecido em ação de reconhecimento e dissolução de 

união estável post mortem movida por seu alegado ex-companheiro e a possibilidade de 

concessão a ele da totalidade dos bens da falecida. Inicialmente, registra-se que o Supremo 

Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários n. 646.721/RS e 878.694/MG, 

ambos com repercussão geral, fixou a tese de que "é inconstitucional a distinção de regimes 

sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo 

ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o regime do 

art. 1.829 do CC/2002."A Terceira Turma do STJ, no julgamento do Recurso Especial 

n. 1.357.117/MG, após afirmar ser inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 

cônjuges e companheiros, entendeu que os parentes colaterais, tais como irmãos, tios e 

sobrinhos, são herdeiros de quarta e última classe na ordem de vocação hereditária, 

herdando apenas na ausência de descendentes, ascendentes e cônjuge ou companheiro, em 

virtude da ordem legal de vocação hereditária. Dessa forma, não resta qualquer dúvida de 

que, na falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge 

ou companheiro sobrevivente, ressalvada eventual disposição de última vontade. 

Entretanto, a questão processual posta, como já aludido, situa-se em torno da necessidade 

de inclusão, no polo passivo da demanda de reconhecimento e dissolução de união estável, 

dos parentes colaterais da falecida como seus possíveis herdeiros para a hipótese de não 

reconhecimento da união estável alegada. Assim, caracterizado o litisconsórcio necessário, 

indispensável a inclusão no polo passivo da demanda de reconhecimento e dissolução de 

união estável dos possíveis herdeiros do de cujus em face de seu evidente interesse jurídico 

no desenlace da lide. Pois, na hipótese de não reconhecimento da união estável, os parentes 

colaterais serão os herdeiros legítimos do de cujus (art. 1829, IV, c/c o art. 1.839 do 

CC/2002). REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020. Informativo 678, STJ.  

 

Destaque: É juridicamente possível obrigar os provedores de aplicação ao fornecimento de 

IPs e de dados cadastrais de usuários que acessaram perfil de rede social em um determinado 

período de tempo. 

Informações do inteiro teor: O propósito consiste em determinar a possibilidade jurídica 

de obrigação ao fornecimento de IPs e dados cadastrais solicitados, referentes aos usuários 

que acessaram dado perfil de rede social num período de tempo determinado. Para tanto, 

é necessário considerar o que se encontra disposto no Marco Civil da Internet (Lei n. 

12.965/2014 ou MCI) sobre o tema. Tal legislação define como provedor de aplicação de 
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internet todo aquele que oferece um conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 

por meio de um terminal conectado à internet. Tais fornecedores estão obrigados a 

manterem consigo, por um determinado período, um conjunto de informações, 

normalmente denominadas de obrigações de guarda de registro. No Marco Civil da 

Internet, há duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente armazenados: os 

registros de conexão e os registros de acesso à aplicação. A previsão legal para guarda desses 

dados objetiva facilitar a identificação de usuários da internet pelas autoridades competentes 

e mediante ordem judicial, porque a responsabilização dos usuários é um dos princípios do 

uso da internet no Brasil, conforme o art. 3º, VI, da mencionada lei. Os registros de 

conexão são definidos como "o conjunto de informações referentes à data e hora de início 

e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal 

para o envio e recebimento de pacotes de dados". Por sua vez, os provedores de aplicação 

constituídos "na forma de pessoa jurídica e que exerçam essa atividade de forma organizada, 

profissionalmente e com fins econômicos", tem a obrigação de armazenar, por seis meses 

o "conjunto de informações referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação 

de internet a partir de um determinado endereço IP", conforme o art. 5º, VIII, do Marco 

Civil da Internet. Quanto ao tema, é de amplo conhecimento que esta Corte Superior 

firmou entendimento de que as prestadoras de serviço de internet, como as demais 

empresas, estariam sujeitas a um dever legal de escrituração e registro de suas atividades 

durante o prazo prescricional de eventual ação de reparação civil, dever que tem origem 

no art. 10 do Código Comercial de 1850, e atualmente encontra-se previsto no art. 1.194 

do Código Civil. Conjugando esse dever de escrituração e registro com a vedação 

constitucional ao anonimato, nos termos do art. 5º, IV, da CF/1988, os provedores de 

acesso à internet devem armazenar dados suficientes para a identificação do usuário. Assim, 

diante da obrigação legal de guarda de registros de acesso a aplicações de internet e o dever 

de escrituração reconhecido por este STJ, não há como afastar a possibilidade jurídica de 

obrigar os provedores de aplicação ao fornecimento da informação em discussão - quais 

usuários acessaram um perfil na rede social num período - por se tratar de mero 

desdobramento dessas obrigações. REsp 1.738.651-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 28/08/2020. Informativo 

678, STJ.  

 

Destaque: É possível a inclusão de valor relativo a honorários advocatícios contratuais 

previamente ajustados pelas partes na execução de contrato de locação de espaço em shopping 

center. 

Informações do inteiro teor: É oportuno esclarecer, de início, que os honorários contratuais 

(ou convencionais) não se confundem com os sucumbenciais, sendo que os primeiros 

decorrem da contratação do advogado para atuar na lide e, os segundos, remuneram o 

causídico que alcançou êxito no processo. O art. 22, caput, da Lei n. 8.906/1994 assegura 

aos advogados o direito a honorários convencionais e aos de sucumbência. Em regra os 
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honorários contratuais são devidos por aquele que contrata o advogado para atuar em seu 

favor, respondendo cada uma das partes pelos honorários contratuais de seu advogado. A 

parte vencida, além dos honorários contratuais do seu advogado, também arcará com o 

pagamento dos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da parte vencedora. No caso, 

o contrato firmado entre as partes prevê que o locatário deverá pagar os honorários 

contratuais de seu advogado, assim como os do advogado do locador, o que não configura 

bis in idem, pois não se trata do pagamento da mesma verba, mas do repasse de custo do 

locador para o locatário. Importante registrar que o artigo 54 da Lei n. 8.245/1991 

estabelece que: "Nas relações entre lojistas e empreendedores de shopping center, 

prevalecerão as condições livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e as 

disposições procedimentais previstas nesta lei". Ademais, ainda que se considere que o 

empreendedor do shopping é quem organiza a atividade e muitas vezes os lojistas menores 

não têm ingerência sobre determinadas cláusulas do ajuste, especialmente as normas gerais 

que regem as locações do estabelecimento, a assimetria do contrato faz parte da decisão 

negocial tomada pelo locatário. A atividade empresarial é caracterizada pelo risco e regulada 

pela lógica da livre-concorrência, devendo prevalecer nesses ajustes, salvo situação 

excepcional, a autonomia da vontade e o princípio pacta sunt servanda. Por sua vez, não 

há como afastar a incidência de cláusula de contrato de locação de espaço em shopping 

center com base em alegação genérica de afronta à boa-fé objetiva, devendo ficar 

demonstrada a situação excepcional que autoriza a intervenção do Poder Judiciário. Vale 

destacar, ainda, que a onerosidade excessiva pressupõe a superveniência de uma 

circunstância extraordinária e imprevista de ordem geral, que torne a prestação 

excessivamente onerosa para uma das partes. Assim, como o repasse de custos do locador 

ao locatário não ultrapassa o que usualmente se espera nos contratos de locação de espaço 

em shopping center e não há outras circunstâncias excepcionais que autorizem a 

intromissão do Judiciário no negócio firmado, deve ser permitida a inclusão dos honorários 

na execução. REsp 1.644.890-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020. Informativo 678, STJ.  

 

Destaque: Os beneficiários de plano de saúde coletivo, após a resilição unilateral do contrato 

pela operadora, tem direito à portabilidade de carências ao contratar novo plano observado o 

prazo de permanência no anterior, sem o cumprimento de novos períodos de carência ou de 

cobertura parcial temporária e sem custo adicional pelo exercício do direito. 

Informações do inteiro teor: A Resolução CONSU n. 19, 1999, que trata sobre a absorção 

do universo de consumidores pelas operadoras de planos ou seguros de assistência à saúde 

que operam ou administram planos coletivos que vierem a ser liquidados ou encerrados, 

dispõe em seu art. 1º que "as operadoras de planos ou seguros de assistência à saúde, que 

administram ou operam planos coletivos empresariais ou por adesão para empresas que 

concedem esse benefício a seus empregados, ou ex-empregados, deverão disponibilizar 

plano ou seguro de assistência à saúde na modalidade individual ou familiar ao universo de 
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beneficiários, no caso de cancelamento desse benefício, sem necessidade de cumprimento 

de novos prazos de carência". O art. 3º da referida Resolução, no entanto, faz a ressalva de 

que tal disposição se aplica somente às operadoras que mantenham também plano ou seguro 

de assistência à saúde na modalidade individual ou familiar. Registra-se que, no âmbito 

jurisdicional, a edição da súmula 608 pelo STJ reforça a tese de que a ANS, no exercício 

de seu poder normativo e regulamentar acerca dos planos e seguros de saúde coletivos - 

ressalvados, apenas, os de autogestão -, deve observar os ditames do CDC. Ademais, se, de 

um lado, a Lei n. 9.656/1998 e seus regulamentos autorizam a operadora do seguro de 

saúde coletivo por adesão a não renovar o contrato; de outro lado, o CDC impõe que os 

respectivos beneficiários, que contribuíram para o plano, não fiquem absolutamente 

desamparados, sem que lhes seja dada qualquer outra alternativa para manter a assistência a 

sua saúde e de seu grupo familiar. Dessa forma, a interpretação puramente literal do art. 3º 

da Resolução CONSU n. 19/1999 agrava sobremaneira a situação de vulnerabilidade do 

consumidor que contribuiu para o serviço e favorece o exercício arbitrário, pelas 

operadoras de seguro de saúde coletivo, do direito de não renovar o contrato celebrado 

por adesão, o que não tolera o CDC, ao qual estão subordinadas. O diálogo das fontes 

entre o CDC e a Lei n. 9.656/1998, com a regulamentação dada pela Resolução CONSU 

n. 19/1999, exige uma interpretação que atenda a ambos os interesses: ao direito da 

operadora, que pretende se desvincular legitimamente das obrigações assumidas no 

contrato celebrado com a estipulante, corresponde o dever de proteção dos consumidores 

(beneficiários), que contribuíram para o seguro de saúde e cujo interesse é na continuidade 

do serviço. Assim, na ausência de norma legal expressa que resguarde o consumidor na 

hipótese de resilição unilateral do contrato coletivo pela operadora, há de se reconhecer o 

direito à portabilidade de carências, permitindo, assim, que os beneficiários possam 

contratar um novo plano de saúde, observado o prazo de permanência no anterior, sem o 

cumprimento de novos períodos de carência ou de cobertura parcial temporária e sem 

custo adicional pelo exercício do direito. REsp 1.732.511-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020. Informativo 

677, STJ.  

 

Seleção de Julho 

 

Destaque: Sob a égide do Código de Civil de 1916, o prazo prescricional para propor ação 

de nulidade de partilha amigável em que se incluiu no inventário pessoa incapaz de suceder 

é de vinte anos. 

Informações do inteiro teor: A questão controvertida, ainda sob a égide do Código Civil 

de 1916, consiste em definir o prazo prescricional para se propor ação de nulidade de 

partilha amigável homologada em juízo, na qual se incluiu como herdeiro terceiro incapaz 

de suceder por lhe faltar atributos para tanto, na forma da ordem de vocação hereditária. 
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A partilha, como todo ato jurídico, pode ser absolutamente nula ou meramente anulável 

(vício relativo e sanável por natureza). Não remanescem dúvidas de que quem não possui 

status de herdeiro, porém se beneficia da partilha como se o fosse, participa de ato jurídico 

nulo na forma prescrita no art. 145, inciso I, do Código Civil de 1916. A inclusão no 

inventário de pessoa que não é herdeira torna a partilha nula de pleno direito, porquanto 

contrária à ordem hereditária prevista na norma jurídica, a cujo respeito as partes não 

podem transigir ou renunciar. É irrefutável que tal situação viola a ordem de vocação 

hereditária, que configura verdadeiro chamado dos legitimados para suceder os direitos do 

autor da herança, seja por ordem legal (sucessão legítima, cuja ordem preferencial tem 

caráter excludente, em que parentes mais próximos excluem os mais remotos, salvo o 

direito de representação), ou ainda por meio testamentário (em que disposições de última 

vontade do falecido são estabelecidas da parte disponível da massa).Assim, a preterição ou 

a inclusão equivocada de herdeiro em formal de partilha merecem tratamento equânime 

por configurarem situações análogas que igualmente afrontam à ordem da vocação 

hereditária, submetendo-se à mesma regra prescricional prevista no art. 177 do Código 

Civil de 1916, qual seja, o prazo vintenário, desde que seja esse o vigente à época da 

abertura da sucessão. EAREsp 226.991-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda 

Seção, por unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 01/07/2020. Informativo 675, STJ.  

 

Destaque: O prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição de contribuições 

descontadas indevidamente dos beneficiários de contrato de previdência complementar é de 

dez anos. 

Informações do inteiro teor: Cumpre salientar que, até recentemente, era possível afirmar 

que a jurisprudência de ambas as Turmas da Seção de Direito Privado do STJ havia se 

pacificado no sentido de que a pretensão de repetição de contribuições vertidas para plano 

de previdência complementar teria por fundamento o enriquecimento sem causa da 

entidade de previdência, sujeitando-se, portanto, ao prazo de prescricional específico do 

art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002.No entanto, apesar da jurisprudência pacífica 

da Segunda Seção no sentido da prescrição trienal, a Corte Especial deste Tribunal Superior 

firmou entendimento pela prescrição vintenária, na forma estabelecida no art. 177 do 

Código Civil de 1916, na hipótese de restituição de cobrança indevida de serviço de 

telefonia (EREsp 1.523.744/RS).No referido julgado, o fundamento para se afastar a 

prescrição trienal é a subsidiariedade da ação de enriquecimento sem causa, que somente 

seria cabível quando o indébito não tivesse "causa jurídica". Na hipótese de cobrança 

indevida por serviço de telefonia, o enriquecimento tem uma causa jurídica, que é a prévia 

relação contratual entre as partes. O caso em análise, embora diga respeito à previdência 

complementar, guarda estreita semelhança com o referido precedente, pois, no curso de 

um plano de benefícios houve a cobrança indevida de contribuições, cuja restituição se 

pleiteia. Desse modo, a conclusão que se impõe é também no sentido da incidência da 

prescrição decenal, de acordo com o previsto no art. 205 do Código Civil de 2002, pois o 
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enriquecimento da entidade de previdência tinha uma causa jurídica, que era a prévia 

relação contratual com os participantes do plano de benefícios não sendo hipótese, 

portanto, de enriquecimento sem causa, que conduziria à prescrição trienal. REsp 

1.803.627-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por maioria, 

julgado em 23/06/2020, DJe 01/07/2020. Informativo 675, STJ.  

 

Seleção de Junho 

 

Destaque: É decenal o prazo prescricional aplicável ao exercício da pretensão de reembolso 

de despesas médico-hospitalares alegadamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (ou 

de seguro saúde), mas que não foram adimplidas pela operadora. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, ressalta-se que, consoante a jurisprudência do 

STJ, não incide a prescrição ânua própria das relações securitárias nas demandas em que se 

discutem direitos oriundos de planos de saúde ou de seguros saúde, dada a natureza sui 

generis desses contratos. A presente pretensão reparatória também não se confunde com 

aquela voltada à repetição do indébito decorrente da declaração de nulidade de cláusula 

contratual (estipuladora de reajuste por faixa etária), que foi debatida pela Segunda Seção, 

por ocasião do julgamento dos Recursos Especiais 1.361.182/RS e 1.360.969/RS, que 

observaram o rito dos repetitivos. Destaca-se que a ratio decidendi dos recursos especiais 

citados teve como parâmetros: (a) a revisão de cláusula contratual de plano ou de seguro 

de assistência à saúde tida por abusiva, com a repetição do indébito dos valores pagos (fatos 

relevantes da causa); e (b) a consequência lógica do reconhecimento do caráter ilegal ou 

abusivo do contrato é a perda da causa que legitimava o seu pagamento, dando ensejo ao 

enriquecimento sem causa e direito à restituição dos valores pagos indevidamente, e, como 

resultado, atrai a incidência do prazo prescricional trienal previsto no art. 206, § 3º, IV, do 

Código Civil de 2002 (motivos jurídicos determinantes que conduziram à 

conclusão).Assim, em havendo pontos de fato e de direito que diferenciam o presente caso 

da hipótese de incidência delineada nos recursos piloto, não há falar em tipificação do 

comando normativo posto, devendo-se afastar, por conseguinte, o prazo trienal com 

fundamento no enriquecimento sem causa. De outro lado, revela-se evidente que a 

hipótese dos autos encontra-se mesmo compreendida pela exegese adotada pela Segunda 

Seção e na Corte Especial, quando dos julgamentos dos EREsp 1.280.825/RJ e EResp 

1.281.594/SP respectivamente, no sentido de que, nas controvérsias relacionadas à 

responsabilidade contratual, aplica-se a regra geral (art. 205 do Código Civil de 2002) que 

prevê dez anos de prazo prescricional. Assim, diante da inexistência de norma prescricional 

específica que abranja o exercício da pretensão de reembolso de despesas médico-

hospitalares supostamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (que não se confunde 

com a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa), deve incidir a regra da 

prescrição decenal estabelecida no art. 205 do Código Civil de 2002. REsp 1.756.283-SP, 
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Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 

11/03/2020, DJe 03/06/2020. Informativo 673, STJ.  

 

Destaque: Os vícios estruturais de construção estão cobertos pelo seguro habitacional 

obrigatório vinculado ao crédito imobiliário concedido pelo Sistema Financeiro da Habitação 

- SFH, ainda que só se revelem depois da extinção do contrato.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se os prejuízos resultantes de 

sinistros relacionados a vícios estruturais de construção estão acobertados pelo seguro 

habitacional obrigatório, vinculado a crédito imobiliário concedido para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Em virtude da mutualidade ínsita ao 

contrato de seguro, o risco coberto é previamente delimitado e, por conseguinte, limitada 

é também a obrigação da seguradora de indenizar. Mas o exame dessa limitação não pode 

perder de vista a própria causa do contrato de seguro, que é a garantia do interesse legítimo 

do segurado. Assim como tem o segurado o dever de veracidade nas declarações prestadas, 

a fim de possibilitar a correta avaliação do risco pelo segurador, a boa-fé objetiva impõe ao 

segurador, na fase pré-contratual, o dever, dentre outros, de dar informações claras e 

objetivas sobre o contrato, para permitir que o segurado compreenda, com exatidão, o 

verdadeiro alcance da garantia contratada, e, nas fases de execução e pós-contratual, o dever 

de evitar subterfúgios para tentar se eximir de sua responsabilidade com relação aos riscos 

previamente determinados. Esse dever de informação do segurador ganha maior 

importância quando se trata de um contrato de adesão - como, em regra, são os contratos 

de seguro -, pois se trata de circunstância que, por si só, torna vulnerável a posição do 

segurado. A necessidade de se assegurar, na interpretação do contrato, um padrão mínimo 

de qualidade do consentimento do segurado, implica o reconhecimento da abusividade 

formal das cláusulas que desrespeitem ou comprometam a sua livre manifestação de 

vontade, como parte vulnerável. No âmbito do SFH, o seguro habitacional ganha 

conformação diferenciada, uma vez que integra a política nacional de habitação, destinada 

a facilitar a aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda da 

população, tratando-se, pois, de contrato obrigatório que visa à proteção da família e à 

salvaguarda do imóvel que garante o respectivo financiamento imobiliário, resguardando, 

assim, os recursos públicos direcionados à manutenção do sistema. A partir dessa 

perspectiva, infere-se que uma das justas expectativas do segurado, ao aderir ao seguro 

habitacional obrigatório para aquisição da casa própria pelo SFH, é a de receber o bem 

imóvel próprio e adequado ao uso a que se destina. E a essa expectativa legítima de garantia 

corresponde a de ser devidamente indenizado pelos prejuízos suportados em decorrência 

de danos originados na vigência do contrato e geradores dos riscos cobertos pela 

seguradora, segundo o previsto na apólice, como razoavelmente se pressupõe ocorrer com 

os vícios estruturais de construção. Ora, os danos suportados pelos segurados não são 

verificados exclusivamente em razão do decurso do tempo e da utilização normal da coisa, 

mas resultam de vícios estruturais de construção, a que não deram causa, nem poderiam de 
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qualquer modo evitar, e que, evidentemente, apenas se agravam com o decurso do tempo 

e a utilização normal da coisa. A interpretação fundada na boa-fé objetiva, contextualizada 

pela função socioeconômica que desempenha o contrato de seguro habitacional obrigatório 

vinculado ao SFH, leva a concluir que a restrição de cobertura, no tocante aos riscos 

indicados, deve ser compreendida como a exclusão da responsabilidade da seguradora com 

relação aos riscos que resultem de atos praticados pelo próprio segurado ou do uso e 

desgaste natural e esperado do bem, tendo como baliza a expectativa de vida útil do imóvel, 

porque configuram a atuação de forças normais sobre o prédio. Os vícios estruturais de 

construção provocam, por si mesmos, a atuação de forças anormais sobre a edificação, na 

medida em que, se é fragilizado o seu alicerce, qualquer esforço sobre ele - que seria 

naturalmente suportado, acaso a estrutura estivesse íntegra - é potencializado, do ponto de 

vista das suas consequências, porque apto a ocasionar danos não esperados na situação de 

normalidade de fruição do bem. Desse modo, à luz dos parâmetros da boa-fé objetiva e da 

função social do contrato, que os vícios estruturais de construção estão acobertados pelo 

seguro habitacional, cujos efeitos devem se prolongar no tempo, mesmo após a conclusão 

do contrato, para acobertar o sinistro concomitante à vigência deste, ainda que só se revele 

depois de sua extinção (vício oculto). REsp 1.804.965-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 27/05/2020, DJe 01/06/2020. Informativo 

672, STJ.  

 

Destaque: Aplica-se igualmente ao estado o que previsto no art. 927, parágrafo único, do 

Código Civil, relativo à responsabilidade civil objetiva por atividade naturalmente perigosa, 

irrelevante o fato de a conduta ser comissiva ou omissiva.  

Informações do inteiro teor: A regra geral do ordenamento brasileiro é de responsabilidade 

civil objetiva por ato comissivo do Estado e de responsabilidade subjetiva por 

comportamento omissivo. Contudo, em situações excepcionais de risco anormal da 

atividade habitualmente desenvolvida, a responsabilização estatal na omissão também se faz 

independentemente de culpa. Inicialmente, saliente-se que é aplicado igualmente ao 

Estado a prescrição do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, de responsabilidade civil 

objetiva por atividade naturalmente perigosa, irrelevante seja a conduta comissiva ou 

omissiva. O vocábulo "atividade" deve ser interpretado de modo a incluir o 

comportamento em si e bens associados ou nele envolvidos. Tanto o Estado como os 

fornecedores privados devem cumprir com o dever de segurança, ínsito a qualquer produto 

ou serviço prestado. Entre as atividades de risco "por sua natureza" incluem-se as 

desenvolvidas em edifícios públicos, estatais ou não (p. ex., instituição prisional, 

manicômio, delegacia de polícia e fórum), com circulação de pessoas notoriamente 

investigadas ou condenadas por crimes, e aquelas outras em que o risco anormal se 

evidencia por contar o local com vigilância especial ou, ainda, com sistema de controle de 

entrada e de detecção de metal por meio de revista eletrônica ou pessoal. Segundo a 

jurisprudência do STJ, são elementos caracterizadores da responsabilidade do Estado por 
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omissão: o comportamento omissivo, o dano, o nexo de causalidade e a culpa do serviço 

público, esta implicando rompimento de dever específico. Depende, portanto, da 

ocorrência de ato omissivo ilícito, consistente na ausência do cumprimento de deveres 

estatais legalmente estabelecidos. As excludentes de responsabilidade afastam a obrigação 

de indenizar apenas nos casos em que o Estado tenha tomado medidas possíveis e razoáveis 

para impedir o dano causado. Logo, se é possível ao ente público evitar o dano, e ele não 

o faz, fica caracterizado o descumprimento de obrigação legal. Há culpa (embora 

desnecessária, à luz do art. 927, parágrafo único, do Código Civil) e nexo causal, elementos 

aptos a determinar a responsabilização do poder público, quando por sua conduta omissiva, 

deixa de agir com o cuidado necessário a garantir a segurança, no fórum, dos magistrados, 

autoridades, servidores e usuários da Justiça, sem a qual o evento danoso (falecimento de 

advogado, dentro do fórum, decorrente de disparo de arma de fogo efetuada por réu em 

processo criminal no qual a vítima figurava como patrono) não teria ocorrido. É certo 

ainda que a exigência de atuação nesse sentido não está, de forma alguma, acima do 

razoável. REsp 1.869.046-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 26/06/2020. Informativo 674, STJ.  

 

Destaque: O uso da imagem de torcedor inserido no contexto de uma torcida não induz a 

reparação por danos morais quando não configurada a projeção, a identificação e a 

individualização da pessoa nela representada. 

Informações do inteiro teor: Em regra, a autorização para uso da imagem deve ser expressa, 

no entanto, a depender das circunstâncias, especialmente quando se trata de imagem de 

multidão, de pessoa famosa ou ocupante de cargo público, há julgados desta Corte em que 

se admite o consentimento presumível, o qual deve ser analisado com extrema cautela e 

interpretado de forma restrita e excepcional. De um lado, o uso da imagem da torcida - 

em que aparecem vários dos seus integrantes - associada à partida de futebol é ato 

plenamente esperado pelos torcedores, porque costumeiro nesse tipo de evento. De outro 

lado, quem comparece a um jogo esportivo não tem a expectativa de que sua imagem seja 

explorada comercialmente, associada à propaganda de um produto ou serviço, porque, 

nesse caso, o uso não decorre diretamente da existência do espetáculo. Se a imagem é, 

segundo a doutrina, a emanação de uma pessoa, através da qual ela se projeta, se identifica 

e se individualiza no meio social, não há falar em ofensa a esse bem personalíssimo se não 

configurada a projeção, identificação e individualização da pessoa nela representada. 

Embora não se presuma que o torcedor, presente no estádio para assistir à partida de 

futebol, tenha, tacitamente, autorizado a utilização da sua imagem em campanha 

publicitária, não há falar em dano moral se não ocorre o destaque da sua imagem, estando 

essa inserida no contexto de uma torcida, juntamente com vários outros torcedores. Logo, 

ainda que ausente o consentimento do torcedor, não há falar em exposição abusiva a 

configurar ofensa ao direito à imagem e, portanto, a caracterizar dano moral. REsp 
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1.772.593-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

16/06/2020, DJe 19/06/2020. Informativo 674, STJ.  

 

Destaque: É devida a cobertura, pela operadora de plano de saúde, do procedimento de 

criopreservação de óvulos de paciente fértil, até a alta do tratamento quimioterápico, como 

medida preventiva à infertilidade.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia sobre a obrigação de a operadora de 

plano de saúde custear o procedimento de criopreservação de óvulos de paciente 

oncológica jovem sujeita a quimioterapia, com prognóstico de falência ovariana, como 

medida preventiva à infertilidade. Nos termos do art. 10, inciso III, da Lei n. 9.656/1998, 

não se inclui entre os procedimentos de cobertura obrigatória a "inseminação artifical", 

compreendida nesta a manipulação laboratorial de óvulos, dentre outras técnicas de 

reprodução assistida (cf. RN ANS 387/2016). Nessa linha, segundo a jurisprudência do 

STJ, não caberia a condenação da operadora de plano de saúde a custear criopreservação 

como procedimento inserido num contexto de mera reprodução assistida. O caso concreto, 

porém, revela a necessidade de atenuação dos efeitos colaterais, previsíveis e evitáveis, da 

quimioterapia, dentre os quais a falência ovariana, em atenção ao princípio médico 

"primum, non nocere" e à norma que emana do art. 35-F da Lei n. 9.656/1998, segundo 

a qual a cobertura dos planos de saúde abrange também a prevenção de doenças, no caso, 

a infertilidade. Nessa hipótese, é possível a manutenção da condenação da operadora à 

cobertura de parte do procedimento pleiteado, como medida de prevenção para a possível 

infertilidade da paciente, cabendo à beneficiária arcar com os eventuais custos do 

procedimento a partir da alta do tratamento quimioterápico. Ressalte-se a distinção entre 

o caso dos autos, em que a paciente é fértil e busca a criopreservação como forma de 

prevenir a infertilidade, daqueles em que a paciente já é infértil, e pleiteia a criopreservação 

como meio para a reprodução assistida, casos para os quais não há obrigatoriedade de 

cobertura. REsp 1.815.796-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 09/06/2020. Informativo 673, STJ.  

 

Destaque: É cabível ação de exigir de contas ajuizada pelo alimentante, em nome próprio, 

contra a genitora guardiã do alimentado para obtenção de informações sobre a destinação da 

pensão paga mensalmente, desde que proposta sem a finalidade de apurar a existência de 

eventual crédito. 

Informações do inteiro teor: O ingresso no ordenamento jurídico da Lei n. 13.058/2014 

incluiu a polêmica norma contida no § 5º do art. 1.583 do CC/2002, versando sobre a 

legitimidade do genitor não guardião para exigir informações e/ou prestação de contas 

contra(o) a(o) guardiã(ão) unilateral, devendo a questão ser analisada, com especial ênfase, 

à luz dos princípios da proteção integral da criança e do adolescente, da isonomia e, 
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principalmente, da dignidade da pessoa humana, que são consagrados pela ordem 

constitucional vigente. Como os alimentos prestados são imprescindíveis para a própria 

sobrevivência do alimentado, devem, ao menos, assegurar uma existência digna a quem os 

recebe. Assim, a função supervisora, por quaisquer dos detentores do poder familiar, em 

relação ao modo pelo qual a verba alimentar fornecida é empregada, além de ser um dever 

imposto pelo legislador, é um mecanismo que dá concretude ao princípio do melhor 

interesse e da proteção integral da criança ou do adolescente. Dessa forma, não há apenas 

interesse jurídico, mas também o dever legal do genitor alimentante de acompanhar os 

gastos com o filho alimentado que não se encontra sob a sua guarda, fiscalizando o 

atendimento integral de suas necessidades, materiais e imateriais, essenciais ao seu 

desenvolvimento físico e psicológico, aferindo o real destino do emprego da verba 

alimentar que paga mensalmente, pois ela é voltada para esse fim. Por fim, o que justifica 

o legítimo interesse processual em ação dessa natureza é exclusivamente a finalidade 

protetiva da criança ou do adolescente beneficiário dos alimentos, diante da sua possível 

malversação, e não o eventual acertamento de contas, perseguições ou picuinhas com a(o) 

guardiã(ao), devendo ela ser dosada, ficando vedada a possibilidade de apuração de créditos 

ou preparação de revisional, pois os alimentos são irrepetíveis. REsp 1.814.639-RS, Rel. 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 

maioria, julgado em 26/05/2020, DJe 09/06/2020. Informativo 673, STJ.  

 

Destaque: O ato de vandalismo que resulta no rompimento de cabos elétricos de vagão de 

trem não exclui a responsabilidade da concessionária/transportadora, pois cabe a ela cumprir 

protocolos de atuação para evitar tumulto, pânico e submissão dos passageiros a mais 

situações de perigo. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se o acidente na linha férrea, 

evento causador do dano moral sofrido pelo passageiro se enquadra nos riscos inerentes aos 

serviços prestados pela empresa de transporte, ou se se encontra fora desses riscos, 

caracterizando um fortuito externo, apto a afastar sua responsabilidade objetiva. O 

CC/2002 determinou que a natureza jurídica da responsabilidade civil do transportador é 

objetiva, nos termos do art. 734, de modo que, sobrevindo dano ao passageiro ou à sua 

bagagem durante a execução do contrato, fica aquele obrigado a indenizar, 

independentemente de culpa, salvo se demonstrada a ocorrência de certas excludentes de 

responsabilidade. Na responsabilidade civil objetiva, os danos deixam de ser considerados 

acontecimentos extraordinários, ocorrências inesperadas e atribuíveis unicamente à 

fatalidade ou à conduta (necessariamente no mínimo) culposa de alguém, para se tornarem 

consequências, na medida do possível, previsíveis e até mesmo naturais do exercício de 

atividades inerentemente geradoras de perigo, cujos danos demandam, por imperativo de 

solidariedade e justiça social, a adequada reparação. Para a responsabilidade objetiva da 

teoria do risco criado, adotada pelo art. 927, parágrafo único, do CC/2002, o dever de 

reparar exsurge da materialização do risco - da inerente e inexorável potencialidade de 
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qualquer atividade lesionar interesses alheios - em um dano; da conversão do perigo 

genérico e abstrato em um prejuízo concreto e individual. Assim, o exercício de uma 

atividade obriga a reparar um dano, não na medida em que tenha sido culposa (ou dolosa), 

porém na medida em que tenha sido causal. Anota-se que a exoneração da responsabilidade 

objetiva ocorre com o rompimento do nexo causal, sendo que, no fato de terceiro, pouco 

importa que o ato tenha sido doloso ou culposo, sendo unicamente indispensável que ele 

tenha sido a única e exclusiva causa do evento lesivo, isto é, que se configure como causa 

absolutamente independente da relação causal estabelecida entre o dano e o risco do 

serviço. Ademais, na teoria do risco criado, somente o fortuito externo, a impossibilidade 

absoluta - em qualquer contexto abstrato, e não unicamente em uma situação fática 

específica - de que o risco inerente à atividade tenha se concretizado no dano, é capaz de 

romper o nexo de causalidade, isentando, com isso, aquele que exerce a atividade da 

obrigação de indenizar. Registra-se que o conceito de fortuito interno reflete um padrão 

de comportamento, um standard de atuação, que nada mais representa que a fixação de 

um quadrante à luz das condições mínimas esperadas do exercício profissional, que deve 

ser essencialmente dinâmico, e dentro das quais a concretização dos riscos em dano é 

atribuível àquele que exerce a atividade. Assim, se a conduta do terceiro, mesmo causadora 

do evento danoso, coloca-se nos lindes do risco do transportador, mostrando-se ligada à 

sua atividade, então não configura fortuito interno, não se excluindo a responsabilidade. O 

contrato de transporte de passageiros envolve a chamada cláusula de incolumidade, 

segundo a qual o transportador deve empregar todos os expedientes que são próprios da 

atividade para preservar a integridade física do passageiro contra os riscos inerentes ao 

negócio, durante todo o trajeto, até o destino final da viagem. Na hipótese, o ato de 

vandalismo não foi a causa única e exclusiva da ocorrência do abalo moral sofrido pelo 

passageiro, pois outros fatores, como o tumulto decorrente da falta de informações sobre a 

causa, a gravidade e as precauções a serem tomadas pelos passageiros diante das explosões 

elétricas no vagão de trem que os transportava, aliada à falta de socorro às pessoas que se 

jogavam nas vias férreas, contribuíram para as lesões reportadas. Dessa forma, a 

incolumidade dos passageiros diante de eventos inesperados, mas previsíveis, como o 

rompimento de um cabo elétrico, encontra-se indubitavelmente inserida nos fortuitos 

internos da prestação do serviço de transporte, pois o transportador deve possuir protocolos 

de atuação para evitar o tumulto, o pânico e a submissão dos passageiros a mais situações 

de perigo, como ocorreram com o rompimento dos lacres das portas de segurança dos 

vagões e o posterior salto às linhas férreas de altura considerável, e duas estações de parada. 

REsp 1.786.722-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 09/06/2020, DJe 12/06/2020. Informativo 673, STJ.  
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Destaque: Em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (covid-19), admite-se, 

excepcionalmente, a suspensão da prisão dos devedores por dívida alimentícia em regime 

fechado. 

Informações do inteiro teor: A pandemia de covid-19 foi declarada publicamente pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS - em 11 de março de 2020. Com base nessa 

realidade, o Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação CNJ n. 62/2020, que 

no seu artigo 6º recomenda "aos magistrados com competência cível que considerem a 

colocação em prisão domiciliar das pessoas presas por dívida alimentícia, com vistas à 

redução dos riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação 

do vírus". Ao aprofundar a reflexão sobre o tema, percebe-se que assegurar aos presos por 

dívidas alimentares o direito à prisão domiciliar é medida que não cumpre o mandamento 

legal e que fere, por vias transversas, a própria dignidade do alimentando. Assim, não há 

falar na relativização da regra do art. 528, §§ 4º e 7º, do Código de Processo Civil de 2015, 

que autoriza a prisão civil do alimentante em regime fechado quando devidas até 3 (três) 

prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do 

processo. Válido consignar que a lei federal incorporou ao seu texto o teor da Súmula 

309/STJ ("O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que 

compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem 

no curso do processo"). Por esse motivo, não é plausível substituir o encarceramento pelo 

confinamento social, o que, aliás, já é a realidade da maioria da população, isolada em prol 

do bem-estar de toda a coletividade. Nesse sentido, diferentemente do que assentado em 

recentes precedentes desta Corte (HC 566.897/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 

19/3/2020, e HC 568.021/CE, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 25/03/2020), 

que aplicaram a Recomendação n. 62 do CNJ, afasta-se a possibilidade de prisão domiciliar 

dos devedores de dívidas alimentares para apenas suspender a execução da medida enquanto 

pendente o contexto pandêmico mundial. Portanto, a excepcionalidade da situação 

emergencial de saúde pública permite o diferimento provisório da execução da obrigação 

cível enquanto pendente a pandemia. A prisão civil suspensa terá seu cumprimento no 

momento processual oportuno, já que a dívida alimentar remanesce íntegra, pois não se 

olvida que, afinal, também está em jogo a dignidade do alimentando, em regra, vulnerável. 

HC 574.495-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 01/06/2020. Informativo 673, STJ.  

 

Destaque: É possível a realização de acordo com a finalidade de exonerar o devedor do 

pagamento de alimentos devidos e não pagos.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, extrai-se do art. 1.707 do Código Civil que o 

direito aos alimentos presentes e futuros é irrenunciável, não se aplicando às prestações 

vencidas, nas quais o credor pode deixar de exercer a cobrança até mesmo na fase executiva. 

Com efeito, a vedação legal à renúncia ao direito aos alimentos decorre da natureza 

protetiva do instituto dos alimentos. Contudo, a irrenunciabilidade atinge tão somente o 
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direito, e não o seu exercício. Note-se que a irrenunciabilidade e a vedação à transação 

estão limitadas aos alimentos presentes e futuros, não havendo os mesmos obstáculos para 

os alimentos pretéritos. No caso, a extinção da execução em virtude da celebração de 

acordo em que o débito foi exonerado não resultou em prejuízo, pois não houve renúncia 

aos alimentos vincendos, indispensáveis ao sustento dos alimentandos. As partes 

transacionaram somente o crédito das parcelas específicas dos alimentos executados, em 

relação aos quais inexiste óbice legal. Nesse contexto, os alimentos pretéritos perdem 

relevância, não havendo motivo para impor às partes integrantes da relação alimentar 

empecilho à sua transação, tendo em vista que, como assinalado, não decorreram prejuízos. 

Ademais, destaca-se que, especialmente no âmbito do Direito de Família, é salutar o 

estímulo à autonomia das partes para a realização de acordo, de autocomposição, como 

instrumento para se alcançar o equilíbrio e a manutenção dos vínculos afetivos. REsp 

1.529.532-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 09/06/2020, DJe 16/06/2020. Informativo 673, STJ.  

 

Destaque: O arrendamento residencial não tem natureza jurídica de compra e venda nem de 

promessa de compra e venda, não se aplicando ao arrendatário, que tem conceito definido na 

Lei n. 10.188/2001, as disposições do art. 1.333 do Código Civil.  

Informações do inteiro teor: O Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei 

n. 10.188/2001 define o arrendatário como mero possuidor direto do imóvel, cuja 

propriedade é da arrendadora, até o cumprimento integral do contrato e o exercício da 

opção pela compra do imóvel. O Programa, de nítido caráter social, está sujeito a normas 

especiais, entre elas a que confere à Caixa Econômica Federal a administração do Fundo 

de Arrendamento Residencial (FAR), que é o legítimo proprietário do imóvel e, enquanto 

detiver mais de dois terços das unidades, cabe-lhe decidir sobre a administração do 

condomínio. O condômino é o proprietário da unidade e, a despeito do elastério do art. 

1.334, § 2º, do Código Civil - para considerar como tal também o compromissário 

comprador e o cessionário - o conceito não pode abranger o arrendatário de imóvel cuja 

administração está regulada em lei específica. Ademais, o referido arrendamento residencial 

não tem natureza jurídica de compra e venda nem de promessa de compra e venda. 

Segundo o art. 1.333 do Código Civil, "a convenção que institui o condomínio deverá ser 

subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais (...)". 4 Nesse 

contexto, não se aplicam as disposições do art. 1.333 do Código Civil aos arrendatários de 

que trata a Lei n. 10.188/2001, os quais, por meio do contrato de arrendamento 

residencial, adquiriram apenas a posse direta dos imóveis, pelo tempo estipulado 

contratualmente. Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Arrendamento Residencial 

e de proprietária fiduciária dos imóveis, agiu com acerto a Caixa ao estabelecer, na 

convenção de condomínio, que a contratação do síndico ficaria a seu encargo, pois assegura 

a higidez do Programa, evitando o inadimplemento das obrigações condominiais e a má 

conservação do imóvel. Dar liberdade de escolha dos administradores do condomínio aos 
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seus moradores antes que eles exerçam a opção de compra do imóvel poderia trazer 

consequências danosas irreversíveis à CEF, a quem compete representar o arrendador ativa 

e passivamente, judicial e extrajudicialmente (Lei n. 10.188/2001, art. 4º, VI). REsp 

1.576.651-SE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 

em 09/06/2020, DJe 25/06/2020. Informativo 674, STJ.  

 

Seleção de Maio 

 

Destaque: Na hipótese de responsabilidade civil de médicos pela morte de paciente em 

atendimento custeado pelo SUS incidirá o prazo do art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997, segundo 

o qual prescreverá em cinco anos a pretensão de obter indenização.  

Informações do inteiro teor: Segundo estabelecem os arts. 196 e seguintes da CF/1988, a 

saúde, direito fundamental de todos, é dever do Estado, cabendo à iniciativa privada 

participar, em caráter complementar (art. 4º, § 2º, da Lei n. 8.080/1990), do conjunto de 

ações e serviços que visem favorecer o acesso universal e igualitário às atividades voltadas a 

sua promoção, proteção e recuperação, constituindo um sistema único - o SUS.A 

participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde 

se formaliza mediante contrato ou convênio com a administração pública (parágrafo único 

do art. 24 da Lei n. 8.080/1990), nos termos da Lei n. 8.666/1990 (art. 5º da Portaria n. 

2.657/2016 do Ministério da Saúde), utilizando-se como referência, para efeito de 

remuneração, a Tabela de Procedimentos do SUS (§ 6º do art. 3º da Portaria n. 2.657/2016 

do Ministério da Saúde).Quando prestado diretamente pelo Estado, no âmbito de seus 

hospitais ou postos de saúde, ou quando delegado à iniciativa privada, por convênio ou 

contrato com a administração pública, para prestá-lo às expensas do SUS, o serviço de 

saúde constitui serviço público social. A participação complementar da iniciativa privada - 

seja das pessoas jurídicas, seja dos respectivos profissionais - na execução de atividades de 

saúde caracteriza-se como serviço público indivisível e universal (uti universi), o que afasta, 

por conseguinte, a incidência das regras do CDC. Dessa forma, afastada a incidência do 

art. 27 do CDC, tem-se a aplicação, na espécie, do art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997, segundo 

o qual prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados pelos 

agentes de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos. Ainda, as 

Turmas que compõem a Segunda Seção firmaram o entendimento de que "tal norma (art. 

1º-C da Lei n. 9.494/1997), por ter natureza especial, destinando-se clara e especificamente 

aos danos causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público ou privado 

prestadoras de serviços públicos, não foi revogada, expressa ou tacitamente, pelo art. 206, 

§ 3º, V, do CC/2002, de natureza geral", e de que "o Poder Judiciário, na sua atividade 

de interpretação e de aplicação da lei, têm considerado o prazo de 5 (cinco) anos mais 

adequado e razoável para a solução de litígios relacionados às atividades do serviço público, 

sob qualquer enfoque" (REsp 1.083.686/RJ, Quarta Turma, julgado em 15/08/2017, DJe 
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de 29/08/2017). REsp 1.771.169-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020. Informativo 672, STJ.  

 

Destaque: A averbação do desmembramento de imóvel urbano é condição indispensável para 

a procedência da ação de adjudicação compulsória. 

Informações do inteiro teor: A norma contida no artigo 37 da Lei n. 6.766/1979 (Lei de 

parcelamento do solo urbano) afirma que "É vedado vender ou prometer vender parcela 

de loteamento ou desmembramento não registrado". Além disso, segundo o regramento 

previsto no Decreto-Lei n. 58/1937, julgada procedente a ação de adjudicação 

compulsória, a sentença valerá como título para transcrição no cartório de registro de 

imóveis respectivo. Assim, se o imóvel de cuja escritura se exige a outorga não tem 

matrícula própria, individualizada no registro de imóveis, eventual sentença que substitua 

a declaração de vontade do promitente vendedor torna-se inócua, pois insuscetível de 

transcrição. A ação de adjudicação compulsória, classificada como ação de execução em 

sentido lato, não se limita a condenar, dispensando execução típica posterior. Por isso a 

existência de imóvel registrável é condição específica da ação de adjudicação compulsória, 

de modo que a averbação do desmembramento de imóvel urbano, devidamente aprovado 

pela prefeitura municipal, é formalidade que antecede necessariamente o registro de área 

fracionada. REsp 1.851.104-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020. Informativo 672, STJ.  

 

Destaque: É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse 

advinda do compromisso de compra e venda, ainda que desprovido de registro, de imóvel 

adquirido na planta que se encontra em fase de construção. 

Informações do inteiro teor: Para a oposição de embargos de terceiro, além de ostentar a 

qualidade de terceiro, o embargante deve ser senhor ou possuidor da coisa ou do direito 

que tenha sofrido constrição judicial, nos termos do art. 674 do CPC/2015.Frise-se que a 

posse que permite a oposição dos embargos de terceiro é tanto a direta quanto a indireta. 

E, diferentemente do que ocorre nas ações possessórias, a insurgência do terceiro 

embargante não se dá contra a regularidade, ou não, do ato de turbação ou esbulho que 

lhe impôs, mas contra a afirmação de que o bem constrito está na esfera de responsabilidade 

patrimonial do executado. Além disso, faz-se de suma importância relembrar o enunciado 

da Súmula 84/STJ, que preceitua que é admissível a oposição de embargos de terceiro 

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda, ainda que 

desprovido de registro. Na hipótese, o imóvel adquirido ainda estava em fase de 

construção, razão pela qual o instrumento particular de compra e venda - deve ser 

considerado para comprovação da posse, admitindo-se, por via de consequência, a oposição 

dos embargos de terceiro. REsp 1.861.025-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira 
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Turma, por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020. Informativo 672, 

STJ.  

 

Destaque: Incidem juros e correção monetária sobre a avaliação do conteúdo econômico de 

cotas sociais de empresa objeto de partilha em divórcio que, após a separação do casal, sob a 

administração exclusiva de um dos ex-cônjuges, encerrou suas atividades comerciais.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber se incidem juros e correção 

monetária, desde a citação até a data do efetivo pagamento, na forma do artigo 389 do 

Código Civil de 2002, sobre o valor da avaliação de cotas empresariais apurado conforme 

sua importância ao tempo da separação de fato dos ex-cônjuges. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é pacífica ao reconhecer a possibilidade de partilha, em ação 

de divórcio, da expressão econômica resultante de cotas empresariais que integraram o 

patrimônio comum construído na vigência do relacionamento outrora estabelecido entre 

as partes, independentemente da natureza da sociedade. A Terceira Turma, ao julgar o 

REsp n. 1.537.107/PR, teve a oportunidade de debater hipótese em que se partilhou a 

valorização decorrente da administração da empresa que, nos anos seguintes à separação do 

então casal, experimentou crescimento financeiro a ser dividido por força da reconhecida 

copropriedade das cotas, não podendo "o recorrente apartar a sua ex-cônjuge do sucesso 

da sociedade" (Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17/11/2016, 

DJe 25/11/2016).Na presente situação, por sua vez, discute-se justamente realidade fática 

em que o "varão ficou na posse e administração da pessoa jurídica, que encerrou suas 

atividades após a separação". Na espécie, a ex-cônjuge teve reconhecido o direito à metade 

do valor integralizado das cotas empresariais em debate. Ocorre que, tendo em vista o 

encerramento das atividades da empresa após a separação do então casal, constatada na data 

da avaliação, o objeto partilhado consiste, em última instância, no próprio capital investido 

na sociedade à época do relacionamento, devidamente atualizado. Tendo em vista que o 

encerramento da empresa não deve impor ao ex-cônjuge, que ficou privado do patrimônio 

relativo às mencionadas cotas, o ônus de arcar com os prejuízos decorrentes da 

administração exclusiva, incabível o afastamento dos juros no pagamento das perdas e danos 

sobre o valor financeiro do mencionado bem sob pena de, ao assim o fazer, cristalizar 

indevido desequilíbrio na divisão de bens pactuada quando da partilha. Assim, diante do 

encerramento das atividades negociais, resta ao devedor suprir o valor integralizado outrora 

alocado na empresa e por ele gerido exclusivamente, convertendo-o nos autos em perdas 

e danos aptos a representar os direitos patrimoniais sobre as cotas sociais então devidas à 

recorrida. Por esse motivo, correta a avaliação que inclua não só a obrigação principal, mas 

também seus acessórios, ou seja, juros e correção monetária. REsp 1.689.220-RS, Rel. 

Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

19/05/2020, DJe 27/05/2020. Informativo 672, STJ.  
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Destaque: A cessão de direitos hereditários sobre bem singular viabiliza a transmissão da 

posse, que pode ser objeto de tutela específica na via dos embargos de terceiro.  

Informações do inteiro teor: No caso, busca-se a comprovação da propriedade/posse do 

imóvel objeto de penhora, por meio de embargos de terceiro opostos por adquirente de 

direitos hereditários sobre imóvel pertencente a espólio, cedidos a terceiros antes de 

ultimada a partilha com a anuência daquelas que se apresentavam como únicas herdeiras, a 

despeito do reconhecimento de outros dois sucessores por sentença proferida em ação de 

investigação de paternidade cumulada com petição de herança. Quanto ao ponto, 

consigna-se que, em regra, o juízo de procedência dos embargos de terceiro está 

condicionado à comprovação da posse ou do domínio sobre o imóvel que sofreu a 

constrição, por meio de prova documental ou testemunhal, cabendo ao juiz, no caso de 

reconhecer suficientemente provado o domínio ou a posse, determinar a suspensão das 

medidas constritivas sobre o bem litigioso, além da manutenção ou da reintegração 

provisória da posse, se o embargante a houver requerido (arts. 677 e 678 do CPC/2015). 

Quanto à cessão de direitos, o Código Civil de 2002 dispõe: "Art. 1.793. O direito à 

sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de 

cessão por escritura pública. § 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito 

hereditário sobre qualquer bem da herança considerado singularmente". No que tange, à 

existência, à validade e à eficácia da cessão de direitos hereditários sobre bem determinado 

da herança, observa-se que: a) a cessão de direitos hereditários sobre bem singular, desde 

que celebrada por escritura pública e não envolva o direito de incapazes, não é negócio 

jurídico nulo, tampouco inválido, ficando apenas a sua eficácia condicionada a evento 

futuro e incerto consubstanciado na efetiva atribuição do bem ao herdeiro cedente por 

ocasião da partilha; b) a ineficácia se opera somente em relação aos demais herdeiros; c) se 

celebrado pelo único herdeiro ou havendo a anuência de todos os coerdeiros, o negócio é 

válido e eficaz desde o seu nascimento, independentemente de autorização judicial, pois o 

que a lei busca evitar é que um único herdeiro, em prejuízo dos demais, aliene um bem 

que ainda não lhe pertence, e d) se o negócio não é nulo, mas tem apenas a sua eficácia 

suspensa, a cessão de direitos hereditários sobre bem singular viabiliza a transmissão da 

posse, que pode ser objeto de tutela específica na via dos embargos de terceiro. Assim, 

embora controvertida a matéria, tanto na doutrina como na jurisprudência dos tribunais, o 

fato de não ser a cessão de direitos hereditários sobre bem individualizado eivada de 

nulidade, mas apenas ineficaz em relação aos coerdeiros que com ela não anuíram, é o 

quanto basta para, na via dos embargos de terceiro, assegurar à cessionária a manutenção 

de sua posse. Salienta-se, ademais, que admite-se a oposição de embargos de terceiro 

fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, 

mesmo que desprovido do registro, a teor da Súmula n. 84/STJ, entendimento que 

também deve ser aplicado na hipótese em que a posse é defendida com base em 

instrumento público de cessão de direitos hereditários. REsp 1.809.548-SP, Rel. Min. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 19/05/2020, 

DJe 27/05/2020. Informativo 672, STJ.  
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Destaque: Na exposição pornográfica não consentida, o fato de o rosto da vítima não estar 

evidenciado de maneira flagrante é irrelevante para a configuração dos danos morais. 

Informações do inteiro teor: A "exposição pornográfica não consentida", da qual a 

"pornografia de vingança" é uma espécie, constituiu uma grave lesão aos direitos de 

personalidade da pessoa exposta indevidamente, além de configurar uma grave forma de 

violência de gênero que deve ser combatida de forma contundente pelos meios jurídicos 

disponíveis. Assim, não há como descaracterizar um material pornográfico apenas pela 

ausência de nudez total. O fato de o rosto da vítima não estar evidenciado nas fotos de 

maneira flagrante é irrelevante para a configuração dos danos morais, uma vez que a mulher 

vítima da pornografia de vingança sabe que sua intimidade foi indevidamente desrespeitada 

e, igualmente, sua exposição não autorizada lhe é humilhante e viola flagrantemente seus 

direitos de personalidade. O art. 21 do Marco Civil da Internet não abarca somente a nudez 

total e completa da vítima, tampouco os "atos sexuais" devem ser interpretados como 

somente aqueles que envolvam conjunção carnal. Isso porque o combate à exposição 

pornográfica não consentida - que é a finalidade deste dispositivo legal - pode envolver 

situações distintas e não tão óbvias, mas que geram igualmente dano à personalidade da 

vítima. REsp 1.735.712-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020. Informativo 672, STJ.  

 

Destaque: A destinação de parte do imóvel para fins comerciais não impede o reconhecimento 

da usucapião especial urbana sobre a totalidade da área. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a discussão a determinar se a área de imóvel objeto 

de usucapião extraordinária deve ser usada somente para fins residenciais ou, ao contrário, 

se é possível usucapir imóvel que apenas em parte é destinado para fins comerciais. A 

modalidade de usucapião de que trata este julgamento é mais conhecida como especial 

urbana, constitucional ou ainda pro habitatione, vem regulada na Constituição Federal de 

1988, em seu art. 183, §§ 1º ao 3º e pelo Código Civil vigente, em seu art. 1240, §§ 1º e 

2º, sendo regulamentada, de forma mais detalhada pelo Estatuto da Cidade. A usucapião 

especial urbana apresenta como requisitos a posse ininterrupta e pacífica, exercida como 

dono, o decurso do prazo de cinco anos, a dimensão da área (250 m² para a modalidade 

individual e área superior a essa, na forma coletiva), a moradia e o fato de não ser 

proprietário de outro imóvel urbano ou rural. No acórdão recorrido, considerou-se 

impossível declarar a usucapião de área utilizada para a bicicletaria operada pela família do 

recorrente, afirmando que apenas a porção do imóvel utilizada exclusivamente para sua 

moradia e de sua família poderia ser adquirida pela usucapião. No entanto, o requisito da 

exclusividade no uso residencial não está expressamente previsto em nenhum dos 

dispositivos legais e constitucionais que dispõem sobre a usucapião especial urbana. Assim, 

o uso misto da área a ser adquirida por meio de usucapião especial urbana não impede seu 
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reconhecimento judicial, se a porção utilizada comercialmente é destinada à obtenção do 

sustento do usucapiente e de sua família. Há, de fato, a necessidade de que a área pleiteada 

seja utilizada para a moradia do requerente ou de sua família, mas não se exige que esta 

área não seja produtiva, especialmente quando é utilizada para o sustento do próprio 

recorrente. REsp 1.777.404-TO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020. Informativo 671, STJ.  

 

Destaque: A separação de fato por longo período afasta a regra de impedimento da fluência 

da prescrição entre cônjuges prevista no art. 197, I, do CC/2002 e viabiliza a efetivação da 

prescrição aquisitiva por usucapião. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se a separação de fato de um 

casal é suficiente para cessar a causa impeditiva da fluência do prazo prescricional prevista 

no art. 197, I, do CC/2002, e, assim, para deflagrar o cômputo do prazo para a prescrição 

aquisitiva do imóvel previsto no art. 1.240 do CC/2002.Inicialmente, sublinhe-se que duas 

espécies distintas de prescrição são reguladas pelo CC/2002: a extintiva, relacionada ao 

escoamento do lapso temporal para que se deduza judicialmente pretensão decorrente de 

violação de direito (arts. 189 a 206) e a aquisitiva, relacionada à forma de aquisição da 

propriedade pela usucapião (arts. 1.238 a 1.244).Nesse cenário, é importante destacar que 

a causa impeditiva de fluência do prazo prescricional prevista no art. 197, I, do CC/2002, 

conquanto topologicamente inserida no capítulo da prescrição extintiva, também se aplica 

às prescrições aquisitivas, ou seja, à usucapião, na forma do art. 1.244 do 

CC/2002.Superada essa questão, é preciso examinar, ainda, se a "constância da sociedade 

conjugal", exigida na regra que impede a fluência do prazo da prescrição aquisitiva entre 

cônjuges, cessa somente com a separação de fato, ou se é indispensável que tenha havido 

divórcio ou separação. Nesse contexto, é bem verdade que a regra do art. 1.571, III e IV, 

do CC/2002, prevê que a sociedade conjugal terminará pela separação judicial ou pelo 

divórcio, não prevendo textualmente o término da sociedade conjugal somente pela 

separação de fato. Nesse ponto, não se pode olvidar que a Terceira Turma, no julgamento 

do REsp 1.660.947/TO, reconheceu a possibilidade de afastar a regra de impedimento da 

fluência da prescrição entre cônjuges a partir da separação de fato. Extrai-se da ratio 

decidendi do referido julgado que a regra do art. 197, I, do Código Civil, está assentada 

em razões de ordem moral e busca a preservação da confiança, do afeto, da harmonia e da 

estabilidade do vínculo conjugal, que seriam irremediavelmente abalados na hipótese de 

ajuizamento de ações judiciais de um cônjuge em face do outro ainda na constância da 

sociedade conjugal. Ocorre que a separação de fato por longo período, como bem destaca 

o mencionado precedente, produz exatamente o mesmo efeito das formas textualmente 

previstas no CC/2002 para o término da sociedade conjugal, não se podendo impor 

tratamento diferenciado para situações que se encontram umbilicalmente vinculadas. Dessa 

forma, é correto afirmar que o requisito temporal quinquenal estabelecido no art. 1.240, 

caput, do CC/2002, pode ser cumprido no período da separação de fato. REsp 1.693.732-
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MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

05/05/2020, DJe 11/05/2020. Informativo 671, STJ.  

 

Destaque: Existindo evidente interesse social no cultivo à memória histórica e coletiva de 

delito notório, incabível o acolhimento da tese do direito ao esquecimento para proibir 

qualquer veiculação futura de matérias jornalísticas relacionadas ao fato criminoso cuja pena 

já se encontra cumprida. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia cinge-se em analisar os limites do direito ao 

esquecimento de pessoa condenada por crime notório, cuja pena se encontra extinta. 

Inicialmente, importante reconhecer o caráter não absoluto do direito ao esquecimento. 

Incorporar essa dimensão implica assumir a existência de um aparente conflito no qual 

convivem, de um lado, o próprio direito ao esquecimento, os direitos à personalidade e à 

vida privada; e, de outro, a liberdade de manifestação do pensamento, a vedação à censura 

prévia e o interesse público no cultivo à memória coletiva. Sob a faceta de projeção da 

liberdade de manifestação de pensamento, a liberdade de imprensa não se restringe aos 

direitos de informar e de buscar informação, mas abarca outros que lhe são correlatos, tais 

como os direitos à crítica e à opinião. Por também não possuir caráter absoluto, encontra 

limitação no interesse público e nos direitos da personalidade, notadamente à imagem e à 

honra das pessoas sobre as quais se noticia. Ademais, a exploração midiática de dados 

pessoais de egresso do sistema criminal configura violação do princípio constitucional da 

proibição de penas perpétuas, do direito à reabilitação e do direito de retorno ao convívio 

social, garantidos pela legislação infraconstitucional, nos arts. 41, VIII e 202, da Lei n. 

7.210/1984 e 93 do Código Penal. Contudo, apesar de haver nítida violação dos 

mencionados direitos e princípios, apta a ensejar condenação pecuniária posterior à ofensa, 

inviável o acolhimento da tese do direito ao esquecimento. Ressalta-se que o interesse 

público deve preponderar quando as informações divulgadas a respeito de fato criminoso 

notório forem marcadas pela historicidade, permanecendo atual e relevante para a memória 

coletiva. Assim, diante de evidente interesse social no cultivo à memória histórica e coletiva 

de delito notório, incabível o acolhimento da tese do direito ao esquecimento para proibir 

qualquer veiculação futura de matérias jornalísticas relacionadas ao fato criminoso, sob pena 

de configuração de censura prévia, vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. REsp 

1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020. Informativo 670, STJ. 
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Seleção de Abril 

 

Destaque: A ausência do reconhecimento de firma da assinatura do mandante não induz, 

necessariamente, a nulidade do instrumento particular de mandato. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 1.289, §4º, do Código Civil de 1916, "o 

reconhecimento da letra e firma no instrumento particular é condição essencial à sua 

validade, em relação a terceiros". Embora o respeito à forma prescrita em lei tenha 

relevância - se assim não fosse, seria desnecessária a existência de previsões legais de cunho 

essencialmente formal como condições de validade dos negócios jurídicos - é bem verdade 

que se deve se admitir, ainda que excepcionalmente, a relativização de vícios formais, 

especialmente aqueles que se podem reputar como menos graves e que sejam insuficientes 

para comprometer a substância do ato negocial. No caso, embora não tenha havido, na 

forma da lei, o reconhecimento de firma da assinatura do mandante do contrato de 

mandato, qualquer dúvida acerca da autenticidade do documento foi dirimida pela prova 

pericial grafotécnica. REsp 1.787.027-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

por maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 24/04/2020. Informativo 670, STJ. 

 

Destaque: É nula a doação entre cônjuges casados sob o regime da comunhão universal de 

bens.  

Informações do inteiro teor: Em se tratando de regime de bens em que os cônjuges 

possuem a copropriedade do acervo patrimonial que possuíam e que vierem a adquirir na 

constância do vínculo conjugal, destaca-se, desde logo, a manifesta impossibilidade de que 

haja doação entre cônjuges casados sob esse regime, na medida em que, se porventura feita 

a doação, o bem doado retornaria, uma vez mais, ao patrimônio comum amealhado pelo 

casal. Conquanto essa matéria não tenha sido amplamente debatida nesta Corte, há antigo 

precedente exatamente no sentido de que "a doação entre cônjuges, no regime de 

comunhão universal de bens, é nula, por impossibilidade jurídica do seu objeto" (AR 

310/PI, 2ª Seção, DJ 18/10/1993).Por fim, na vigência do Código Civil de 1916, a 

existência de descendentes ou de ascendentes excluía o cônjuge sobrevivente da ordem da 

vocação hereditária, ressalvando-se, em relação a ele, todavia, a sua meação, de modo que, 

reconhecida a nulidade da doação entre cônjuges casados sob o regime da comunhão 

universal de bens, deve ser reservada a meação do cônjuge sobrevivente e deferida aos 

herdeiros necessários a outra metade. REsp 1.787.027-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 24/04/2020. Informativo 670, 

STJ.  
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Destaque: No pagamento diferido em parcelas, não havendo disposição contratual em 

contrário, é legal a imputação do pagamento primeiramente nos juros. 

Informações do inteiro teor: A imputação dos pagamentos primeiramente nos juros é 

instituto que, via de regra, alcança todos os contratos em que o pagamento é diferido em 

parcelas, porquanto tem por objetivo diminuir a oneração do devedor, evitando-se que os 

juros sejam integrados ao capital para somente depois abater o valor das prestações, de 

modo a evitar que sobre eles incida novo cômputo de juros. Nessa linha é a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, admitindo a utilização do instituto quando o contrato não 

disponha expressamente em contrário. Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o mérito do RE 592.377/RS (tema em repercussão geral 33), firmou o 

entendimento no sentido de que o art. 5º da Medida Provisória n. 2.170- 36/2001, 

assentindo a capitalização mensal de juros no sistema financeiro, não padece de 

inconstitucionalidade, na medida em que preenche os requisitos exigidos no art. 62 da 

Constituição da República. AgInt no REsp 1.843.073-SP, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 30/03/2020, DJe 06/04/2020. 

Informativo 669, STJ. 

 

Destaque: O curto espaço de tempo entre o acidente e a assinatura do acordo e o 

desconhecimento da integralidade dos danos podem excepcionar a regra de que a quitação 

plena e geral desautoriza o ajuizamento de ação para ampliar a verba indenizatória aceita  e 

recebida.  

Informações do inteiro teor: O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento 

de que, em regra, a quitação ampla, geral e irrevogável efetivada em acordo extrajudicial 

deve ser presumida válida e eficaz, não se autorizando o ingresso na via judicial para ampliar 

verbas indenizatórias anteriormente aceitas e recebidas. Contudo, em determinadas 

situações particulares, a jurisprudência aponta para adoção de solução distinta, como nas 

hipóteses de acréscimo da incapacidade parcial apurada em laudo médico posterior, seguro 

obrigatório pago a menor e expurgos inflacionários não pagos em restituição de reserva de 

poupança. No caso, o acordo foi celebrado em data muito próxima à do acidente, não 

havendo conhecimento da integralidade do prejuízo sofrido. Nota-se, portanto, situação 

excepcional que justifica a restrição da plena validade do ato de quitação. AgInt no REsp 

1.833.847-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 

em 20/04/2020, DJe 24/04/2020. Informativo 671, STJ.  
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Seleção de Março 

 

Responsabilidade civil objetiva e acidente de trabalho  

O art. 927, parágrafo único, do Código Civil (CC) (1) é compatível com o art. 7º, XXVIII, 

da Constituição Federal (CF) (2), sendo constitucional a responsabilização objetiva do 

empregador por danos decorrentes de acidentes de trabalho nos casos especificados em lei 

ou quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza, apresentar exposição 

habitual a risco especial, com potencialidade lesiva, e implicar ao trabalhador ônus maior 

do que aos demais membros da coletividade. Essa é a tese do Tema 932 da repercussão 

geral, fixada pelo Plenário, por maioria, ao negar provimento a recurso extraordinário 

(Informativo 950). Vencido o ministro Marco Aurélio. (1) CC/2002: “Art. 927. Aquele 

que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos 

casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 

dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” (2) CF/1988: “Art. 7º 

São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social: (...) XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo 

ou culpa;” RE 828040/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 12.3.2020. 

(RE-828040) (Plenário, Informativo 969, STF). 

 

Destaque: É válido o testamento particular que, a despeito de não ter sido assinado de próprio 

punho pela testadora, contou com a sua impressão digital.  

Informações do inteiro teor: Em se tratando de sucessão testamentária, o objetivo a ser 

alcançado é a preservação da manifestação de última vontade do falecido, devendo as 

formalidades previstas em lei serem examinadas à luz dessa diretriz máxima, sopesando-se, 

sempre casuisticamente, se a ausência de uma delas é suficiente para comprometer a 

validade do testamento em confronto com os demais elementos de prova produzidos, sob 

pena de ser frustrado o real desejo do testador. Conquanto a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça permita, sempre excepcionalmente, a relativização de apenas algumas 

das formalidades exigidas pelo Código Civil e somente em determinadas hipóteses, o 

critério segundo o qual se estipulam, previamente, quais vícios são sanáveis e quais são 

insanáveis é nitidamente insuficiente, devendo a questão ser verificada sob diferente prisma, 

examinando-se se da ausência da formalidade exigida em lei efetivamente resulta alguma 

dúvida quanto à vontade do testador. Em uma sociedade que é comprovadamente menos 

formalista, na qual as pessoas não mais se individualizam por sua assinatura de próprio 

punho, mas, sim, por seus tokens, chaves, logins e senhas, ID's, certificações digitais, 

reconhecimentos faciais, digitais, oculares e, até mesmo, pelos seus hábitos profissionais, de 
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consumo e de vida, captados a partir da reiterada e diária coleta de seus dados pessoais, e 

na qual se admite a celebração de negócios jurídicos complexos e vultosos até mesmo por 

redes sociais ou por meros cliques, o papel e a caneta esferográfica perdem diariamente o 

seu valor e a sua relevância, devendo ser examinados em conjunto com os demais 

elementos que permitam aferir ser aquela a real vontade do contratante. A regra segundo 

a qual a assinatura de próprio punho é requisito de validade do testamento particular, pois, 

traz consigo a presunção de que aquela é a real vontade do testador, tratando-se, todavia, 

de uma presunção juris tantum, admitindo-se, ainda que excepcionalmente, a prova de 

que, se porventura ausente a assinatura nos moldes exigidos pela lei, ainda assim era aquela 

a real vontade do testador. É preciso, pois, repensar o direito civil codificado à luz da nossa 

atual realidade social, sob pena de se conferirem soluções jurídicas inexequíveis, inviáveis 

ou simplesmente ultrapassadas pelos problemas trazidos pela sociedade contemporânea. No 

caso, a despeito da ausência de assinatura de próprio punho do testador e de o testamento 

ter sido lavrado a rogo e apenas com a aposição de sua impressão digital, não havia dúvida 

acerca da manifestação de última vontade da testadora que, embora sofrendo com 

limitações físicas, não possuía nenhuma restrição cognitiva. REsp 1.633.254-MG, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por maioria, julgado em 11/03/2020, DJe 

18/03/2020. Informativo 667, STJ.  

 

Destaque: O art. 10, III, da Lei n. 9.656/1998, ao excluir a inseminação artificia l do 

plano-referência de assistência à saúde, também excluiu a técnica de fertilização in vitro.  

Informações do inteiro teor: O propósito recursal consiste em dizer, em relação ao art. 10, 

III, da Lei n. 9.656/1998, se ao excluir a inseminação artificial do plano-referência também 

deve ser compreendida, ou não, a exclusão da técnica de fertilização in vitro. É conhecida 

a distinção conceitual de diversos métodos de reprodução assistida. Todavia, referida 

diversificação de técnicas não importa redução do núcleo interpretativo do disposto no art. 

10, III, da Lei dos Planos de Saúde, ao autorizar a exclusão do plano-referência da 

inseminação artificial. Caso contrário, a cada novo procedimento científico associado à 

denominada procriação artificial, então mais uma vez seria compelida a operadora de plano 

de saúde a dar a respectiva cobertura. Esta não parece ser a solução exegética mais 

consonante com a Lei dos Planos de Saúde, conforme sua análise sistemática e também 

com suporte na Agência Nacional de Saúde Suplementar e na Jornada de Direito da Saúde 

do CNJ. Ademais, é a própria Lei que estabelece quando a interpretação de seus comandos 

deve se utilizar das definições da medicina ou outras áreas do conhecimento, como bem 

revela o art. 10, IX, da Lei n. 9.656/1998 (tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos 

sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes). Não foi esta 

a opção legislativa ao excluir a inseminação artificial (art. 10, III) intencionalmente, sem 

mencionar quais as especificidades da medicina na sua operacionalização. E não parece que, 

ao fixar a "inseminação artificial", o legislador tenha limitado exclusivamente a este 

procedimento, excluindo os outros métodos artificiais, levando em conta a frágil distinção 
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entre se a fecundação ocorre intracorpórea ou extracorpórea. Por outro lado, se a 

inseminação artificial for vedada e a fertilização in vitro autorizada, quais seriam as razões 

para os beneficiários de plano de saúde se utilizarem de um procedimento e não de outro, 

diante do fim último esperado de ambas técnicas científicas (gravidez/fertilidade)? Sem 

ignorar as peculiaridades casuísticas a serem resolvidas pela indicação do profissional médico 

assistente, quer parecer que o próprio conteúdo da norma estaria esvaziado pelo excesso da 

restrição interpretativa. Isto é, a pretexto de se interpretar restritivamente o rol taxativo, o 

resultado desta exegese seria o próprio estrangulamento da norma ante a hiperespecificação 

da sua hipótese de incidência. Ademais, ao exercer o poder regulamentar acerca das 

exclusões do plano-referência (Resolução Normativa 387/2015), a Agência Nacional de 

Saúde Suplementar atuou nos exatos termos do disposto no art. 10, § 1º, da Lei n. 

9.656/1998, não havendo, portanto, inovação da ordem jurídica nem ampliação do rol 

taxativo, mas a sua materialização na linha do disposto e autorizado expressamente pela lei 

de regência. REsp 1.794.629-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. Acd. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 18/02/2020, DJe 10/03/2020. 

Informativo 667, STJ.  

 

Destaque: Na ausência de expressa previsão no acordo de alimentos a respeito do seu termo 

inicial, deve prevalecer o disposto no § 2º do art. 13 da Lei n. 5.478/1968 (Lei de Alimentos), 

segundo o qual, em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação.  

Informações do inteiro teor: O cerne da controvérsia consiste em saber, diante da omissão 

do acordo de alimentos celebrado entre as partes na ação investigatória de paternidade, qual 

o termo inicial da obrigação alimentar pretérita, ou seja, a data da homologação do ajuste 

ou da citação do investigado/alimentante. Convém ressaltar que o § 2º do art. 13 da Lei 

de Alimentos é suficientemente claro ao determinar que, em qualquer caso, os alimentos 

fixados retroagem à data da citação. E se a lei diz expressamente que em qualquer caso eles 

retroagem, não cabe ao intérprete fazer restrições onde o legislador não as fez, de modo 

que não há justificativa para que os alimentos fixados em acordo celebrado em ação 

investigatória de paternidade não recebam o mesmo tratamento, sob o singelo argumento 

de que o ajuste foi omisso a respeito do seu termo inicial. Para excepcionar tal norma, que 

é a regra, o acordo celebrado entre os litigantes a respeito dos alimentos deveria 

expressamente ter previsto que tal verba alimentar seria devida somente a partir da sua 

homologação judicial, o que não ocorreu.Com efeito, não é razoável deduzir que, diante 

da omissão a respeito do termo inicial dos alimentos, as prestações devidas entre a citação 

e a fixação dos alimentos não foram objeto do ajuste e, por isso, não são devidas, pois 

implicaria aceitar renúncia de crédito alimentar de menores, o que não é permitido pelo 

nosso ordenamento jurídico. Esse entendimento está em harmonia com a jurisprudência 

desta Corte Superior, firmada no sentido de que, em qualquer caso, os alimentos retroagem 

à data da citação, bem como com o entendimento cristalizado em sua Súmula nº 277, 

segundo o qual, julgada procedente a investigação de paternidade, os alimentos são devidos 
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desde a citação. Assim, deve prevalecer o entendimento de que o termo inicial da pensão 

alimentícia, ainda que decorrente de acordo homologado judicialmente que não o previu, 

é a data da citação, ainda mais diante da natureza declaratória da sentença que julga 

procedente pedido investigatório de paternidade, reconhecendo uma situação pré-

existente, lembrando que seus efeitos operam ex tunc, até mesmo sobre a parcela de 

natureza alimentar. REsp 1.821.107-ES, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020. Informativo 667, STJ.  

 

Destaque: Não incide desconto de pensão alimentícia sobre as parcelas denominadas diárias 

de viagem e tempo de espera indenizado. 

Informações do inteiro teor: Os alimentos incidem sobre verbas pagas em caráter habitual, 

não se aplicando a quaisquer daquelas que não ostentem caráter usual ou que sejam 

equiparadas à indenização. É cediço, portanto, que a verba alimentar apenas incide sobre 

vencimentos, salários ou proventos auferidos pelo devedor no desempenho de sua função 

ou de suas atividades empregatícias, decorrentes dos rendimentos ordinários do devedor, 

motivo pelo qual se excluem as parcelas indenizatórias e os descontos obrigatórios da sua 

base de cálculo. Nesse contexto, corroborando doutrina sobre o tema, a jurisprudência do 

STJ exclui da base de cálculo da obrigação alimentar as parcelas indenizatórias. Assim, 

sendo as diárias de viagem e tempo de espera indenizado verbas de natureza manifestamente 

indenizatórias, não há incidência da pensão alimentícia sobre tais valores. REsp 1.747.540-

SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

10/03/2020, DJe 13/03/2020. Informativo 667, STJ. 

 

Destaque: A venda de bem entre ascendente e descendente, por meio de interposta pessoa, é 

ato jurídico anulável, aplicando-se o prazo decadencial de 2 (dois) anos previsto no art. 179 

do CC/2002. 

Informações do inteiro teor: O propósito recursal é definir se a venda de bem entre 

ascendente e descendente, por meio de interposta pessoa, é ato jurídico nulo ou anulável, 

bem como se está fulminada pela decadência a pretensão de desconstituição do referido 

ato. O STJ, ao interpretar a norma inserta no artigo 496 do CC/2002, perfilhou o 

entendimento de que a alienação de bens de ascendente a descendente, sem o 

consentimento dos demais, é ato jurídico anulável, cujo reconhecimento reclama: (i) a 

iniciativa da parte interessada; (ii) a ocorrência do fato jurídico, qual seja, a venda inquinada 

de inválida; (iii) a existência de relação de ascendência e descendência entre vendedor e 

comprador; (iv) a falta de consentimento de outros descendentes; e (v) a comprovação de 

simulação com o objetivo de dissimular doação ou pagamento de preço inferior ao valor 

de mercado. Quando ocorrida a venda direta, não pairam dúvidas acerca do prazo para 

pleitear a desconstituição do ato, pois o CC/2002 declara expressamente a natureza do 



 
 

75 
 

vício da venda - qual seja, o de anulabilidade (art. 496) -, bem como o prazo decadencial 

para providenciar a sua anulação - 2 (dois) anos, a contar da data da conclusão do ato (art. 

179).Anota-se que, nas hipóteses de venda direta de ascendente a descendente, a 

comprovação da simulação é exigida, de forma que, caso comprovado que a venda tenha 

sido real, e não simulada para mascarar doação - isto é, evidenciado que o preço foi 

realmente pago pelo descendente, consentâneo com o valor de mercado do bem objeto da 

venda, ou que não tenha havido prejuízo à legítima dos demais herdeiros -, a mesma poderá 

ser mantida. Destarte, considerando que a venda por interposta pessoa não é outra coisa 

que não a tentativa reprovável de contornar-se a exigência da concordância dos demais 

descendentes, bem como do cônjuge, para que seja hígida a venda de ascendente a 

descendente, deverá receber o mesmo tratamento conferido à venda direta que se faça sem 

tal aquiescência. Assim, considerando igualmente anulável a venda, será aplicável o art. 179 

do CC/2002, que prevê o prazo decadencial de 2 (dois) anos para a anulação do negócio. 

Destaca-se que a causa real de anulabilidade do negócio jurídico não é propriamente a 

simulação em si, mas a infringência taxativa ao preceito legal contido no art. 496 do 

CC/2002. Por esta razão, não há se falar na aplicabilidade dos arts. 167, § 1º, I, e 169 do 

CC/2002. REsp 1.679.501-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020. Informativo 667, STJ.  

 

Destaque: A existência de contrato de arrendamento mercantil do bem móvel impede a 

aquisição de sua propriedade pela usucapião, contudo, verificada a prescrição da dívida, 

inexiste óbice legal para prescrição aquisitiva.  

Informações do inteiro teor: A princípio, a existência de contrato de arrendamento 

mercantil do bem móvel impede a aquisição de sua propriedade pela usucapião, em vista 

da precariedade da posse exercida pelo devedor arrendatário. No caso, apesar do contrato 

de arrendamento, que tornava possível o manejo da ação para a cobrança das prestações 

em atraso e ensejava, concomitantemente, a reintegração de posse, permaneceu inerte o 

credor arrendante. Após o transcurso do prazo de cinco anos, no qual se verificou a 

prescrição do direito do credor arrendante, a autora da ação de usucapião permaneceu com 

a posse do veículo, que adquirira do devedor arrendatário, por mais de cinco anos, fato 

que ensejou a ocorrência da prescrição aquisitiva. Destaca-se que a usucapião, nesses casos, 

independe de justo título ou de boa-fé, nos termos do art. 1.261 do Código Civil. Logo, 

os vícios que inicialmente maculavam a posse, após o decurso de cinco anos, qualificados 

pela inação do titular do direito de propriedade, entidade arrendante, desapareceram. 

Assim, a lei torna irrelevantes aqueles vícios inicialmente ocorrentes e passa a proteger a 

posse e legitimar a propositura da ação de usucapião do bem móvel. REsp 1.528.626-RS, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por maioria, 

julgado em 17/12/2019, DJe 16/03/2020. Informativo 667, STJ.  
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Seleção de Fevereiro 

 

Destaque: O arrendante é o responsável final pelo pagamento das despesas, junto a pátio 

privado, com a remoção e a estadia do automóvel apreendido em ação de reintegração de 

posse. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se o arrendante é responsável 

pelo pagamento das despesas de remoção e estadia de veículo em pátio de propriedade 

privada quando a apreensão do bem deu-se, por ordem judicial, no bojo de ação de 

reintegração de posse por ele ajuizada em desfavor do arrendatário, dado o inadimplemento 

contratual. No que concerne à propriedade do bem objeto de contrato de arrendamento 

mercantil, tem-se que, enquanto perdurar o arrendamento mercantil, o arrendante é o seu 

proprietário para efeitos financeiros (REsp 1.725.404/SP, Segunda Turma, DJe 

23/05/2018). Sobre o tema, vale lembrar que as despesas decorrentes do depósito do 

veículo em pátio privado referem-se ao próprio bem, ou seja, constituem obrigações 

propter rem. Essa espécie de obrigação provém "da existência de um direito real, impondo-

se a seu titular", de maneira que independe da manifestação expressa ou tácita da vontade 

do devedor. Na espécie, isso equivale a dizer que as despesas com a remoção e a guarda 

dos veículos objeto de contrato de arrendamento mercantil estão vinculadas ao bem e a 

seu proprietário, ou seja, ao arrendante. Este é, inclusive, o mesmo entendimento adotado 

por este STJ quando se trata de veículo alienado fiduciariamente. Sendo hipótese diversa, 

frise-se a inaplicabilidade do entendimento firmado no REsp 1.114.406/SP, julgado sob a 

sistemática dos recursos especiais repetitivos, uma vez que tal precedente amolda-se às 

hipóteses em que a busca e apreensão do veículo decorre do cometimento de infrações 

administrativas de trânsito, situação em que as despesas relativas à remoção, guarda e 

conservação do veículo arrendado não serão de responsabilidade da empresa arrendante, 

mas sim do arrendatário, que, nos termos da Resolução n. 149/2003 do Contran, se 

equipara ao proprietário enquanto em vigor o contrato de arrendamento. Por fim, é 

importante ter em vista, ainda, que os referidos gastos foram presumivelmente destinados 

à devida conservação do automóvel, cuja propriedade é do próprio arrendante, como já 

consignado. Portanto, não se tratando de apreensão de veículo em razão do cometimento 

de infração de trânsito, deve-se manter o entendimento de que a responsabilidade pelo 

pagamento das despesas de remoção e estadia do veículo em pátio privado é da empresa 

arrendante. REsp 1.828.147-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020. Informativo 665, STJ.  
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Destaque: Nos contratos de financiamento com cláusula de alienação fiduciária, quando 

houver a conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução nos moldes do art. 4º 

do Decreto-Lei n. 911/1969, o débito exequendo deve representar o valor da integralidade 

da dívida (soma das parcelas vencidas e vincendas do contrato). 

Informações do inteiro teor: A conversão da ação de busca e apreensão em ação de 

execução é inovação trazida pela Lei n. 13.043/2014 - que alterou a redação dada ao art. 

4º do Decreto-Lei n. 911/1969 -, uma vez que, anteriormente, tal conversão somente 

poderia dar-se em ação de depósito. Anteriormente à promulgação da Lei n. 13.043/2014, 

esta Corte Superior entendia que o prosseguimento com a cobrança da dívida dava-se com 

relação ao menor valor entre o valor de mercado do bem oferecido em garantia e o valor 

do débito apurado. Contudo, após a alteração legislativa, tem-se que a manutenção deste 

entendimento não parece se amoldar ao real escopo da legislação que rege a matéria 

atinente à alienação fiduciária. Isso porque, não realizada a busca e apreensão e a 

consequente venda extrajudicial do bem, remanesce a existência de título executivo hábil 

a dar ensejo à busca pela satisfação integral do crédito. O próprio art. 5º do DL n. 911/1969 

dispõe que, se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta ou a convertida na forma 

do art. 4º, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos bastem 

para assegurar a execução, o que denota a intenção de conferir proteção ao valor estampado 

no próprio título executivo. Ademais, registra-se que o art. 3º do DL n. 911/1969 prevê 

que, após cumprida a liminar de busca e apreensão, o bem só poderá ser restituído livre de 

ônus ao devedor fiduciante, na hipótese de este pagar a integralidade da dívida pendente. 

Sob esse aspecto, inviável admitir que a conversão da ação de busca e apreensão em ação 

de execução represente apenas a busca pelo valor do "equivalente em dinheiro" do bem - 

o que, no caso, representaria o valor do veículo na Tabela FIPE -, impondo ao credor que 

ajuíze outra ação para o recebimento de saldo remanescente. Ao revés, deve-se reconhecer 

que o valor executado refere-se, de fato, às parcelas vencidas e vincendas do contrato de 

financiamento, representado pela cédula de crédito bancário. REsp 1.814.200-DF, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 

20/02/2020. Informativo 665, STJ.  

 

Destaque: O condomínio, por ser uma massa patrimonial, não possui honra objetiva apta 

a sofrer dano moral. 

Informações do inteiro teor: Os condomínios são entes despersonalizados, pois não são 

titulares das unidades autônomas, tampouco das partes comuns, além de não haver, entre 

os condôminos, a affectio societatis, tendo em vista a ausência de intenção dos condôminos 

de estabelecerem, entre si, uma relação jurídica, sendo o vínculo entre eles decorrente do 

direito exercido sobre a coisa e que é necessário à administração da propriedade 

comum.Com efeito, caracterizado o condomínio como uma massa patrimonial, não há 

como reconhecer que seja ele próprio dotado de honra objetiva, senão admitir que 

qualquer ofensa ao conceito que possui perante a comunidade representa, em verdade, 
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uma ofensa individualmente dirigida a cada um dos condôminos, pois quem goza de 

reputação são os condôminos e não o condomínio, ainda que o ato lesivo seja a este 

endereçado. Isso porque, concretamente, essa pretensão compensatória deduzida em juízo 

limita-se subjetivamente aos condôminos que se sentiram realmente ofendidos, não 

refletindo, por óbvio, pretensão do condomínio, enquanto complexo jurídico de interesses 

de toda coletividade e que se faz representar pelo síndico. Assim, diferentemente do que 

ocorre com as pessoas jurídicas, qualquer repercussão econômica negativa será suportada 

pelos próprios condôminos, a quem incumbe contribuir para todas as despesas 

condominiais, e/ou pelos respectivos proprietários, no caso de eventual desvalorização dos 

imóveis no mercado imobiliário. REsp 1.736.593-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 13/02/2020. Informativo 

665, STJ.  

 

Destaque: É nula a cláusula de convenção outorgada pela própria construtora que prevê a 

redução da taxa condominial das suas unidades imobiliárias ainda não comercializadas.  

Informações do inteiro teor: Em regra, a divisão do valor da taxa condominial se dá com 

base na fração ideal da unidade imobiliária, podendo a convenção estabelecer de maneira 

diversa. No caso, discute-se a validade de cláusula da convenção que permite à 

construtora/incorporadora do empreendimento imobiliário o pagamento de apenas 30% 

(trinta por cento) do valor da taxa condominial ordinária, enquanto não for comercializada. 

A convenção foi outorgada pela própria construtora, que no momento da constituição do 

condomínio detinha mais de 2/3 (dois terços) da fração ideal das unidades imobiliárias. 

Cumpre ressaltar que a taxa condominial é fixada de acordo com a previsão orçamentária 

de receitas e de despesas, bem como para constituir o fundo de reserva com a finalidade de 

cobrir eventuais gastos de emergência. Em razão disso, por questões meramente lógicas, se 

uma ou várias unidades imobiliárias recebem a redução do valor da taxa ordinária, a 

consequência é a oneração dos demais condôminos. Há, desse modo, enriquecimento sem 

causa da parte que se beneficia com o pagamento a menor, em detrimento de toda a 

coletividade condominial, com evidente violação do inciso I do art. 1.334 do CC/2002, 

que assenta expressamente a observância da proporcionalidade da cota condominial. De 

fato, a convenção outorgada pela construtora/incoporadora pode estabelecer o critério do 

rateio da cota devida por cada condômino, mas isso não significa a possibilidade de criar 

benefício de caráter subjetivo a seu favor a ponto de reduzir ou isentar do pagamento da 

cota condominial. Ademais, a disponibilidade dos serviços e a possibilidade de fruição são 

requisitos essenciais para ensejar o pagamento da cota condominial. Assim, se o 

condomínio tem, em sua área de lazer, piscina, sauna, academia e o condômino não usufrui 

nenhum deles, não pode utilizar esse argumento para postular a redução do valor da taxa 

devida. REsp 1.816.039-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020. Informativo 664, STJ.   
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Destaque: A cobrança judicial indevida de dívida oriunda de relação de consumo admite a 

aplicação da sanção prevista no art. 940 do Código Civil.  

Informações do inteiro teor: Os artigos 940 do Código Civil e 42, parágrafo único, do 

Código de Defesa do Consumidor possuem pressupostos de aplicação diferentes e incidem 

em hipóteses distintas. A aplicação da pena prevista no parágrafo único do art. 42 do CDC 

apenas é possível diante da presença de engano justificável do credor em proceder com a 

cobrança, da cobrança extrajudicial de dívida de consumo e de pagamento de quantia 

indevida pelo consumidor. No que se refere ao artigo 940 do CC, este somente pode ser 

aplicado quando a cobrança se dá por meio judicial e fica comprovada a má-fé do 

demandante, independentemente de prova do prejuízo. Dessa forma, mesmo diante de 

uma relação de consumo, se inexistentes os pressupostos de aplicação do art. 42, parágrafo 

único, do CDC, deve ser aplicado o sistema geral do Código Civil, no que couber. 

Destaca-se que o art. 940 do CC é norma complementar ao art. 42, parágrafo único, do 

CDC e, no caso, sua aplicação está alinhada ao cumprimento do mandamento 

constitucional de proteção do consumidor. REsp 1.645.589-MS, Rel. Min. Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 

06/02/2020. Informativo 664, STJ. 

 

Destaque: O registro civil de nascimento de pessoa adotada sob a égide do Código Civil/1916 

não pode ser alterado para a inclusão dos nomes dos ascendentes dos pais adotivos. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a questão a analisar possibilidade de alteração do 

registro civil de nascimento para fazer constar o nome dos ascendentes dos pais adotivos. 

Vale ressaltar que a requerente não veicula nenhum pedido atinente à aplicação da norma 

jurídica vigente para a salvaguarda de quaisquer direitos patrimoniais ou sucessórios, 

tampouco pretende a equiparação do ato adotivo realizado no ano de 1962 à adoção 

estatutária. Contudo, o ordenamento jurídico vigente ao tempo em que realizada a adoção 

simples, por meio de escritura pública (natureza contratual), previa que o parentesco 

resultante da adoção era meramente civil e limitava-se ao adotante e ao adotado, não se 

estendendo aos familiares daquele, uma vez que foram mantidos os vínculos do adotado 

com a sua família biológica. Assim, inviável o acolhimento da reivindicação, dada a 

impossibilidade de modificação do ato jurídico perfeito e acabado da adoção levada a efeito 

em 1962, quando a lei previa a manutenção não apenas dos vínculos, mas também dos 

direitos e deveres decorrentes do parentesco natural, dada a expressa e clara disposição 

constante do artigo 378 do Código Civil/1916: "Os direitos e deveres que resultam do 

parentesco natural não se extinguem pela adoção, exceto o pátrio poder, que será 

transferido do pai natural para o adotivo." REsp 1.232.387-MG, Rel. Min. Antonio Carlos 

Ferreira, Rel. Acd. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por maioria, julgado em 

11/02/2020, DJe 28/02/2020. Informativo 666, STJ.  



 
 

80 
 

 

Destaque: No seguro de vida em grupo, não há abusividade na cláusula que permite a não 

renovação do contrato ou a renovação condicionada a reajuste por faixa etária.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, destaca-se que os contratos de seguros e planos 

de saúde são pactos cativos por força de lei, por isso renovados automaticamente (art. 13, 

caput, da Lei n. 9.656/1998), não cabendo, assim, a analogia para a análise da validade das 

cláusulas dos seguros de vida em grupo. A função econômica do seguro de vida é socializar 

riscos entre os segurados e, nessa linha, o prêmio exigido pela seguradora por cada segurado 

é calculado de acordo com a probabilidade de ocorrência do evento danoso. Em 

contrapartida, na hipótese de ocorrência do sinistro, será pago ao segurado, ou a terceiros 

beneficiários, certa prestação pecuniária. Em se tratando de seguros de pessoas, nos 

contratos individuais, vitalícios ou plurianuais, haverá formação de reserva matemática 

vinculada a cada participante. Na modalidade coletiva, o regime financeiro é o de 

repartição simples, não se relacionando ao regime de capitalização. Assim, é legal a cláusula 

de não renovação dos seguros de vida em grupo, contratos não vitalícios por natureza, uma 

vez que a cobertura do sinistro se dá em contraprestação ao pagamento do prêmio pelo 

segurado, no período determinado de vigência da apólice, não ocorrente, na espécie, a 

constituição de poupança ou plano de previdência privada. Dessa forma, a permissão para 

não renovação dos seguros de vida em grupo ou a renovação condicionada a reajuste que 

considere a faixa etária do segurado, quando evidenciado o aumento do risco do sinistro, 

é compatível com o regime de repartição simples, ao qual aqueles pactos são submetidos e 

contribui para a viabilidade de sua existência, prevenindo, a médio e longo prazos, 

indesejável onerosidade ao conjunto de segurados. A cláusula de não renovação do seguro 

de vida, quando constituiu faculdade conferida a ambas as partes do contrato, assim como 

a de reajuste do prêmio com base na faixa etária do segurado, mediante prévia notificação, 

não configuram abusividade e não exigem comprovação do desequilíbrio atuarial-

financeiro. REsp 1.769.111-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 20/02/2020. Informativo 665, STJ.  

 

Destaque: A proteção conferida ao bem de família pela Lei 8.009/90 não importa em sua 

inalienabilidade, revelando-se possível a disposição do imóvel pelo proprietário, inclusive no 

âmbito de alienação fiduciária. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se é válida a pactuação da 

alienação fiduciária em garantia de imóvel de moradia em contrato de mútuo, na hipótese 

em que inexistente qualquer alegação de vício de consentimento do beneficiário da 

proteção. Importante assinalar, de início, que o o bem de família legal (proteção estatal 

disciplinada pela Lei n. 8.009/1990) apresenta características diferentes do bem de família 

voluntário ou convencional (artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil). Segundo a doutrina, 

o bem de família voluntário, que depende de ato voluntário, gera a inalienabilidade e 
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impenhorabilidade, vez que instituído o bem de família, através do procedimento público 

no Cartório Imobiliário, torna-se impenhorável e inalienável, restringindo sua 

comerciabilidade. Por outro lado, o bem de família legal, regulado pela Lei n. 8.009/1990, 

gera, apenas, a impenhorabilidade, não respondendo pelas dívidas civis, trabalhistas, 

comerciais, fiscais, previdenciárias e de qualquer natureza, não se revelando crível pudesse 

a norma legal impedir a livre disposição (alienação) do bem por parte de seu titular. Desse 

modo, à luz da jurisprudência dominante das Turmas de Direito Privado: (a) a proteção 

conferida ao bem de família pela Lei n. 8.009/1990 não importa em sua inalienabilidade, 

revelando-se possível a disposição do imóvel pelo proprietário, inclusive no âmbito de 

alienação fiduciária; e (b) a utilização abusiva de tal direito, com evidente violação do 

princípio da boa-fé objetiva, não deve ser tolerada, afastando-se o benefício conferido ao 

titular que exerce o direito em desconformidade com o ordenamento jurídico. REsp 

1.595.832-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 

em 29/10/2019, DJe 04/02/2020. Informativo 664, STJ.  

 

Destaque: Aquele que renuncia a herança não tem legitimidade para pleitear eventual 

nulidade de negócio jurídico que envolva um dos bens que integram o patrimônio do de cujus. 

Informações do inteiro teor: Diferentemente da informalidade do ato de aceitação da 

herança, a renúncia a ela, como exceção à regra, exige a forma expressa, cuja solenidade 

deve constar de instrumento público ou por termos nos autos (art. 1807 do Código Civil), 

ocorrendo a sucessão como se o renunciante nunca tivesse existido, acrescendo-se sua 

porção hereditária a dos outros herdeiros da mesma classe. Além disso, a renúncia e a 

aceitação à herança são atos jurídicos puros não sujeitos a elementos acidentais. Essa é a 

regra estabelecida no caput do art. 1808 do Código Civil, segundo o qual não se pode 

aceitar ou renunciar a herança em partes, sob condição (evento futuro incerto) ou termo 

(evento futuro e certo). No caso, a renúncia realizou-se nos termos da legislação de 

regência, produzindo todos os seus efeitos: a) ocorreu após a abertura da sucessão, antes 

que os herdeiros aceitassem a herança, mesmo que presumidamente, nos termos do art. 

1807 do CC/2002; b) observou-se a forma por escritura pública, c) por agentes capazes, 

havendo de se considerar que os efeitos advindos do ato se verificaram. Diante desse 

cenário, os renunciantes não têm interesse na decretação de nulidade ou anulação do 

negócio jurídico, que, segundo alegam, realizou-se à margem do ordenamento, tendo em 

vista que, fosse considerado nulo o negócio, retornando o bem ao patrimônio da falecida 

irmã, a cuja herança renunciaram, nenhum proveito teriam com a nova situação. Nessa 

linha, perfeita a renúncia, considera-se como se nunca tivessem existido os renunciantes, 

não remanescendo nenhum direito sobre o bem objeto do negócio acusado de nulo, nem 

sobre bem algum do patrimônio. REsp 1.433.650-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 04/02/2020. Informativo 

664, STJ.  

 


